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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ES~ADO DE RONDÔNIA. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
, Documento 12324/17 Data27/09/201711 :16 

REPRESENTAÇÃO 

M!NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

lnteré!ssado: ÉRIKA PATRICIA SALDANHA 
DE OLIVEIRA 

· Encaminha Representação com Pedido de 
. Tutela de U;gência em face da Associação 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA MPC/RO, órgão de estatura constitucional, previsto 

no artigo 130 da Constituição da República, com sede na Av. 

Presidente Outra, 4229, Bairro Pedrinhas, nesta Capital, no 

exkrcício de sua missão institucional de defender a ordem 

julídica, o regime democrático, a guarda e a fiscalização do 

1 . t d 1 . ~ b' t d E t d d R d~ . curnprirnen o a ei no arn i o o s a o e on onia e seus 

rnuhicípios, assim corno fundado nas disposições contidas nos 

ar~igos 80, I, e 81 da Lei Complementar nº 154/96, bem corno 

no artigo 230, I, do Regimento Interno da Corte de Contas, e 

nal Resolução nº 76/TCE-R0/2011 FORMULA 

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

(art. 3° da LC nº 154/96) 

e~ face da ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS AROM, 

e1tidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, 

instituída sob a forma de associação, com registro no CNPJ nº 

8J.580.547/0001-01 e domicílio sito à Rua Tabajara, nº 451, 

B 1. p . t · d d - d f t b ix~D airro anair, nes a ci a e, em razao os a os a a~ 
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GABlfNinE DA PROCURADORA ÉIUKA PATRÍCIAS. DKOUVK!:RA 

1. DOS FATOS 

1. 1 O FUNDEF: BREVE RESPECTIVA HISTÓRICA E 

CONTEXTUALIZAÇÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS . VISANDO OBTER O 

RESSARCIMENTO DE VALORES PAGOS A MENOR PELA UNIÃO. 

A Lei nº 9.464/1996, que criou.º FUNDEF, previu 

no artigo 6° que a União complementaria os recursos do Fundo 

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

seu valor por aluno não alcançasse o mínimo definido 

nacionalmente. 

No período de 1998 a 2006, o valor mínimo 

definido nacionalmente, conhecido corno VMAA, vigorou com o 

valor subestimado. Isto acarretou o subfinanciamento do 

FUNDEF e Estados e Municípios não receberam a complementação 

da União no valor correto. 

Em 1999 o Ministério Público Federal ajuizou Ação 

Civil Públicq · em São Paulo (Processo nº 0050616-

27.1999.403.6190), cuja decisão judicial condenou a União a 

efetuar os repasses devidos a Municípios em todo o Brasil. 

Nesta ação verificou-se que Municípios dos 

Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, 

Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Sergipe e 

Tocantins fazem jus ao recebimento de valores de diferença de 

FUNDEF em alguma parte do período compreendido 
-- entre 1998 a 

00/0 --~==· / . 6 ~~~= »-'= Ã~ 1<$ 't-=8.""':t'is:=U'lll>%t?.~. 
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GABINETE DA PROCUH'A.DORA Í~UIKA PATRÍCIA§, DE OLIVEIRA 

1 
1 

1 Com arrimo na decisão judicial mencionada grande 

quAntidade de Municípios 

ináividualmente, 

em todo Brasil ajuizou, o 

ações de cumprimento de sentença 1
. 

1 

de que muitos 
1 

De outro norte, há notícias 

Mulicípios ingressaram com ações autônomas contra a União e 

obtiveram condenações que, em boa parte, estão sendo pagas 

atlavés de precatórios ao longo dos últimos anos. 

Ocorre, entretanto, que além destas alternativas, 

uma terceira tem sido manejada pelos Municípios: o ingresso 

de ações autônomas pelas Associações de Municípios em nome 

dos entes públicos que congregam. 

No Estado de Rondônia a sistemática de todos os 

Municípios é a de contratar escritórios advocatícios por 
1 

injermédio da Associação Rondoniense dos Municípios - AROM, 

consoante se afere do Edital de Chamamento Público nº 
1 

0012/AROM/2017, que visa à contratação de escritórios de 

adfocacia para adoção de medidas judiciais contra a União 

Fereral buscando ressarcir valores advindos de diferenças 

1 O que, por ora, não mais poderá ser feito tendo em vista que na data de 

23.09.17 o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza concedeu liminar, 

eml sede de Ação Rescisória proposta pela União contra a sentença 

comdenatória prolatada na ACP, suspendendo a eficácia da decisão 

imtugnada e todas as execuções dela derivadas. 

Re~istre-se, todavia, que a liminar fundou-se na ausência de competência 

do 1 juízo para conhecer e julgar a ação civil pública e do MPF para 

exercer a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas, do que se vê que os motivos fáticos e jurídicos que serviram de 
1 

balizas para o reconhecimento da obrigação da União de 

di~erenças advindas do FUNDEF continuam intactos. 

1 
1 

1 
1 
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GABINETE DA PROCURADORA itIUKA PATRÍCIAS. DE OUVlEIRA 

do FUNDEF pago a menor em face da subestimação do valor 

mínimo anual por aluno (VMAA) durante os anos de 1998 a 

2006. 

Como dito outrora, o ait. 6° da Lei 9.424/96 

estabeleceu o dever ·da União de complementar os recursos 

dos fundos regionais, sempre que não fosse alcançado· um 

valor mínimo definido nacionalmente. Após várias demandas 

judiciais questionando o cálculo desta complementação feita 

pela União, sempre a menor, a questão chegou ao Superior 

Tribunal de Justiça que, no julgamento do REsp n. 

1.105. 015/BA, decidiu pelo dever da União de ·efetuar o 

cálculo do VMAA na forma determinada em lei, e repassar aos 

entes f ederad.os os valores que deixaram de ser 

complementados quando dos repasses dos recursos do FUNDEF. 

Trata-se, pois, de questão já sedimentada na 

jurisprudência pátria, de média complexidade, objeto de 

inúmeras ações propostas por diversos Municípios cujos 

recursos recebiqos do Fundo não alcançaram o valor mínimo 

nacional. 

A contratação em epígrafe envolve vultoso valor 

(cerca de 4 milhões de reais) já que prevê, como pagamento 

pela prestação dos serviços, a título de "risco", que o 

valor dos honorários advocatícios será no percentual de até 

10% do montante auferido com a execução do objeto do 

contrato (estimado em cerca de R$ 41.327.491,00, conforme 

Anexo XIV do Edital de Chamamento), a ser pago a partir do 

trànsitd em julgado das decisões, independentemente do 

recebimento, também, de honorários de 

4 
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1 

J Vale dizer, a AROM firmará contrato ad exitum 

corrl. o escritório de advocacia, destacando percentual de 
i 

tuqo que for auferido judicialmente para pagamento do 
' 
1 contratado, incorrendo assim em várias ilegalidades: (a) a 

auJência de legitimidade jurídico-processual da Associação 

paJa representar os Municípios, visto que a representação 
1 

judicial dos entes públicos é feita por suas Procuradorias 

JuJídicas; (b) a obrigatoriedade de atuação dos advogados 

p-wllicos ou realização de licitação pública pelos 

M~icipios; (c) a celebração de contrato de risco que não 

estabelece preço certo na contratação e que vincula a 

re~uneração do contratado a um percentual sobre o crédito a 

sef auferido, em desacordo com os arts. 5°, 6°, VIII e 55, 

III e V, da Lei n. 8666/93, e (d) a previsão de pagamento 

do contratado com recursos que possuem destinação vinculada 

à ~anutenção e desenvolvimento da educação de qualidade. 

Inclusive, urge registrar que a problemática 

aqui posta foi objeto de comunicado à Ouvidoria da Corte de 

cohtas recentemente (Documento nº 12070/17), cuja notícia 

de~taca a possibilidade de direcionamento da contratação a 

uml banca de advogados e que as ações judiciais podem ser 
1 

prbpostas pelas procuradorias jurídicas dos municípios por 

velsarem sobre matéria já pacificada. 

Descortinam-se, como se vê, nulidades que 

inquinam por completo a contratação em testilha, tornando 

ij~rescindível a atuação e controle preventivo desta Corte 

de Contas, direcionados a obstar os gravíssimos prejuízos 

a4 erário que serão perpetrados caso sejam mantidos os 

tlrmos da contratação dos referidos serviços ad~tíci~ 

1 

;

1
_

10
_~_, ____ N#-"--=•=•~.,::~.~~::;~.b;~w~.·. ~~•~><w-m~' \~ --
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2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS DAS ILEGALIDADES 

ENSEJADORAS DA NULIDADE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E 

DE SEU POSTERIOR CONTRATO. 

2 .1 DA AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PROCESSUAL 

DA AROM PARA LITIGAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE DO 

MUNICÍPIO. 

Gravíssima a irregularidade consistente na 

contratação, por intermédio da AROM, de escritório de 

advocacia para representar judicialmente os Municípios 

rondonienses e propor ações judiciais. 

Primeiramente porque a AROM não possui 

legitimidade jurídico-processual, seja na condição de 

substituta processual (em que a Associação buscaria direito 

alheio, em seu nome próprio) ou na condição de 

representante processual (art. 5°, XXI da Constituição 

Federal) , para interpor ações judiciais representando os 

Municípios que intentam litigar contra a União para receber 

créditos oriundos do FUNDEF, e se tal entidade não tem 

legitimidade processual para tanto, não há que se admitir 

possa ela contratar e celebrar contrato de prestação de 

serviço jurídico visando tutelar direito/crédito dos entes 

públicos. 

Veja-se, a propósito, o que preveem os arts. 75 

e 182 do Novo Código de Processo Civil que, a respeito da 

processual dos entes públicos, assim representação 

preceituam: ~)' éY 
,,··,m«<..~-:-·~';;....&.n:m:~Jl.ô!-«l:~'i.;:,"t·;~~-"4~'.";:;,$~·--~-~y.=-"""""·'---·--··· 
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"Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e 

passivamente: 

omissis 

III - O Município, por seu prefeito ou procurador;" 

"Art. 182. Incumbe à Advocacia Públ.ica, na forma da lei, 

defender e promover os interesses públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio 

da representação judicial, em todos os âmbitos 

federa ti vos, das pessoas jurídicos de direi to público 

que integram a administração direta e indireta." 

(grifamos) 

Esclareça-se, por oportuno, que a legitimação 

prevista no inciso XXI do art. 5° da Constituição Federal 
1 paÍa que entidades associativas tutelem, em nome próprio, 

direito de seus associados, não se aplica quando os 

substituídos processuais forem pessoas de direito público. 

A questão posta não passa ao largo dos 

tribunais pátrios. 
1 
1 

! 
1 

1 

1 Inclusive, em várias das ações em que se 
1 
1 

discutem exatamente as diferenças do FUNDEF, pano de fundo 

dai contratação que se debate, já decidiu o Poder Judiciário 

pe~a ausência de legitimidade processual das entidades 

aslsociati vas de Municípios para pleitear direi tos dos entes 

pú1~licos. 
1 

! 

1 

jJdiciais 
1 

1 

ai;nda não 
' 

1 

o ovo 
1 

! 
1 

Embora se reconheça que nas primeiras ações 

propostas para reaver as diferenças do FUNDEF 

havia _:_:~;i;;;:~; -~~:__dos~ribu~ 
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acerca da legitimidade ou não das Associações para 

representar judicialmente os Municípios, desde o ano de 

2014 o Superior Tribunal de Justiça firmou sua 

jurisprudência no sentido da ilegitimidade ativa das 

Associações para tutelarem direitos e interesses de pessoas 

jurídicas de direito público. 

Por sinal; veja-se seu recentíssimo julgado 

prolatado no dia 14.06.17: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ASSOCIAÇÃO DE 
MUNICÍPIOS. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO PARA TUTELAR 
DIREITOS DOS MUNICÍPIOS EM REGIME DE REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL. HISTÓRICO DA DEMANDA 1. Trata-se, na origem, de 
Ação Ordinária interposta pela Associação dos Municipios e 
Prefeitos do Estado do Ceará Aprece contra a União, 
objetivando a condenação desta à complementação dos valores 
do Fundef. As instâncias ordinárias extinguiram o processo 
sem, julgamento do mérito, proclamando a ilegitimidade ativa 
da autora. 2. A Segunda Turma deliberou afetar o julgamento 
à Primeira Seção. ATUAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMO REPRESENTANTE 
PROCESSUAL 3. A autorização para associações atuarem como 
representantes de seus associados deve ser expressa, sendo 
insuficiente previsão genérica do estatuto da associação. É 
o que decorre da conclusão adotada pelo Supremo Tribunal 
Federal, em regime de repercussão geral: "REPRESENTAÇÃO -
ASSOCIADOS ARTIGO 5°, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5°, inciso XXI, da 
Carta da República encerra representação especifica, não 
alcançando previsão genérica. do estatuto da associação a 
revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO 
EXECUTIVO JUDICIAL - ASSOCIAÇÃO - BENEFICIÁRIOS. As balizas 
subjetivas do titulo judicial, formalizado em ação proposta 
por associação, é definida pela representação no processo 
de · conhecimento, presente a autorização expressa dos 
associados e a lista destes juntada à inicial". (RE 
573.232, Relator p/ Acórdão: Min. Marco Aurélio, Tribunal 
Pleno, p. 19-9-2014). 4. "Nos termos da novel orientação do 
Supremo Tribunal Federal, a atuação das associações não 
enseja substituição processual, mas representação 
específica, consoante o disposto rio artigo 5º, XXI, da 
Con~tituição Federal (cf. RE 573232/SC, Relator(a) p/ 
Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe 
19/09/2014)" (STJ, AgRg no REsp 1.488.825/PR, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 12/2/2015). 
5. No caso concreto, o termo de adesão concordando com a 
propositura da ação pode ser visto como a autorização 
exigida pelo art. 5 º, XXI, da Constituição, pelo que i197e 
pode cogitar da legitimidade da associação como 

~-~;------- -~ -:::-m;:;:;º::~:-, -~- -r" 
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GABINETE DA PROCURADORA ~~RIK.A PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

representante dos seus associados que expressamente 
subscreveram o documento. Porém, é necessário examinar se 
seria possível uma associação ser representante judicial de 
Municípios. POSSIBILIDADE OU NÃO DE ASSOCIAÇÃO REPRESENTAR 
MUNICÍPIOS JUDICIALMENTE 6. Nos moldes do art. 12, II, do 
CPC/1973 e do art. 75, III, do CPC/2015, a representação 
judicial dos Municípios, ativa e passivamente, deve ser 
exercida por seu Prefeito ou Procurador. A representação do 
ente municipal não pode ser exercida por associação de 
direito privado. Precedentes: RMS 34.270/MG, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 
25/10/2011, DJe 28/10/2011; AgRg no AREsp 104.238/CE, 
Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 7/5/2012; REsp 
1.446.813/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014; AgRg no RMS 
47. 806/PI, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 5/8/2015 7. "A tutela em juízo dos direitos e 
interesses das pessoas de direito público tem regime 
próprio, revestido de garantias e privilégios de direito 
material (v.g. :·inviabilidade de confissão, de renúncia, ou 
de transação) e de direito 9rocessual (v.g.: prazos 
especiais, reexame necessário, intimações pessoais), em 
face, justamente, da relevante circunstância de se tratar 
da tutela do patrimônio público. Nesse panorama, é 
absolutamente incompatível com o sentido e a finalidade da 
instituição desse regime especial e privilegiado, bem como 
da natureza das pessoas de direito público e do regime 
jurídico de que se revestem seus agentes políticos, seus 
representantes judiciais e sua atuação judicial, imaginar a 
viabilidade de delegação, a pessoa de direito privado, sob 
forma de substituição processual por entidade associativa, 
das atividades típicas de Estado, abrindo mão dos 
privilégios e garantias processuais que lhe são conferidas 
em juízo, submetendo-se ao procedimento comum" (voto do 
Min. Teori Albino Zavascki no RMS 34.270/MG). 8. Em 
qualquer tipo de ação, permitir que os Municípios sejam 
representados por associações equivaleria a autorizar que 
eles dispusessem dos privilégios materiais e processuais 
estabelecidos pela lei em seu favor, o que não é possível 
diante do princípio da indisponibilidade do interesse 
público. 9. Em obiter dictum, registra-se que o julgamento, 
naturalmente, em nada afeta aquelas ações coletivas 
propostos por associações de Municípios em que já tenha 
havido o trânsito em julgado, seja por força da autoridade 
da coisa julgada, sejam porque o Recurso Especial, embora 
esteja sendo julgado pela Primeira Seção, não chegou a ser 
selecionado como representativo de controvérsia. CONCLUSÃO 
10. Recurso Especial não provido. (Data do Julgamento: 
14/06/2017, Data da Publicáção:06/09/2017, Órgão 
Julgador:Sl PRIMEIRA SEÇÃO, . Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN. 

(sem grifos no original) 

1 Do voto proferido pelo eminente Ministro Herman ·& 
::,_~_J_·_a_m_i_n_~_v_a""'~;~ abors 9 
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possibilidades legais de se admitir a atuação das 

Ai?sociações em nome dos Municípios, in verbis: 

"Embora se tenha entendido de forma diversa no passado, 

atualmente se deve compreender que, conforme a 

literalidade do texto constitucional, ao contrário dos 

sindicatos, que têm legitimidade para atuar como 

substitutos processuais de seus associados, na via do 

Mandado de Segurança Coletivo ou nas vias ordinárias, as 

associações só têm legitimidade para atuar como 

substitutas processuais em Mandado de Segurança Coletivo 

(art. 5º 
' 

LXX, "b" I da Constituição), ocorrendo sua 

atuação nas demais ações por meio de representação, 

consoante o art. 5°, XXI, da Constituição. 

( ... ) 

Diante do entendimento que venho a expor, no caso 

concreto, não há como cogitar da legitimidade ativa da 

associação autoria como substituta processual dos 

associados sem a necessidade sequer de levar em conta 

que eles são Municípios. 

Nos moldes do art. 12, II, do CPC/1973 e do art. 75, 

III, do CPC/2015, a representação judicial dos 

Municípios, ativa e passivamente, deve ser exercida por 

seu Prefeito ou Procurador. Impossível alterar isso para 

que a representação se faça por associação de 

municípios, pelos motivos que, no RMS 34.270/MG, seu 

telatoi, eminente Ministro Teori Albino Zavascki, com o 

brilho que lhe é usual, aponta: 

"Ora,· é inquestionável. as entidades associativas em 

geral. estão 1.egitimadas a tutel.ar, em juízo, em nome 

próprio, direitos de seus associados (CF, art. 5º, XXI), 

incl.usive por mandado de segurança col.etivo (CF, art. 

5º, LXX, · b e Lei 10. 016/09, art. 21). Todavia, essas 

normas de 1.egitimação não podem ser interpretadas 

isol.adamente, fora de um contexto 

sistemático e do cenário em que foram supostas pel.o 

~~~~:_É~;:;;~-e~~ªs ii~de:cr 
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i 
1 

1 

d~ ações 
1 , • pnoprios 
1 

associativas são pessoas jurídicas de direito privado, 

cujos associados naturais são também pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado. Foi certamente esse o 

cenário imaginado pel.o 1.egisl.ador ao editar as normas de 

1.egi timação acima indicadas. Já a tutel.a em juízo dos 

direitos e interesses das pessoas de direito públ.ico tem 

regime próprio, revestido de garantias e privil.égios de 

direi to material. (v. g. : inviabil.idade de confissão, de 

renúncia, ou de transação) e de direito processual. 

(v.g.: prazos especiais, reexame necessário, intimações 

pessoais), em face, justamente, da rel.evante 

circunstância de se tratar da tutel.a do patrimônio 

públ.ico. Nesse panorama, é absol.utainente incompatível. 

com o sentido e a final.idade da instituição desse regime 

especial. e privil.egiado, bem como da natureza das 

pessoas de direi to públ.ico e do regime jurídico de que 

se revestem seus agentes pol.íticos, seus representantes 

judiciais e sua atuação judicial., imaginar a viabil.idade 

de del.egação, 

a pessoa de direi to privado, sob forma de substituição 

processual. por entidade associativa, das atividades 

típicas de Estado, abrindo mão dos privil.égios e 

garantias processuais que 1.he são conferidas em juízo, 

submetendo-se ao procedimento comum. (grifei) 

( ... ) 
Todavia, em qualquer tipo de ação, permitir que os 

Municípios sejam representados por associações 

equivaleria a autorizar que eles dispusessem de uma 

série de privilégios materiais e processuais 

estabelecidos pela lei em seu favor. E, como esses 

privilégios visam tutelar o interesse público, não há 

como os Municípios disporem deles ajuizando suas ações 

por meio de associações, pois o interesse público é 

indisponível." 

& 
Não se pode olvidar que a se admitir o ingresso 

judiciais pela AROM para tutelar interesses 

do~~::::;;;;~'.:~:=:,,~rogati~{ 
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processuais, como o prazo em dobro, reexame necessário e 

intimação pessoal, seriam eliminadas, porquanto são 

asseguradas somente aos entes públicos. 

E pontue-se, tais prerrogativas não são 

negociáveis e mui to menos renunciáveis, ainda que assim 

quisessem os seus titulares, porque dadas em garantia do 

interesse público que tais entes tutelam por vocação 

primária, o que não ocorrerá se as ações forem propostas 

por entidade de direito privado, no caso a AROM. 

Nessa trilha convém trazer à baila outros 

importantíssimos julgados do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. ILEGITIMIDADE ATIVA 

PARA TUTELAR, EM NOME PRÓPRIO, DIREITOS E INTERESSES DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade 

ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 

535 do CPC. 

2. Aplicam-se às pessoas jurídicas de direito público 

sistemática própria, observando-se uma série de 

prerrogativas e sujeições, tanto no que se refere ao 

direito material, quanto ao direito processual. 

3. Nos moldes de art. 12, II, do CPC, a representação 

judicial dos -Municípios, ativa e passivamente, deve 

······~~·-/O---~~--~~=~~\~~~~:: o;od:r::~::~~:& 
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por associação de direito privado, haja vista que se 

submete às normas de direi to público. Assim sendo, 

insuscetível de renúncia ou de delegação a pessoa 

jurídica de direito privado, tutelar interesse de 

pessoa jurídica de direito público sob a forma de 

substituição processual. Precedentes da Primeira 

Turma: AgRg no ARESp 104.238/CE, Relator Ministro 

Francisco Falcão, DJE 07 /07 /2012; RMS 34270/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 28/10/2011. 

4. Recurso especial parcialmente provido, extinguindo o 

processo sem resolução de mérito. 

(RESp 1446813/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 

26/11/2014)." 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. 

ILEGITIMIDADE ATIVA PARA TUTELAR, EM NOME PRÓPRIO, 

DIREITOS E INTERESSES DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PÚBLICO. 

1. Hipótese em que se discute a legitimidade ativa a 

Associação Piauiense de Municípios para defender 

direito de seus filiados. 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

consolidado de que "a legitimação conferida a 

entidades associativas em geral para tutelar, em 

juízo, em nome próprio, direito de seus associados 

(CF, art. 5º, XXI), inclusive por mandado de 

segurança coletivo (CF, art. 5°, LXX, b e Lei 

10.016/09, art. 21), não se aplica quando os 

substituídos processuais são pessoas de direito 

público. A tutela em juízo dos direitos e 

interesses das pessoas jurídicas de direito 

público em regime próprio, revestido de garantias 

e privilégios de direito material e de direito 

processual, insuscetível de 
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delegação a pessoa de direito privado, sob forma 

de substituição processual" (RMS 34. 270/MG, Rel. 

Ministro. Teori Albino Zavascki. Primeira Turma. 

DJe 28.10.2011). No mesmo sentido: REsp 

1.446.813/CE, Rel. Ministro Muar o Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 26.11.2014. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no RMS 47.806/PI, Rel. Ministrto HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, 

DJe 05/08/2015)" 

Não · fosse suficiente a demonstração da 

ilegitimidade ativa ad causam da AROM, outro relevantíssimo 

aspecto a ser tambem registrado é que na hipótese de não 

prosperar a tese jurídica aqui defendida, o que se admite 

apenas e tão somente a título argumentativo, os entes 

póblicos arcarão com mais· prejuízos ainda advindos da 

anulação, que talvez ocorra somente em instâncias 

superiores, das decisões judiciais que acaso deixem de 

enfrentar ou não reconheçam a ilegitimidade processual da 

autora. 

O dano, aliás, é certo e inequívoco, já que os 

tribunais supeTiores ( STF e STJ) já se pronunciaram por 

diversas vezes neste rumo, de modo que os entes póblicos, 

além de custear o pagamento indevido de honorários 

advocatícios pela interposição das ações, podem também 

experimentar prejuízo maior ainda: o próprio perecimento do 

direi to. de reaver a complementação dos valores do FUNDE.F 

perante a União Federal ante o decurso do tempo sem que 

tenha proposto ações válidas sob o prisma processual. ~ 

/'- ~ 

-------·--~ -~~' ~ ~·~·~-~---
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Calha pontuar, neste particular, que no próprio 

voto do Acórdão exarado no REsp nº 1.503.007/CE, mencionado 

outrora o Ministro Herman Benjamin ressaltou que "o juiz 
1 , 

acllheu a preliminar de mérito arguida pela União, 

extinguindo o. feito sem resolução de mérito, visto que a 

As1ociação Autora, pessoa jurídica de direito privado, não 

poJsui legitimidade ativa para tutelar em juízo os direitos 

e interesses das pessoas jurídicas de direito público, em 

ralão da indelegabilidade e irrenunciabilidade do regime de 

dileito público próprio dos Entes Federados", o que foi, 
1 como se viu, confirmado na decisão que negou provimento ao 
1 

re~urso especial interposto pela Associação dos Municípios 
1 

e :refeitos do Estado do Ceará. 

Tal contratação, portanto, além de ilegal, é 

lesiva ao patrimônio público, por arvorar-se a AROM em 

ma~éria cuja competência para discuti-la judicialmente é 

relervada às Procuradorias Jurídicas dos entes públicos 
. 1 

interessados, além de colocar em iminente risco a própria 

pekcepção do direito dos entes públicos municipais. 

De tudo quanto se expôs, denota-se ser 

inFuestionável a ilegitimidade processual da AROM para 

atuar no polo ativo das ações judiciais que visam tutelar 

os interesses dos Municípios rondonienses pela busca das 

diferenças de valores do FUNDEF, razão suficiente para que 

a Corte de Contas pronuncie-se pela ilegalidade do Edital 

de Chamamento n ° 002/AROM/201 7, já que a Associação não 

detém legitimidade processual para debater a matéria em 

te
1

stilha 

i 

········~·~·,__lo
J 

em nome dos entes públicos municipais. 

15 
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2.2. DA LEGITIMIDADE E OBRIGATORIEDADE DA 

ATUAÇÃO PRECÍPUA DOS ADVOGADOS PÚBLICOS. 

Ante a legitimidade processual dos Municípios 

para postular judicialmente as diferenças de valores do 

FUNDEF, importa tecer algumas considerações acerca das 

alternativas elencadas em lei para que os entes municipais 

materializem as necessárias ações judiciais. 

É consabido que o ordenamento jurídico pátrio 

define que a Administração Pública, via de regra, deve 

realizar a execução direta dos serviços advocatícios por 

meio de quadro próprio com atuação permanente e contínua, 

de modo que deve possuir advogados contratados 

permanentemente,· preferencialmente sob o vínculo 

estatutário e, conforme o caso, sob o vínculo celetista, 

todos selecionados mediante prévio concurso público. 

De fato, após diligência feita por este 

parquet, dos 52 municípios do Estado de Rondônia 47 possuem 

advogados públicos, apenas 1 não possui ( Teixeirópolis) e 

4 não foi possível confirmar a disponibilidade ou não de 

tais profissionais (Machadinha d'Oeste, Ministro Andreazza, 

Sâo Felipe d'Oeste e São Miguel do Guaporé), o que 

demonstra que a quase totalidade dos municípios cuja 

representação a AROM pretende fazer ao contratar os 

serviços advocatícios aqui vergastados possui advogados 

públicos em seus quadros (seja permanentemente, 

temporariamente ou mesmo por terceirização2
), desvelando a 

d 
2 Não ignora este parquet que alguns poucos municípios rondonienses, ante o insucesso de concursos 
públicos, necessitam contratar advogados públicos a título de emergência (art. 37, IX da Constituição 

~Q~~~-~k~~Irl6 
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possibilidade de que as ações judiciais em comento sejam 

man~jadas pela própria Procuradoria Juridica dos entes. 

Assim, a primeira e preferencial alternativa 

dos

1 

Municípios é manejarem as ações judiciais por meio de 

suas Procuradorias Jurídicas próprias ou Advogados Públicos 

à ~ua disposição, independentemente do tipo de vínculo 

madtido com a Administração Pública. 

2 . 3 DA NECESSIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

TEiCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS X A AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE. 

É certo que o fato de existir advogado público 

no quadro da Administração não significa pressupor que seja 

imlossivel a terceirização 

determinadas hipóteses. 

dos serviços advocaticios em 

Segundo Marçal Justen Filho, "ainda que a 

entidade administrativa mantenha um corpo permanente de 

ad~ogados, poderá haver hipóteses anómalas de contrataçJo 

de serviços de advogados autónomos. Assim se passará quando 

se verificar que o desempenho da atividade advocatícia 

pofierá fazer-se de modo mais satisfatório se houver a 

cobtrataçJo de um terceiro, nJo integrante dos quadros 
1 

administrativos.H 

Assim sendo, acaso presente a necessidade de 

contratação mediante terceirização, cabe esquadrinhar se 

se(á possivel 

outro norte, 
! 

e viável a realização de licitação ou, de 

f u'.ndada na 
1 

1 

o~~-

se caberá promover a contratação 1~reta ~(} 

invia~~.~~"~~:.r.~x~~~~~.::~~=-~-,~~-\V 8 
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Em casos de serviços específicos, que não 

possam ser realizados pela assessoria jurídica do ente, 

dada a sua complexidade e especificidade, a Lei 8. 666/93, 

nas raríssimas hipóteses previstas no art. 13, V c/c art. 

25, II, §1°, autoriza a contratação direta de terceiros, 

desde que constatados os três requisitos. fundamentais à 

legalidade do ato: (a) serviço técnico especializado, (b) 

natureza singular do serviço e (c) notória especialização 

do contratado (Súmula nº 252 do TCU). 

Na perspectiva do STF acrescem-se a tais 

requisitos, no caso de serviços de advocacia, (a) a 

demon.stração da inadequação da prestação do serviço pelos 

integrantes do. Poder Público e (b) cobrança· de preço 

compatível com o praticado pelo mercado. 

Destarte, em casos exc~pcionalíssimos, se 

configurada e comprovada a necessidade de serviço técnico 

profissional especializado, a contratação pode ser efetuada 

por inexigibilidade de licitação. 

Entrementes, a notória especialização, 

requisito crucial ao reconhecimento da inviabilidade de 

competição, não é exigida na situação posta nesta 

Representação, mormente porque a matéria debatida não 

pressupõe alto grau de especialidade, quer dizer, não exige 

uma capacitação maior do que a usual e comum, que 

ultrapasse o conhecimento da média dos profissionais. 

Ao contrário, é tão factível a seleção por 

.:~:c:rrênc~~~~~;~;--~ªdvtª ..... ~.~21 
Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 19
TCE-RO

Pag. 19
12324/17



À .. 

I GABINETE DA PROCURA.DORA Í~RIKA PATRÍCIA S, DE OLIVEIRA 

· 1. d - d t 'd 'd~ t' demonstra aJu~za o açoes e con eu o i en ico, o que 

cabklmente, primeiro, a ausência de especialidade e 

comklexidade da matéria, segundo, a desnecessidade de 

esclolha direta do profissional, já que vários escritórios 

já demonstraram habilidade suficiente para' manejar a ação 

ju icial pretendida. 

Igualmente não se afigura presente outro 

requisito essencial à contratação direta por 

inJxigibilidade: a singularidade do objeto, que, nos 

diJeres de Marçal Justen Filho "envolve conhecimentos 

1 , f' l' ' -esgeci icos e pecu iares, que exigem nao apenas a 

prJfissionalidade, mas também uma especialização ( ... ) a 

naJureza singular caracteriza-se como uma situação anômala, 

inlomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por 

qullquer profissional "especializado"3
. 

Indo além, referido doutrinador alerta que "a 

viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em 

fa~e da necessidade estatal, mas também depende da 

vebificação do mercado. É perfeitamente imaginável que uma 

nebessidade estatal excepcional e anômala possa ser 

a+ndida sem maior dificuldade por qualquer profissional 

especializado"4
, caso em que não se cogitará a 

inlexigibilidade. 

Sobre o assunto, leciona Jorge Ulisses Jacoby 

"se Flrnandes que 

aqvocatícios, não há 
i 

especialização, 
1 

pois 

não há 

razão 

esta 

singularidade nos 

para se discutir 

somente poderá ser 

a 

serviços 

notória 

requerida 

3 Itl Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. RT, 17ª edição, 2017, fl.~8 . 
4 ' Qp. cit., fl. 589. 

oo;;--~--~_,,,,--,-·--·;::~::;:;::;: ~~----i; -
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quando evidenciada a singularidade do objeto". (Contratação 

direta sem licitação. 6° ed. Belo Horizonte: Fórum, 2007, 

p. 704) 

Dessume-se, pois, que não se reconhece no caso 

a "singularidade e especialidade" da matéria a carecer de 

serviços jurídicos especializados que justifiquem a 

contratação direta de escritórios de advocacia, tendo em 

conta que tal encargo pode perfeitamente ser executado por 

advogados públicos detentores de mediana habilidade 

profissional. 

Não é demais relembrar que o TCU tem 

reiteradamente declarado irregular a contratação direta de 

serviços advocatícios por inexigibilidade de licitação: 

"Tais serviços advocaticios não são de natureza única e 

singular, portanto não podem ser prestados apenas por 

uma única e exclusiva pessoa, visto que há no mercado 

outros profissionais com habilidades semelhantes. Nesse 

sentido não está caracterizada a inviabilidade de 

licitação. 

A Súmula 39 deste Tribunal, tratando da contratação de 

serviÇ:os com profissionais ou firmas de notória 

especialização, estabelece que a dispensa de licit~ção 

'só tem lugar quando se trate de serviço inédito ou 

incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de 

confiança, um grau de subjetividade, insuscetivel de ser 

medido pelos critérios objetivos de qualificação 

inerentes ao processo de licitação' . 

Desta forma, considerando que os serviços acima 

elencados não possuem caráter 'inédito ou incomum' não 

podendo ser classificados como de 'natureza singular', 

tampouco exigem profissionais com 'notória 

especialização', rejeitamos as razões de justi~ativa~o 

00;-----~::;:r::;;;,-;.-~--- 4 
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apresentadas e propomos que seja determinado ao Cofeci 

que, doravante, realize o devido procedimento 

licita tório para a contratação de assessoria jurídica, 

observando os preceitos da Lei nº 8.666/93." (Processo 

nº 016.057/2002-0; Acórdão 103/2004 Plenário) 

"A primeira diz respeito ã contratação de ex-assessores 

jurídicos da empresa para a prestação de serviços 

advocatícios, sob inexigibilidade de licitação, sem que 

houvesse ficado demonstrada a inviabilidade de 

competição, conforme determina o caput do art. 15 da Lei 

nº 8.666/93. 

3. A contratação de serviços advocatícÍos por 

inexigibilidade de licitação é uma exceção ã regra 

geral. Apenas em situações excepcionais, dada a 

singularidade do serviço a ser prestado e a necessidade 

de conhecimento técnico específico, é admissível a 

contratação. Não foi esse o caso da CERON, visto que a 

empresa contratou advogados para atuar em processos 

trabalhistas corriqueiros e sem nenhuma complexidade que 

exigisse profissionais com conhecimentos 

extraordinários. 

4. Mesmo no caso de ficar demonstrada a inviabilidade de 

competição, o Tribunal tem entendido que os órgãos e 

entidades devem realizar a pré-qualificação dos 

profissionais aptos a prestarem os serviços, adotando 

sistemática objetiva e imparcial de distribuição de 

causas entre os pré-qualificados, de forma a resguardar 

o respeito aos princípios da publicidade e da igualdade, 

conforme já proferido nas seguintes deliberações: 

Decisão Sigilosa nº 69/93 - Plenário (Ata nº 22/93, DOU 

de 22.06.93); Decisão Sigilosa nº 494/94 - Plenário (Ata 

nº 36/94, DOU de 15.08.94); Decisão nº 244/95 - Plenário 

(Ata nº 23/95, DOU de 21.06.95)". (Processo nº 

010.978/2002-2; Acórdão 125/2005 - Plenário) ~ 

·~~--·~~,__i_ 
www.mpc.ro.gov.br 21 

Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 22
TCE-RO

Pag. 22
12324/17



l .. 
.. . ..,O.Ni·r·1, l\S" l./ . . .. .J.. .;..;..~ 

L\ 

GABINKI'E DA lPROCURADORA IhUKA PATRÍOA S. DE OUVEIRA 

Afastada, portanto, a possibilidade dos 

próprios Municípios contratarem os serviços almejados via 

inexigibilidade da licitação. 

Ainda assim, mesmo rejeitando a hipótese de 

inexigibilidade e escolha direta do prestador de serviços, 

mister que se aborde sobre a viabilidade legal de urna 

segunda alternativa aos Municípios: a realização de 

licitação com fundamento na complexidade do serviço. 

É que no caso de Municípios de pequeno porte, 

que não possuam advogados públicos ou cuja estrutura da 

banca jurídica seja mais deficiente, a princípio é possível 

cogitar-se a hipótese de que a matéria possa, para tais 

profissionais, guardar certa complexidade (seja pela 

temática, seja pela condução da ação no âmbito judicial5
) 

e, neste caso, se os processos forem interpostos pelo 

quadro próprio de advogados, os entes públicos poderiam 

experi~entar prejuízos processuais advindos da carência de 

habilidad~ profissional suficiente para assegurar urna 

eficiente atuação no âmbito judicial. 

Destarte, se tal Município não detiver à sua 

disposição advogado público com conhecimento técnico mínimo 

necessário para debater a causa em juízo, em razão de tais 

peculiaridades, haveria amparo legal para a seleção de um 

advogado ou escritório de advocacia mediante licitação 

pública (com escopo na complexidade da matéria e não 

necessariamente na capacidade da pessoa que 

. serviço). 

5 Que poderá seguir até as instâncias mais superiores do Judiciário, inclusive. 

irá real' '{ iza& 
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Isto porque, como já dito outrora, vários 

escritórios de advocacia já ajuizaram sobreditas ações de 

'dJ to t , d , f d t d ' t A ' d i en ico con eu o pais a ora, emons ran o a exis encia e 

um mercado concorrencial, a disponibilidade de ofertas, a 

existência de ofertantes para disputar entre si e, por fim, 

a wossibilidade de 
1 PªIª contratar o 

necessidade pública. 

uma disputa formal 

objeto necessário 

entre 

para 

particulares 

atender à 

Posto isto, a segunda alternativa, em sintonia 

com a legislação regente, seria para os Municípios de 

peckeno porte que não possuam advogados públicos ou que o 

teJham deficitaria:mente, promoverem licitação pública (que 
1 

poderia ser feita coletivamente a fim de assegurar a 
1 

otimização dos serviços e principalmente a economia de 

relursos públicos para custear a despesa) . 

2 . 4 DO PAGAMENTO "AD EXITUM" PELOS 

SERVIÇOS PRESTADOS. 

Como anotado no início desta peça, existem 

cláusulas expressas no Edital de Chamamento e na minuta do 

cohtrato que preveem que os honorários contratuais do 
1 

es~ritório de advocacia contratado serão calculados sobre o 
1 

petcentual de até 10% do montante auferido com a execução 

do objeto da avença, não havendo previsão dos valores 

ou máximos a serem pagos no presente contrato. 

Trata-se, como se dessume, de exemplo claro de 

c~ntrato de risco, em que a remuneração do contratado fica 

f i:;:~;;~~~~::~t~=e~~:::?# 
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crédito destacado na própria execução, para contemplar o 

pagamento do escritório. 

Essa forma de pagamento é irregular, 

descumprindo o art. 55 da Lei nº 8.666/93, no que se refere 

às cláusulas necessárias em todo contrato: 

estabelece 

III o preço e as condições de pàgamento, os 

critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preços, os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento. 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 

indicação da classificação funcional programática e da 

categoria econômica. 

Com efeito, o art. 55, III, da Lei 8.666/93 

que é cláusula essencial no contrato 

administrativo a que estabelece e define o preço (é dizer, 

o valor líquido a ser pago), bem como o crédito pelo qual 

correrá despesa. Assim, nos contratos em que a 

Administração Pública tenha de despender recursos, o preço 

tem de ser certo e preestabelecido, não se admitindo um 

contrato cujo valor é desconhecido e depende de fatores 

aleatórios, como o êxito ou não na demanda. A Administração 

até pode firmar contrato em que não despenda valor nenhum, 

e toda a remuneração do escritório seja decorrente de 

honorários sucumbenciais estabelecidos em Juízo. 

Entretanto, se for despender algum valor adicional a título 

de honorários contratuais, este tem de ser pré-definido e 

certo, independente do êxito ou não na demanda( & 
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Já se encontra sedimentado na jurisprudência 

dos Tribunais de Contas o entendimento de que somente é 

admissível o contrato de risco (ad exitum) na Administração 

pú,lica quando o poder público não gasta qualquer valor, 

sendo a remuneração do contratado exclusivamente os 

h 1 , 
0 1 umbA 0 d 'd 1 t 'd onorarios pe a sue encia evi os pe a par e venci a, nos 

moJtantes determinados em juízo. 

Aliás, não se pode ignorar que na ação judicial 

prGposta no Estado de São Paulo, e que inaugurou o debate 

da matéria, os honorários de sucumbência foram fixados em 

R$ 10.0000,00, o que descortina a possibilidade de que nas 

aç<Des a serem propostas pelos municípios rondonienses os 
h 1 , ' sucumbenciais sejam fixados patamar mais ºlorarios em que 

suficiente para remunerar o escritório advocatício dos 
1 serviços a serem realizados. 

Ainda acerca do contrato de risco cita-se, 

adiante, 

cararina 
julgado do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

(Prejulgado nº 1199) 

1 

1 

1. Somente é admissível o contrato de risco (ad 

exi tum) na Administração Pública quando o Poder Público 

não despender qualquer valor, sendo a remuneração do 

contratado exclusivamente os honorários pela sucumbência 

devidos pela parte vencida, nos montantes determinados 

pelo juízo na sentença condenatória. 

2. Não é admissível. a cel.ebração de contrato pel.a 

Administração Públ.ica onde esteja previsto que o 

contratado perceberá, a títul.o de remuneração, um 

1 

percentual. sobre as receitas auferidas pel.o ente com as 

ações administrativas ou judiciais exitosas promovidas 

1 pelo contratado, pois neste caso seria imperiosa a 

r--==_:-~;;;~;.;d~at~ti 
Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 26
TCE-RO

Pag. 26
12324/17



A • 

CON'TAS 
L\ 

GA:nn•rETE DA PROCUR'.\HORA Í~RIKA. PATRÍCIA s. DE OUVEIHA 

observância das normas orçamentárias e financeiras, que 

exigem previsão de receitas e despesas. 

3. O contrato de risco (ad exitum) não exonera a 

administração da rea1ização do processo 1icitatório, 

salvo os casos de dispensa de licitação e 

inexigibilidade previstos em lei. (Informações contidas 

na página eletrônica www.tce.sc.gov.br, visitada em 

19.10.2011) (grifo nosso) 

Assim, nos termos do Prejulgado nº 1199 do 

TCE/SC, a Administração Pública pode realizar contrato de 

risco, desde que: a) não celebre contrato com previsão de 

que o contratado perceberá, a título de remuneração, um 

percentual sobre as receitas auferidas pelo ente; b) o 

contrato de risco (ad exitum) seja firmado mediante a 

realização do processo licitatório. 

Em consulta formulada pela Secretaria de Estado 

de Administração ao Tribunal de Contas do Estado do Mato 

Grosso, quanto ao tema ora enfrentado, o. Procurador de 

Justiça José Eduardo Faria por meio do Parecer nº 465-07, 

assim se manifestou: 

PROCESSO Nº :13900/2007 

INTERESSADO: SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃOASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: CONSELHEIRO ALENCAR SOARES FILHO 

PARECER Nº 465-07 

"Conclui-se que a contratação de 

ESTADO DE 

serviços para 

recuperação de créditos do Estado a ser pago com base em 

percentual sobre os créditos a serem recuperados poderá 

ser feita desde que haja previsão de valores globais ou 

máximos do contrato a ser firmado, observando as normas 

orçamentárias e financeiras que exigem a previsão das 

0~-/0---~=~;~;;;~~~~=,,~ .. ~=a.,_ç_ã_º_~r-~ .. (ca_._:·~ 
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ressaLtar que o pagamento do contrato deverá ser feito 

somente após o efetivo ingresso de recursos nas contas 

púbLicas. Somente é possível_ a contratação de risco sem 

a demonstração dos vaLores a serem pagos quando o 

contratado seja excLusivamente remunerado peLos 

honorários de sucumbência devidos peLa parte vencida, no 

montante determinado em juízo, visto que, neste caso, 

não haja egresso de recursos da Administração Pública." 

[ . .. 1 

Em consulta aos anais deste Egrégio Tribunal, 

encontramos o processo nº 12. 097-9/2003, cujo Relator, 

foi o Conselheiro Antônio Joaquim, e a ·tese invocada, 

possui similaridade com esta ora colocada a apreciação, 

e a Corte de Contas, propugnou entendimento através do 

V. Acórdão nº 1524/2003, nos seguintes termos, verbis: 

" ... que o administrador púbLico municipal_ tem obrigação 

de instituir e arrecadar tributos, porém, deve :fazê-Lo 

da :forma menos onerosa possíveL, ou seja, com obediência 

à Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 11 e ss.), à 

Lei de Licitações, e ainda considerando a existência de 

efetiva vantagem para a administração pública, tendo em 

vista a análise do custo-beneficio dessa arrecadação de 

tributos, a. estrutura municipal existente e a forma em 

que se dará a contratação pretendida." (grifamos) 

Ademais, o Tribunal de Contas de Santa Catarina também 

manifestou-se em casos análogos, conforme o Pré-Julgado 

1199, que transcrevemos: 

" ou Não é admissível_ 

Administração PúbLica 

contratado perceberá, 

a ceLebração de contra to peLa 

onde esteja previsto que o 

a títuLo de remuneração, um 

percentuaL sobre as receitas auferidas peLo ente com as 

ações administrativas judiciais exitosas promovidas pelo 

contratado, pois neste caso seria imperiosa a inclusão 

de cláusula contendo o valor do contra to e observância 

----das ==-=~~;~:~::=:=_~~e~ 
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previsão de receitas e despesas. O contrato de risco (ad 

exi tum) não exonera a administração da real.ização do 

processo 1.icitatório," (grl.famos) 

Isto posto, a colhemos · "in to tum" o parecer nº 

Oll/CT/2007, fls. 04 a 09TC., concluindo que os 

contratos têm que possuir val.ores fixados, observando as 

normas orçamentárias e financeiras " Lei nº 4320/64, Lei 

nº 101/00 em consonâncias com as previsões de 

receitas e despesas previstas, e ainda, os contratos de 

riscos não afasta a administração pública da obrigação 

da realização do procedimento licita tório, por 

derradeiro, encaminha-se cópia das informações ao 

interessado, com as nossas homenagens. (Informações 

contidas na página eletrônica www.tce.mt.gov.br, 

visitada em 17.10.2011) (grifo nosso) 

Diante do exposto, clarividente que somente é 

possível a contratação de risco sem a demonstração dos 

valores a serem pagos, tal qual º'caso em testilha, quando 

o contratado for exclusivamente remunerado pelos honorários 

de sucumbência devidos pela parte vencida. Não-é admissível 

a celebração de contrato pela Administração Pública, ainda 

que por interposta pessoa, em que esteja previsto que o 

contratado perceberá, a título de remuneração, um 

percentual sobre as receitas auferidas pelo ente, sob pena 

até mesmo de caracterizar uma espécie de "renúncia de 

receita". 

Interessantemente, nesse mesmo sentido decidiu 

a Corte de Contas do Maranhão, no bojo da Consulta n. 

7458/2011-TCE/MA, Decisão PL TCE n. 100/2012, no seguinte 

~<_q 
···· ·········------~~~-Z;;MfM.%."f:~,:,,,~,?":;;~r:::=:;,-, .:::=."*&ú»<::%1Mt-.ii'z~a4-lt".~~--~-'--· 
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proferido 

b. 4) o contrato de risco, embora celebrado 

excepcionalmente por alguns entes públicos, é 

incompatível. com o regime jurídico dos contratos 

administra ti vos, vez que não estabel.ece preço certo na 

contratação e vincul.a a remuneração do contratado a um 

percentual. sobre a receita públ.ica auferida, em 

desacordo com os arts. 5°, 6º, VIII, e · 55, III, da Lei 

nº 8. 666/1993, afeiçoando-se à prática de renúncia de 

receita pública, na medida em que a Administração 

Pública estaria abrindo mão de parte dos recursos 

públicos que lhe pertencem para pagar o contratado, já 

que não se pode ter certeza de que a remuneração da 

contratada está dentro de um padrão aceitável ou em 

consonância com o valor pago no mercado; 

b. 5) a contratação de serviços especial.izados de 

representação jurídica não exonera a Administração 

Públ.ica da real.ização do processo l.icitatório, exceto se 

na inexigibil.idade de l.icitação restar comprovada a 

notória especial.ização e a natureza singul.ar do objeto, 

nos termos do art. 2°, c/c o art. 25, II, da Lei nº 

8.666/1993. No caso específico da contratação de 

serviços de recuperação de créditos fiscais, constitui

se irregul.ar a contratação mediante inexigibil.idade de 

l.icitação, por não restar configurada a inviabil.idade de 

competição e a singul.aridade do objeto, que deve estar 

caracterizada pela natureza excepcional do serviço, 

incomum à praxe jurídica, não podendo abranger funções 

permanente do Estado ou típicas ou de natureza 

Município; 

( . .. ) ,, 

No mesmo rumo, o Acórdão PL-TCE n. 718/2014, 

no Processo de fiscalização (Apreciação da 

l~galidade de atos e contratos) n. 9971/2012: 

" ( . .. ) 
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a) Decidir pela ilegalidade do contrato n. 29//2012, 

celebrado entre a Secretaria de Estado de Gestão e 

Previdência e a Fundação Getúlio Vargas, em razão das 

seguintes ocorrências: 

a.1) cláusula terceira do contrato - prevê indevidamente 

que a remuneração do contratado corresponderá 

integralmente aos valores referentes à taxa de inscrição 

dos candidatos do concurso, sem estabelecer preço certo 

ou limite máximo de remuneração pelos serviços 

prestados, caracterizando renúncia de receita pública, 

em desacordo com o art. 55, III, da Lei n. 8666/93, o 

art. 14 da Lei Complementar n. 101/2000 e os arts. 58 a 

65 da Lei 4320/64.h 

Não bastasse isso, a contratação almejada pela 

AROM prevê honorários contratuais 6 incompatíveis com o alto 

valor envolvi do e a mediana complexidade da causa, que 

tr'ata de matéria exclusivamente de direito, já pacificada 

no âmbito dos Tribunais superiores. 

Inélusive, cumpre registrar a preocupação 

manifestada pelo Desembargador Federal Fábio Prieto de 

Souza, exposta· no voto concessivo da liminar que suspendeu 

as execuções decorrentes da ACP mencionada logo ao início 

desta Representação que, a despeito dos altos valores pagos 

a advogados privados, assim pontou: 

Para ·evidenciar, ainda mais, a gravidade do caso, a 

União noticia que não poucos Prefeitos, ao invés 

de so:licitarem a gratuita execução do julgado ao 

Ministério Público Federal, aqui em São Paulo, na 

sede do juízo, estão contratando advogados, a um custo 

ent=re 10 e 20 por cento da bilionária verba 

compl.emen t;ar. 

6 Que podem chegar a cer~a de 4 milhões de reais. 
················-~--.-....,'=*'~'11f4®W:~;w;11:r·::.='.·;_-;,.'=;:=:.'.~r:~·'~%~mm:s:(>.~;;-":=~;,_.«i:;auu:,~~~=<t-=----'l"' 
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Apenas para a simpl.es execução de causa já ganha. 

De fato, segundo os documentos, parte substancial das 

execuções - que poderia ser operada a custo zero - está 

sendo feita em Brasília, a centenas de quilômetros, 

tanto do juízo do processo de conhecimento, em 

São Paulo, como das sedes dos Municípios, em Estados do 

Norte e Nordeste. 

Ao menos neste momento de juízo cautelar, parece 

que a opção 

justa 

dos Prefeitos é transferir, sem 

aparente causa, vul.tosa da 

compl.ementação bil.ionária 

parte 

destinada a mil.hares 

de al.unos e professores do ensino fundamental., a 

poucos escritórios de advocacia. 

Os Prefeitos estão abrindo mão de crédito 

recebível., a custo zero, em benefício de al.unos e 

professores 1.ocal.izados nas regiões mais 

desfavorecidas do País, em troca de endividamento 

bil.ionário, com al.guns escritórios de advocacia. 

Trata-se de aparente grave violação a postulado 

básico de administração, pública ou privada: 

gastar o que não deve, em detrimento de quem 

tem precisa, para beneficiar quem não 

relação necessária com o fato. 

"Constitui ato de improbidade administrativa que 

causa 1.esão ao erário qual.quer ação ou omissão, dol.osa 

ou cul.posa, que enseje perda patrimonial., desvio, 

apropriação, mal.baratamento ou dil.apidação dos bens ou 

haveres" de Municípios, diz o artigo 10, "caput", da Lei 

de Improbidade Administrativa. 

Cumpre aos Prefeitos patrocinar a defesa dos 

interesses de alunos e profess,'l\s· 

•=-=~m<Wz~""=~u:::~:;;:;:;~~·; =-~=d>•~~"·"-----~~~ 3 J 

Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 32
TCE-RO

Pag. 32
12324/17



GAIUNI~TE DA PROCUHAOO.RA ÉRIK.\ PATRÍCIAS. DE OUV:ID:IRA 

Todavia, estão procurando o endividamento 

bilionário desnecessário, para remunerar alguns 

escritórios de advocacia. " 

(grifos no original) 

2.5 DO DESTAQUE DE RECURSOS VINCULADOS 

À EDUCAÇÃO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 

Quanto a este ponto, tem-se como gravíssimas e 

ilegais as cláusulas do contrato que preveem, a título de 

remuneração do escritório contratado, percentual sobre o 

crédito advindo da condenação da União, mormente porque tal 

pagamento, pelo que se vê, será custeado com os recursos a 

serem obtidos nas ações judiciais que, pelo jeito, sequer 

adentrariam nos cofres póblicos respectivos e seriam pagos 

diretamente pela AROM ao escritório contratado, burlando 

diversos normativos que regulam as receitas póblicas. 

Data vênia, tratando-se de contrato de risco, a 

remuneração do contratado deveria escudar-se unicamente nos 

honorários de sucumbência declinados em juízo.º In casu, 

entretanto, além da verba sucumbencial, o contratado fará 

jus ao recebimento de percentual (de até 10%) do montante a 

ser auferido pelos Municípios, apropriando-se, como se vê, 

de parte considerável dos recursos póblicos objeto da 

demanda. 

Afora isso, os honorários advocatícios objeto 

do contrato em tela não podem ser remunerados com recursos 

do FUNDEF/FUNDEB. Se o motivo da condenação foi que a 

União, no passado, fez depósitos insuficientes na con:_~ 

············-----~~·~ ~-V 
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vinculada do FUNDEF, então o destino dessa diferença que 

agora pretende receber o Município deve ser, por imperativo 

lógico e jurídico, a própria finalidade do FUNDEF, quer 

dizer, tais recursos devem ter sua aplicação vinculada à 

ed cação. 

Isso porque se a ação ajuizada tem como causa 

de pedir o fato de que a União efetuou repasses 

insuficientes para a conta do FUNDEF e pretende que seja 

deJerminada a complementação desses repasses, cristalino 

quJ a finalidade dos recursos derivados da condenação é a 

melma finalidade que motivou a própria condenação: a conta 

do FUNDEF, com seus propósitos vinculados de manutenção do 

ensino. 

Como cediço, o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Mahistério - FUNDEF, atualmente substituído pelo Fundo de 

Mahutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de 
1 

Va[Lorização dos profissionais da educação FUNDEB, foi 

inktituído pela Emenda Constitucional n. 14/96, que deu 

nora redação ao art. 60 do ADCT, como um fundo de natureza 

contábil ( § 1 ° do art. 60) , que assegurava aos Estados e 

Mulnicípios o repasse automático de seus recursos, de acordo 

colb os coeficientes de distribuição previamente 

estabelecidos e publicados. 

A Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 60 do 

ADCT, definiu mais ainda os contornos 

dJsciplinando a organização do Fundo, 
1 

do FUNDEF, 

a distribuição 

pioporcional de seus recursos, sua fiscalização e controle. 

AI supram.enciona~~~~=-c=~~a-= ~:'.:._de c,álcL :ti 
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mínimo nacional ·por aluno e determinava expressamente que 

seus recursos fossem obrigatoriamente aplicados na 

manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental 

público e na valorização do magistério. 

Assim, a referida lei já vinculava a destinação 

do Fundo a certos objetivos, os quais foram mantidos com a 

criação do FUNDEB pela EC n. 53/2006 e pela Lei 

11.494/2007, em· substituição ao FUNDEF. 

Com efeito, a satisfação dos honorários 

advocatícios, na forma prevista no Edital de Chamamento 

aqui impugnado,· fere o prescrito no art. 60 do ADCT e na 

Lei do Fundo, que disciplinam o uso exclusivo das verbas do 

Fundef para a educação. 

Malfere, outrossim, o disposto no art. 8°, 

parágrafo único, da LC n. 101/2000, verbis: 

Art. 8°, parágrafo único. Os recursos legalmente 

vinculados a finalidade específica serão utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso. 

Desta forma, dúvida não remanesce de que os 

valores a serem recebidos futuramente pelos Municípios, via 

precatórios, devem ser revertidos em sua totalidade às 

ações de educação previstas na Constituição Federal e na 

legislação infraconstitucional. Não há espaço para 

discricionariedade na decisão do gestor de 

será utilizado/gasto. 

como o crédi~ 

~ V 
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Esta questão, como ressaltado anteriormente, já 

foi apreciada pelo Tribunal de Contas da União que, por 

meio do Acórdão 1824/2017 (Processo TC 005.506/2017-4) 

assentou que a destinação de valores relacionados a verbas 

do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de honorários advocatícios 

é inconstitucional, por ser incompatível com o artigo 60 do 

ADdT, com redação conferida pela EC 14/1996, bem como é 

ilJgal, por estar em desacordo com as disposições da Lei nº 

11.,494/2007. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, ao julgar 

as Ações Cíveis Originárias n º 64 8 e 6 60, ao condenar a 

União no pagamento das diferenças de VMAA, pacificou "que o 
1 

adimplemento das referidas obrigações por parte da União e 

relpectiva disponibilidade financeira aos Autores vinculam.

se à finalidade constitucional de promoção do direi to à 

educação, única possibilidade de dispêndio dessas verbas 
1 

públicas.", ou seja, que os recursos pagos através de 

pr~catórios devem ser aplicados exclusivamente em ações de 

educação. 

Estas duas decisões paradigmáticas deixam clara 

a ilegalidade do contrato almejado pela AROM, que destina 

parte dos valores do FUNDEF para remunerar serviços 
1 

advocatícios, 

tJrmos da lei. 

desvinculados de ações de educação, nos 

j Na prática, portanto, caso não declarada a 

n 1 lidade do ato aqui impugnado, do montante total que 

d~veria ser destinado aos serviços de educação 

m~nicípios rondonienses um valor expressivo será retido em 
1 

nos 
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população local. 

Referida questão foi amplamente debatida no 

Tribunal de Contas da União também no bojo do Acórdão 5940-

38/2014, 2 ª Câmara, o qual, embora tenha expressamente 

afirmado que a competência fiscalizatória da ·questão em 

apreço seria do Tribunal de Contas do Estado, não deixou de 

analisar todas as nuances de contrato similar ao ora 

objurgado, assentando que: 

" ( . .. ) 
5.13. Outrossím, analísando-se o termo de contrato, 

para se verífícar se constam todas as cláusulas 

necessárías exígídas no art. 55 da leí de lící tações, 

constatam-se ausentes, entre outras, as seguíntes, que, 

em tese, ímplícam necessaríamente sua nulídade: 

a) as condíções de pagamento (íncíso III); 

b) o crédíto pelo qual correrá a despesa, com a 

índícação da classífícação funcíonal programátíca e da 

ca tegoría econômíca (íncíso V); 

c) as garantías oferecídas para assegurar sua 

plena execução, quando exígídas (inciso VI); 

d) os direí tos e as responsabilidades das partes, 

as penalídades cabí veís e os valores das multas (inciso 

VII); 

e) o reconhecímento dos díreítos da Admínistração, 

em caso de rescísão admínístratíva prevísta no art. 77 

da leí de lícítações (incíso IX); 

f) a vínculação ao termo de ínexígibilidade 

(ínciso XI); 

g) a legislação aplícável à execução do contrato e 

especíalmente aos casos omíssos (inciso XII). 

5.14. Além dísso, a exígêncía contida no art. 55, § 

2°, da Lei 8.666/1993, de que conste cláusula declarando 

competente o foro da sede da Adminístração para dirimír 

~~;·---- q==~~;~~;b;~~.::gido de t dúbi4 
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já que, na cláusula décima, fora eleito o foro da 

Comarca de Timon, capital do Estado do Maranhão (sic). 

5.15. E por ter sido redigido pelo contratado, na 

cláusula quinta, foram, de forma perfunctória, inseridas 

as obrigações do contratado, típicas de contratos 

advocatícios comuns, relacionadas somente aos serviços 

que deveriam ser prestados, de forma que, entre uma das 

hipossuficiências contratuais da Administração estaria a 

possibilidade de o contratado rescindir o contrato a 

qualquer época, unilateralmente, sem perda ou penalidade 

financeiras, uma vez ausentes cláusulas prevendo 

garantias e sanções pecuniárias (incisos VI, VII e IX). 

5.16. De outro modo, a satisfação dos incisos III, V, 

XI e XII, do art. 55, da lei de licitações, no termo de 

contrato, evitaria o aparente conflito de normas 

existente na indigitada execução, já que, se por um 

1.ado, o Estatuto da Advocacia permite que o juiz 

destaque do quantum exequedum a parcel.a dos honorários 

advocatícios contratuais, por outro, a Constituição 

Federal, a lei específica do Fundef/Fundeb e o acórdão 

condenatório fixam a obrigatoriedade de os recursos 

serem aplicados exclusivamente na educação, o que não é 

o caso de honorários advocatícios. 

5.17. Portanto, se, no termo de contrato, fossem 

fixadas as condições de pagamento, fosse indicado o 

crédito pelo qual correria a de~pesa com o pagamento dos 

honorários contratuais, houvesse uma vincul.ação com um 

necessário termo de inexigibilidade e se ficasse bem 

del.ineada a legislação por onde correria a execução, em 

hipótese alguma, poderia o contratado exigir, para o 

pagamento de seus honorários, o recorte de verbas 

vinculadas exclusivamente à educação, pois tal. pretensão 

estaria morta na confecção do termo de contrato. 

( . .. ) 
5.19. Destarte, quanto a todos os aspectos legais 

aqui tratados e ante a existência de um contrato nos 

moldes civis, é bom relembrar o que dizem os a~ 3~ 
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367 do Código Processual Civil Brasileiro, tomado aqui 

subsidiariamente, a seguir transcritos: 

Art. 366. Quando a lei exigir, como da substância do 

ato, o instrumento público, nenhuma outra prova, por 

mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta. 

Art. 367. O documento, feito por oficial público 

incompetente, ou sem a observância das formalidades 

legais, sendo subscrito pelas partes, tem a mesma 

eficácia probatória do documento particular. (grifei) 

5.20. E, pelos princípios da legalidade e da 

formalidade dos atos administrativos, referido documento 

particular, nos termos em que se apresenta, não pode ser 

admitido como contrato administrativo, uma vez ausentes 

requisitos essenciais que lhe dessem essa 

característica. 

Vê-se, pois, que destinar recursos públicos 

vinculados à educação ao pagamento de serviços de advocacia 

contratados por interposta pessoa jurídica, sem margem de 

dúvida, malf ere gravemente postulados legais e 

constitucionais, além de causar grave prejuízo ao erário 

municipal. 

Por fim, deve-se ressaltar que o art. 22, § 4°, 

qa Lei Federal n. 8.906/94 (Estatuto. da OAB) - que garante 

ao advogado a possibilidade de que os honorários lhe sejam 

pagos diretamente, por dedução do que vier a ser recebido 

pelo constituinte, antes de expedir-se o precatório 

colide frontalmente com o que estipula a previsão 

constitucional haurida do art. 60 do ADCT, razão porque tal 

questão deve ser decidida sob a premissa do que determina a 

Constituição e a Lei do Fundo. 
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3. DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Há inequívoco perigo da demora, pois, caso se 

ag arde o desfecho desta Representação, incalculáveis serão 

os prejuízos para os combalidos cofres públicos municipais. 

Vultosa quantia destinada exclusivamente à 

educação pode 
1 

sofrer desvio de finalidade ante a previsão 

contratual de pagamento 

cuJteado com 

' l. ' 1 t JU<.11.lCla men e. 

de honorários advocatícios a ser 

os valores do FUNDEF a serem pagos 

Forçoso notar que a declaração de nulidade 

tardia não produzirá quaisquer efeitos, pois o contratado 

alkgará, com razão, o locupletamento ilícito dos Municípios 

em razão dos serviços prestados. 

Por sua vez, a plausibilidade do direito 

inlocado .também está caracterizada, visto que os termos 

c1ntratuais, conforme exaustivamente demonstrado, violam os 

pc15tulados do art. 60 do ADCT, as Leis do FUNDEB e do 

F/NDEF, bem como dispositivos da Lei 8.666/93, afora toda a 

jurisprudência tanto dos Tribunais de Contas do país quanto 

di Poder Judiciário. 

1 

1 Com efeito, 

n0ticiados e para evitar que graves prejuízos 

ante a gravidade dos fatos 

sejam 
1 causados aos cofres municipais, mormente à educação dos 

minicípios rondonienses, mister se faz que essa Corte de 

cf ntas restabeleça a ordem legal mediante a tutela adiant:.o 

pleiteada. /~ ~ 
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4. DOS PEDIDOS 

Ante tudo que se expôs, REQUER o Ministério 

Público de Contas: 

a) Seja a presente Representação recebida e 

conhecida por essa Corte de Contas, mormente porque a AROM, 

embora seja entidade de direito privado, pretende celebrar 

contrato urepresentando" Municipios rondonienses, cujo 

pagamento será custeado com recursos do FUNDEF, o que 

revela a competência dessa Corte em fiscalizar a conduta e 

atos praticados pela AROM neste caso especifico, ao menos; 

b) A concessão de tutela de urgência, inaudita 

altera pars, nos termos do art. 3° da LOTCE/RO, determinado 

à AROM que suspenda o Edital de Chamamento Público nº 

002/AROM/2017 e se abstenha de celebrar qualquer contrato 

com escritório de advocacia visando o ingresso de ações 

judiciais para o recebimento de valores decorrentes das 

diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo 

nacional por aluno (VMAA) , até o julgamento de mérito da 

presente Representação; 

e) seja expedido alerta a todos os Municípios 

do Estado, com fundamento no art. 59, §1°, V, da LRF, no 

sentido de que todos os recursos recebidos a titulo de 

diferenças da complementação federal do FUNDEF e/ou FUNDEB 

tenham sua aplicação vinculada às ações em educação, 

mediante conta especifica a ser aberta para tal finalidade, 

vedado o pagamento de honorários advocaticios e/ou de 

:~:~~~::;:=~~s~~~~:~.e::~:~:-f~rma :r~i a 
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1 

1 

d) A citação do Representante legal da AROM 

PªIª que, no prazo legal, 

irnegularidades descritas na 

apresente defesa quanto às 

presente Representação; 

e) Ao final, seja confirmada a tutela de 

urgência pleiteada e seja julgada procedente a 

ReJresen tação, com a DECLARAÇÃO DE NULIDADE do Edital de 

chkuamento Público nº 002/AROM/2017 e de seu consequente 
1 Contrato, acaso venha a ser celebrado ao arrepio da 

d ttl · - l' · d e t d · l' -eierminaçao iminar essa ore, com to as as imp icaçoes 

leJais disto advindas, inclusive responsabilização e 
1 

aplicação de multa aos responsáveis. 

Pede deferimento. 

Porto Velho, 22 de setembro de 2017. 

~~ 
Érika Patrícia Saldanha de Oliveira 

Procuradora de Contas 

Adílson 
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Assodafá" Rond niense de Muniápios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/AROM/2017 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

MODO DE SELEÇÃO: CONCORRÊNCIA 
CONCORRÊNCIA TIPO TÉCNICA E PREÇO MENOR PERCENTUAL DE ÊXITO 

1. PREÂMBULO 
1.1. A ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICIPIOS (AROM), entidade 
associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de 
associação, com registro sede na Rua Tabajara nº 451 , Bairro Panair, em Porto Velho
RO, inscrita no CNPJ sob nº 84.580.547/000-01 , faz saber, por ordem de seu 
Presidente, que torna público aos interessados, que por intermédio de sua Comissão 
Especial, instituída pelo Portaria de Nomeação nº 003/2017, de 08 de maio de 2017, 
que, nos termos do Regulamento de Compras e Contratos RCC-AROM , publicado no 
Diário Oficial dos Municípios, no dia 23/08/2017, promoverá Chamamento Público, 
no modo de Seleção-Concorrência, do tipo Técnica e Preço considerando o 
menor percentual de remuneração sobre o êxito, a afim de receber, abrir e 
examinar propostas e documentações, de acordo com as disposições e condições 
estabelecidas exclusivamente neste edital e seus anexos, e as condições a que os 
escritórios devem se submeter. 
1.2. Esclarecendo que o presente chamamento e consequente contratação serão 
regidos pelo Regulamento de Compras e Contratações da AROM (RCC-AROM) , em 
conformidade com as regras de direito privado, com a devida obediência aos 
dispositivos e preceitos dos negócios jurídicos. 
1.3. O edital poderá ser retirado gratuitamente no Portal da AROM, na Rede 
Mundial dos Computadores, www.arom .org.br, no link: INSTITUCIONAL, 
http://www.arom.org.br/chamamento, ou na sede da AROM , mediante apresentação 
de mídia CD ou pen drive para gravação, no endereço acima mencionado. 
1.4. Respeitando o ordenamento jurídico a entidade mantém procedimento 
administrativo próprio, a este ato e a indisponibilidade do interesse desta Entidade. É 
nesse contexto que se insere a contratação almejada e que justifica a adoção da regra 
própria através do RCC-AROM, mediante a contratação pela modalidade concorrência 
para desenvolver o objeto da contratação. 

2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente Edital de Chamamento Público, a seleção de banco 
de prestadores dos serviços advocatícia para adoção de medidas judiciais contra a 
União Federal , buscando a ressarcir do extinto FUNDEF, o valor correspondente à 

diferença entre o valor definido conforme o critério do artigo 6°, § 1° da Lei nº 9.424/96 
e aquele fixado em montante inferior, no período não prescrito nos anos de 1998 a 
2006, acrescido dos consectários legais, dos municípios de Rondônia associados da 

Rua Tabajara , 451, bairro Panair - CEP 76.801-348 - Porto Velho - Rondônia. 
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Associação Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
entidade. 
2.2. Consta deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1-ATO JUSTIFICATÓRIO 
ANEXO 11 - PROJETO TÉCNICO 

ANEXO Ili - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO IV - MODELO - RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

Processo Admin. N° 35/2017 

Fls: ------

Assinatura: 

ANEXO V - MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO QUANTO AO 

REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DAAROM 
ANEXO VI MODELO - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL 

ANEXO IX - MODELO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO 
ANEXO XIII - MODELO DE CONTRATO 
ANEXO XIV - PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PERDAS DOS MUNICÍPIOS DE 

RONDÔNIA 

3. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
As empresas que não irão participar da sessão de abertura do chamamento, deverão 
enviar as documentações até o dia 03 de outubro de 2017, às 17h, horário de 
Rondônia , na sede da entidade AROM , situada à Rua Tabajara nº 451 , Bairro Panair, 
CEP 76.801-348, Porto Velho/RO, contendo os três envelopes com : proposta de 
preço; documentação de habilitação; e capacidade técnica. 

4. DO LOCAL, DATAS E HORÁRIOS DA SESSÃO DE ABERTURA 
Rua Tabajara nº 451 , Bairro Panair, CEP 76.801 -348, Porto Velho/RO 
Dia 04/10/2017 às 14:00h horário local . 

5. ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 
Os interessados poderão obter esclarecimentos ou dirimir dúvidas acerca do 
Chamamento Público, ou interpretação de qualquer item deste edital , até o 5° (quinto) 
dia útil da data de recebimento das propostas, devendo o questionamento ser 
encaminhado por escrito , protocolizado na entidade e/ou através do e-mail 
compras@arom.org.br; 

Rua Tabajara, 451 , bairro Panair - CEP 76.801-348 - Porto Velho - Rondônia. 
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Assocfa{áo Rond niense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
6. CONSIDERAÇÕES LEGAIS 
6.1. Considerando que o prazo prescricional para pleitear toda e qualquer direito 
contra a Fazenda Pública conforme estabelecido no art. 1° do Decreto 20.910/32 é de 
cinco anos, incidindo a prescrição nas parcelas ou diferenças não reclamadas no 
quinquênio anterior à propositura da ação. 
6.2. Considerando a possibilidade real e concreta que todos os municípios do 
Estado de Rondônia possuam recursos do FUNDEF a serem compensados, sendo as 
informações de difícil conferência do cálculo do valor mínimo anual por aluno 
elaborado pelo FNDE, em razão de diversas divergência de dados e discrepâncias 
identificadas. 
6.3. Considerando que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, atualmente substituído pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDES, foi instituído pela Emenda Constitucional n. 
14/96, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT, como um fundo de natureza 
contábil(§ 1 º do art. 60), que assegurava aos Estados e Municípios o repasse 
automático de seus recursos, de acordo com os coeficientes de distribuição 
previamente estabelecidos e publicado. 
6.4. Considerando o disposto no art. 8°, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo 
o qual "Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação , ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso". 
6.5. Considerando que os recursos destinados à educação brasileira através do 
FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério) no valor correspondente à diferença entre o valor definido 
conforme o critério do artigo 6°, 1° da Lei n.º 9.424/96 e aquele fixado em montante 
inferior, desde o ano de 1998 até à criação do Fundeb pela Lei 11.494/2007. 
6.6. Considerando que à correção monetária do repasse a menor, deve ser com 
juros de mora . Atualização monetária por índices oficiais (Manual de Cálculos da 
Justiça Federal) desde cada repasse a menor, agregados juros de mora de 1 % ao 
mês desde a citação. 
6.7. Por este fato , se faz necessária a contratação de pessoa jurídica de direito 
privado, para realizar a atividades, atendendo assim , aos anseios dos municípios 
associados. 

7. DA JUSTIFICATIVA QUANTO A INEXISTÊNCIA DE SINGULARIDADE DOS 
SERVIÇOS 
Observa-se que o objetivo pretendido, não se vislumbra a singularidade dos serviços 
apta a ensejar a contratação direta, vez que tais serviços se limitam à elaboração de 
cálculos técnicos , análises e estudos pormenorizados de quantidade de aluno nos 
períodos inerentes ao objeto e1 portanto, de possível de ser realizada por quaisquer 
profissionais da área do direito que atuem nesta ceara ; 

Rua Tabajara, 451 , bairro Panair - CEP 76.801-348 - Porto Velho - Rondônia . 
Fone/Fax (69) 2182-3030 I e-mail : arom@arom.org .br I Site: www.arom.org .br 

Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 45
TCE-RO

Pag. 45
12324/17



Processo Adrnin. N° 35/2017 

Fls: ------

Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 
8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
8.1. A participação neste Chamamento Público implica, automaticamente, na 
aceitação integral dos termos deste Edital e seus anexos. 
8.2. Poderão participar deste Chamamento Público, escritórios de advocacia do ramo 
pertinente ao seu objeto, desde que estes estejam legalmente constituídos e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital , não sendo permitida a 
participação de consórcios. 
8.3. Não poderão participar desta seleção os escritórios advocatícios que estiverem 
declaradas inidôneas, quer pela União, Estados, Municípios ou Distrito Federal. 
8.4. Não poderão participar desta seleção os dirigentes da AROM ou pessoas 
jurídicas de cujo quadro societário ou conselho diretor façam parte, bem como, 
pessoas jurídicas que detenham em seu quadro societário funcionários com vínculo 
trabalh ista com a AROM . 
8.5. Não será permitida a participação de interessados na forma de associação ou de 
consórcios. 
8.6. Os escritórios advocatícios que estiverem impedidos de participar, nos termos 
deste edital apresentarem suas pretensões, independentemente de seu recebimento, 
serão declaradas inabilitadas. 
8.7. Deverão ser apresentados três envelopes, devidamente identificados, conforme 
categorização abaixo: 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os Documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser do escritório 
advocatício a serem contratados, sendo que não será aceita prestação de serviço de 
empresa que não tenha sido previamente habilitada neste certame, ficando salvo 
expressa deliberação contrária da AROM, expressamente defeso qualquer 
subcontratação por parte da proponente contratada. 

1 O. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
10.1. No dia, local e hora estabelecidos neste Edital , os escritórios de advocacia 
interessados entregarão os documentos referentes ao "CREDENCIAMENTO" e os 
envelopes contendo a "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", "PROPOSTA 
TÉCNICA" e "PROPOSTA DE PREÇO" ao presidente da Comissão, em 03 (três) 
envelopes fechados, contendo cada um, além do nome, razão social e endereço da 
proponente, a designação de seu conteúdo conforme adiante especificado. 

A 
ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS 
REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 

ENVELOPE" A" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
COM NOME DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
ENDEREÇO DA PROPONENTE 
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A 
ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS 
REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 

ENVELOPE 11 B" -PROPOSTA TÉCNICA 
COM NOME DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
ENDEREÇO DA PROPONENTE 

A 
ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS 
REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 

ENVELOPE 11 C" - PROPOSTA DE PREÇO 
COM NOME DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
ENDEREÇO DA PROPONENTE 

Processo Adm in. Nº 35/201 7 

Fls: ------

Assinatura : 

10.2. Os documentos referentes ao credenciamento deverão também ser entregues 
no local, dia e hora fixados para o chamamento à Comissão, não havendo 
necessidade de constarem em envelope próprio. 
10.3. Os envelopes listados deverão ser entregues lacrados, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas até a data limite descrita no preâmbulo deste Edital. 
10.4. Não será permitido o recebimento de envelopes após a data e hora designados 
no preâmbulo deste edital , ainda que postados nos correios ou transportadora em data 
anterior, ou encaminhadas por fax ou por qualquer meio eletrônico. 
10.5. A AROM não se responsabilizará por documentação enviada via postal ou 
entregue em outros setores que não sejam o endereço fixado no edital. 
10.6. Os envelopes serão abertos pela Comissão Especial em sessão pública a ser 
realizada em data, hora e local descritos no preâmbulo deste edital. 
1O.7. A sessão será presid ida pela comissão, a qual registrará os atos decorrentes 
desta em ATA 
10.8. Apenas os representantes devidamente credenciados poderão acompanhar a 
sessão pública de abertura dos envelopes, por meio de representante legal , não 
sendo tal presença condição para realização da sessão ou para participação, devendo 
caso se faça representar por terceiro apresentar obrigatoriamente carta de 
credenciamento, conforme "ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO 
10.9. A declaração de validade mínima da proposta é de 90 (noventa) dias contados 
da abertura do envelope. Caso a proposta não indique o prazo de validade , fica 
estipulado o prazo de 90 (noventa) dias, contados da abertura do envelope; 
10.1 O. Serão considerados inexistentes quaisquer lançamentos à lápis ; 
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Municipalismo Unido, Município Forte 
10.11 . No percentual estabelecido de sucesso, deverão estar incluídos toda e qualquer 
despesa necessária à execução do objeto , bem como os demais encargos e/ou 
descontos porventura existentes; 
10.12. Correrão por conta do escritório contratado as despesas com encargos 
traba lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 
desta seleção, sendo o preço ofertado considerado final e inadmissível de quaisquer 
outros ônus. 
10.13. É facultado aos interessados a participação no presente chamamento público 
enviando seus envelopes como estabelecido no edital , ambos DEVIDAMENTE 
LACRADOS, IDENTIFICADOS E ENDEREÇADOS À COMISSÃO DA AROM, no 
endereço definido no edital. Os envelopes enviados por essa forma só serão aceitos 
pela Comissão se lhes forem entregues até o horário de encerramento da recepção 
dos envelopes, e se entregues sem qualquer violação de seu conteúdo. 
10.14. Os documentos para o credenciamento serão: 

a) Na hipótese de tratar-se de representante legal da sociedade, deverá ser 
apresentado o Contrato Social , comprobatório de legitimidade para 
representação, juntamente com documento pessoal para comprovação; 
b) Na hipótese de tratar-se de representante por procuração deverá a 
Comissão realizar o credenciamento do representante legal , mediante a 
apresentação de: (Cédula de identidade e/ou outro documento de fé pública com 
foto , procuração conforme ANEXO VII devidamente assinado e reconhecido 
firma do representante legal e acompanhado do Contrato Social ; 

11. DO REPRESENTANTE E CREDENCIAMENTO 
11 .1. Os documentos referentes ao "CREDENCIAMENTO", na forma prevista no item 
12.14 do presente Edital , poderão também serem apresentando em uma das 
seguintes formas: 
11 .1.1. Por instrumento público de procuração; 
11.1 .2. Por procuração particular com reconhecimento de firma em cartório , de acordo 
com ANEXO VII ; 
11 .2. A empresa proponente que credenciar representante por meio de procuração 
particular com reconhecimento de firma em cartório , concedendo poderes para 
participar de licitações em geral , deverá apresentar cópia autenticada do ato 
constitutivo - estatuto ou contrato social em vigor (devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades simples ou empresária) , para verificação dos poderes do 
outorgante. No caso de sociedade por ações, deverá ser apresentado, ainda, 
documento de eleição de seus administradores. 
11 .3. A identificação do representante legal do escritório ou do procurador se dará 
com a simples apresentação de documento de identidade ou apresentação de cópia 
autenticada de documento de identidade. 
11.4. Nenhum interessado poderá participar do presente chamamento público 
representando mais de uma empresa. 
11 .5. Todos os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
de documento consolidado. 
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11 .6. Fica assegurado aos participantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos 
documentos previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante 
junto ao processo. 
11 .7. As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nas 
condições de usufruir dos benefícios da Lei nº 123, DEVERÃO apresentar a 
Declaração constante do ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E 
PEQUENA EMPRESA, juntamente com os documentos relativos ao credenciamento e 
deverão apresentar, na forma da lei , juntamente com os documentos de habilitação, 
os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis correspondentes ao último 
exercício social do escritório (ou balanço de abertura para os escritórios de advocacia 
com menos de um ano de exercício) e declaração de que não se encontra em 
nenhuma das situações previstas no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 
11 .8. Os escritórios de advocacia deverão apresentar, juntamente com o 
credenciamento, declaração (Anexo XII) , assinada pelo representante legal do 
escritório de que inexiste participação de empregado ou dirigente da entidade AROM, 
bem como de ex-empregado ou ex-dirigente das entidades operacionalmente 
vinculadas, até 180 (cento e oitenta) dias da data de respectiva rescisão do contrato 
de trabalho, seja em sua composição societária , seja como seu prestador de serviços, 
formalizado ou não. 
11 .9. Na ausência da Declaração exigida no item anterior, será aceita declaração 
preenchida de próprio punho, elaborada e assinada pelo representante legal presente 
na sessão. 
11 .1 O. Caso a empresa opte por participar através do envio das propostas e 
documentação via postal , deverão constar todas as declarações estabelecidas no 
edital. 

12. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
ENVELOPE" A" 
12.1. A documentação para habilitação deverá ser apresentada , composta pelos 
seguintes documentos: 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial no caso de empresa individual ; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (cópia autenticada por tabelião de notas). 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (cópia autenticada por 
tabelião de notas). 
d) Prova de inscrição da Sociedade de Advogados na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, bem como dos sócios que respondem 
administrativamente pela sociedade de advogados e dos advogados 
relacionados para a equipe técnica ; 
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12.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) 
do Ministério da Fazenda. 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União - Receita Federal do Brasil I Procuradoria da 
Fazenda Nacional - ou isolada, de cada um dos órgãos. 
c) Prova de regularidade perante a Secretaria da Fazenda Distrital, 
Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do escritório proponente, na 
forma da lei (cópia autenticada por tabelião de notas) . 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social -C.N.D. 
e) Certidão de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 
f) Certidão negativa da Justiça do Trabalho. 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica (cópia autenticada por tabelião de notas). 
b) No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial , deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Execução Patrimonial da sede ou 
domicílio do escritório , também em data não superior a 60 (sessenta) dias 
da data da apresentação da proposta. 
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social já exigível e apresentado na forma da Lei. Vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. Não sendo a empresa obrigada a 
publicar suas Demonstrações Contábeis, deverá apresentar documento que 
suporte essa desobrigação. Estes documentos deverão conter as 
assinaturas dos sócios, do contador responsável , com os respectivos 
termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou 
Cartório de Registro, comprovando a boa situação financeira do escritório . 
d) Caso a sociedade seja constituída no exercício em curso , deverá 
apresentar balanço de abertura (caso não tenha movimentações) e balanço 
intermediário (com movimentações) , com assinatura do sócio-gerente e do 
contador responsável , devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro. 
e) A comprovação da boa situação financeira do escritório será feita por 
meio de cálculo dos índices contábeis abaixo relacionados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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f) Os índices serão calculados pela empresa e confirmados pelo 
responsável por sua contabilidade , mediante sua assinatura e a indicação 
do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade e apresentar resultado maiores que um (=ou > 1 ). 

g) A empresa com menos de um ano de existência , que ainda não tenha 
balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 
existência , aval iados por meio da obtenção de Índice de Solvência (S) 
maior ou igual a um (=ou >1 ), conforme fórmula abaixo: 

S= Ativo total 
Passivo circulante 

h) A empresa que optar pela Declaração Simplificada de Rendimentos e 
Informações deverá comprovar a qualificação econômico-financeira, 
mediante a apresentação de cópia autenticada encaminhada à Receita 
Federal , referente ao último exercício . 

12.5. Os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia autenticada por 
tabelião de notas. A Comissão Especial não autenticará nenhum dos documentos. 
12.6. Os documentos apresentados deverão estar na vigência do prazo de validade, 
quando for o caso. 
12.7. Nos casos em que o documento possa ser obtido por meio eletrônico, o 
envelope deverá conter cópia impressa, podendo o representante legal do escritório 
ou a Comissão Especial realizar dil igências para confirmação dos dados constantes 
no impresso. 

12.8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE, PROPOSTA TÉCNICA ENVELOPE" B" 
12.8.1 . A documentação para comprovação da capacidade técnica deverá conter: 

a) Relação, na forma do ANEXO IV, firmada por representante legal , 
contendo os nomes dos sócios, associados e empregados que compõem 
quadro profissional da Sociedade, em sendo profissionais com conselho, 
seus respectivos números de inscrição e Unidade (s) da Federação onde 
inscritos. 

b) Para a demonstração de que advogado atua efetivamente em nome 
da sociedade empresa será necessária apresentação de no mínimo um dos 
dispositivos: (contrato de trabalho firmado entre o advogado e a sociedade, 
CTPS devidamente assinada, e/ou instrumento de associação participativa 
devidamente registrada na OAB). 

c) Os advogados relacionados no ANEXO IV serão aqueles que serão 
considerados para fins de pontuação da proposta técnica. 
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d) Prova de inscrição da Sociedade de Advogados na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, bem como dos sócios que respondem 
administrativamente pela sociedade de advogados e dos advogados 
relacionados para a equipe técnica . 

e) Experiência Profissional - Comprovação do tempo de experiência 
profissional de no mínimo 05 (cinco) anos. Sendo o tempo de experiência 
superior a 05 (cinco) anos, receberá 4 (quatro) pontos por ano comprovado 
até o limite de 20 (vinte) pontos. 

f) Atestado de capacidade técnica - Apresentação de atestado (s) que 
comprove (m) a realização de consultoria de serviços semelhantes ao do 
objeto. Receberá 4 (quatro) pontos por atestado até o limite de 20 (vinte) 
pontos. 

Cada atestado apresentado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, nos quais deverá estar comprovada a 
execução dos serviços solicitados: 

• Nome (razão social) , CNPJ e endereço completo da contratante ; 
• Características (denominação, natureza, descrição e finalidade) do 
trabalho realizado do período da realização; 
• Data de emissão, nome e assinatura do responsável pela emissão do 
atestado. 

i) Experiência processual - Comprovação de ações patrocinadas nas 
instâncias jud iciais em que tenha ente público em um dos polos. Para 
comprovação deste requisito basta apresentar a Certidão Informativa 
retirada no sítio dos tribunais, sendo pontuado: 

• Ações de primeira instância são conferidos 20 (vinte) pontos, podendo 
acumular o total de 1 OO(cem) pontos; 

Ações de segunda instância são conferidos 50 (cinquenta) pontos, 
podendo acumular o total de 300(cem) pontos; 
• Ações de terceira instância são conferidos 100 (cem) pontos, podendo 
acumular o total de 1 OOO(cem) pontos; 

g) Experiência em Execuções de serviços com o mesmo objeto -
Comprovação de que o escritório através de seus advogados ou sócios, 
obteve êxito na prestação dos serviços objeto deste procedimento. 
Devendo apresentar (alvarás judiciais, certidões e sentenças judiciais por 
processo, considerando as mesmas partes e causa de pedir. Receberá 1 O 
(dez) pontos por comprovação até o limite de 100 (cem) pontos. 
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ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
01 Experiência Profissional 04 10 
02 Atestado de capacidade técnica 04 20 
03 Experiência Processual 1400 
04 Experiência em Execuções de 10 100 

serviços com o mesmo objeto 
1530 

13. PLANO DE TRABALHO 
13.1.1. A apresentação do plano de trabalho é essencial para que se possa definir 
a atuação proposta por cada escritório , deste modo deve obrigatoriamente os 
escritórios devem elaborar sobre pena de desclassificação a não entrega do mesmo. 
13.1.2. Todas as proponentes interessadas deverão apresentar junto com a 
documentação da capacidade técnica , plano de trabalho detalhando todas as 
atividades que serão exercidas na prestação dos serviços detalhado no mínimo: 

a) Detalhamento da equipe técnica , função, atuação e condições; 
b) Detalhamento da estrutura e canais de atendimento para atender a 
AROM e seus municípios associados; 
c) Metodologia de trabalho; 
d) Metodologia de atendimento a instituição e seus municípios 
associados; 
e) Detalhamento da forma de atuação extrajudicial e/ou judicial quando 
for o caso; 
f) Detalhamento da metodologia de elaboração do cálculo a receber de 
cada município; 
g) Definição de processos individuais para cada atuação relacionada as 
atividades deste projeto ; 
h) Proposituras de ações as problemáticas que envolvem as atividades 
deste projeto; 
i) Tempo necessário para cada processo definido; 
j) Definição das metas e prioridades; 
k) Apresentação da metodologia de trabalho para as atividades; 
1) Definição da equipe técnica e os papeis de cada um; 
m) Descrição do escritório em Porto velho e em Brasília ; 
n) Definição do responsável pelo contrato; 
o) Metodologia de atendimento, suporte, e atuação para cada etapa de 
execução. 

13.1.3. O plano de trabalho deve ser apresentado sob as diretrizes do Project 
Management Body of Knowledge - PMBOK (ou guia para o conjunto de 
conhecimentos de gerenciamento de projetos) (considerando as fases de: Iniciação, 
planejamento, execução, controle e encerramento. Nas áreas do conhecimento: 
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integração, escopo, tempo, custo , qualidade, recursos humanos, comunicações, riscos 
e contratações) . 

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
14.1. As propostas técnicas serão classificadas, considerando os quesitos e critérios 
a seguir enumerados, segundo o cálculo disposto na tabela do quadro abaixo: 

PONTUAÇÃO POSSIVEL DE SER OBTIDA POR CADA ESCRITORIO 
DESCRIÇÃO PONTO MINIMO PONTO MAXIMA 

Experiência Profissional 04 10 
Atestado de capacidade técnica 04 20 
Experiência Processual 1400 
Experiência em Execuções de 10 100 
serviços com o mesmo objeto 

Pontuação máxima que poderá ser atingida Lill 1530 

14.2. O cálculo da PONTUAÇÃO TÉCNICA DO PROPONENTE (PT) far-se-á de 
acordo com a soma dos seus pontos alcançados (PA) em cada um dos quesitos, 
mediante a aplicação da fórmula a seguir apresentada: 

PT= PA.I + PA.11 + PA.111 + PA.IV 

Onde: PA.I - pontos alcançados no quesito 'Experiência Profissional; 
PA.11 - idem no quesito 'Atestado de capacidade técnica 
PA.111 - idem no quesito 'Experiência Processual; 
PA.IV - idem no quesito 'Experiência em Execuções de serviços com o mesmo 
objeto ; 

14.3. O Índice Técnico (IT) do proponente será obtido dividindo-se a PONTUAÇÃO 
TÉCNICA DO PROPONENTE (PT) em exame, pela maior pontuação técnica 
apresentada dentre os participantes, conforme fórmula a seguir: 

onde: IT - Índice Técnico; 

IT = 100 x PT 
MPPA 

PT - Pontuação Técnica do Proponente em Exame; 
MPPA - Maior Pontuação de Proposta Apresentada . 

15. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE, PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE" C" 
15.1 . A proposta de preço deve ser composta exclusivamente de honorários sobre 
êxito, indicada através de porcentagem (%) sobre os benefícios diretos que poderão 
ser conquistados pelos Municípios Associados da AROM , através da referida 
recuperação de receita , conforme ANEXO Ili - MODELO DE CARTA PROPOSTA. 
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15.2. É vedada a apresentação de percentual superior a 10% (dez por cento) pela 
natureza da ação ; 
15.3. A assinatura do responsável deverá estar consignada na proposta, bem como a 
identificação de seu nome abaixo da assinatura. A não identificação do nome do 
responsável abaixo da assinatura não constitui motivo de desclassificação, contudo 
esta informação deverá ser fornecida na fase de julgamento; 
15.4. Ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Caso o prazo de validade não esteja expressamente indicado na 
Proposta de Preço, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias. Se, por motivo de 
força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do prazo de sua val idade, e caso 
persista o interesse de ambas as partes, este poderá solicitar a prorrogação da 
validade acima referida ; 
15.5. A Proposta de Preço deverá conter declaração expressa de que atende a todos 
os itens descritos no presente Edital e seus anexos. 
15.6. A Comissão analisará as propostas de preços dos escritórios habilitados em 
conformidade com este Edital. Como resultado deste julgamento será atribuído um 
índice de Preço (IP) . 
15. 7. O Índice de Preço (IP) será obtido, conforme da seguinte forma : 

PERCENTUAL PONTUAÇÃO 
OFERTADO 

10% 
09% 
08% 
07% 
06% 
05% 
04% 
03% 
02% 
01% 
00% 

onde: IP - Índice de Preço; 

IP= 100 X p 
MP 

10 
20 
40 
80 
160 
340 
680 

1.360 
2.720 
5.440 
10.880 

PMP - Pontuação do Maior percentual proposto dentre as propostas classificadas; 
P - Preço global da proposta em exame. 

16. DO PROCEDIMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
16.1. Os trabalhos da Comissão desenvolver-se-ão em sessões públ icas, com a 
lavratura das respectivas atas, as quais constarão as datas dos eventos seguintes a 
serem real izados. 
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16.2. A Comissão poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo 
suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas 
legais aplicáveis. 
16.3. A Comissão, no dia , hora e local designados neste edital , em ato público, 
receberá os envelopes 1, 2 e 3, 11 Habilitação" , 11 Proposta Técnica" e 11 Proposta de 
Preços", os quais serão rubricados por ela e pelos demais participantes. 
16.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa , mas somente 
participarão ativamente os representantes do escritório ou representantes 
credenciados; não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
16.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será recebido , nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 
esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 
16.6. A seguir, serão identificados os escritórios de advocacia realizando o 
credenciamento dos representantes, e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 11 A" -
Documentos de Habilitação. 
16. 7. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e 
pelos representantes dos escritórios em todas as vias. 
16.8. A Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no chamamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros 
pertinentes. 
16.9. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará a empresa 
inabil itado , por falta de cond ição de participação. 
16.1 O. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos escritórios então será verificada, conforme demais 
exigências previstas neste instrumento convocatório. 
16.11 . Caso a Comissão julgue conveniente , poderá suspender a reunião para 
analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e 
horário em que voltará a reunir-se , disso informando os escritórios participantes. 
Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes 
11 B" e 11 C" - Proposta de técnicas e preços , rubricados externamente por todos os 
escritórios de advocacia e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder 
desta, até que seja conclu ída a fase de habilitação. 
16.12. A Comissão publicará no D.O.M. e no portal de da entidade, no endereço 
eletrônico http://www.arom.org.br, o resultado do julgamento referente à Habilitação. 
16.13. Após transcurso do prazo recursai ou , na hipótese de haver renúncia expressa 
ao exercício deste direito, ou , ainda, após o julgamento dos recursos interpostos: 

a) Os escritórios de advocacia inabilitadas serão devolvidas os 
respectivos envelopes "A" e "B", sem serem abertos. 
b) Informados os participantes do resultado do exame dos documentos 
dos envelopes de Habilitação, a AROM através da Comissão, procederá à 
abertura dos envelopes da Proposta Técnica. 

16.14. Na ocasião da abertura do Envelope 11 B" - PROPOSTA TÉCNICA, somente 
serão abertos os envelopes dos escritórios de advocacia anteriormente habilitadas; e, 
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na ocasião, todos os documentos relativos à Proposta Técnica de cada uma das 
Sociedades serão rubricados pelos interessados e pelos membros da Comissão. 
16.15. A Comissão publicará no 0 .0 .M. e no portal de da entidade no endereço 
eletrônico http://www.arom.org.br, o resultado do julgamento das Propostas Técnicas. 
16.16. Após transcurso do prazo recursai ou , na hipótese de haver renúncia expressa 
ao exercício deste direito, ou , ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, a 
Comissão procederá à abertura dos envelopes das Propostas de Preços. 
16.17. Na data da abertura dos Envelopes " C" - PROPOSTA DE PREÇOS, serão 
abertos envelopes, e todos os documentos serão rubricados pelos interessados e 
pelos membros da Comissão. 
16.18. A Comissão publicará no 0.0.M. e no portal de da entidade no endereço 
eletrônico http://www.arom.org.br, o resultado do julgamento das Propostas de Preços, 
como Ato Final deste Chamamento Públ ico. 

17. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
17.1. Envelope 1- HABILITAÇÃO 
17.2. A Habilitação dos escritórios de advocacia participantes será julgada pela 
Comissão com a final idade de ser verificada , com base nos documentos exigidos nos 
subitens (12.2, 12.3 e 12.4), a concordância com os requ isitos deste Ed ital. 
17.3. ENVELOPE li- PROPOSTA TÉCNICA 
17.4. As Propostas dos escritórios de advocacia serão julgadas pela Comissão, com 
base nos documentos exigidos no subitem 12.8 e item 13. Como resultado desse 
julgamento, será atribuído um Índice Técnico (IT) . 
17.5. ENVELOPE Ili - PROPOSTA DE PREÇOS 
17.6. O julgamento da Proposta de Preço será realizado pela Comissão que, além 
de levar em consideração o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital , 
atribuirá às Propostas um índice de Preço, conforme item 17. 
17. 7. Não serão admitidas retificações, cancelamentos de preços ou alterações das 
condições estipuladas, uma vez entregues as propostas. Os erros aritméticos 
eventualmente cometidos pelos escritórios de advocacia serão corrigidos pela 
Comissão, prevalecendo, para efeito das correções, o preço unitário proposto por 
ação. 

17.8. CRITÉRIO PARA DEFINIÇÃO DO VENCEDOR 
17.9. O valor da Nota Final (NF) de cada escritório será obtido com a aplicação da 

ponderação dos Índ ices Técnicos (IT) das Propostas Técnicas e dos Índices de 
Preços (IP) . 

NF = [(IT x 60%) +(IP x 40%)] 
100 

17.1 O. Será considerado vencedor a empresa que atingir a maior Nota Final (NF). 
17.11 . Havendo empate entre duas ou mais propostas, utilizar-se-á o critério de 
Analog ia estabelecido no parágrafo 2° do artigo 3° da Lei 8.666/93, a classificação far
se-á por sorteio, em ato público , para o qual todas os escritórios de advocacia serão 
convocadas. 
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17.12. Será desclassificada a proposta que: 
17.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
17.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
17.12.3. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital , inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais escritórios de advocacia ; 
17.12.4. Apresentar percentuais superiores ao estabelecido de 1 O (dez por cento) ; 
17.13. Se a proposta de preço não for aceitável , a Comissão examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
17.14. Sempre que a proposta não for aceita , e antes de a Comissão passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto , previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida , se for o caso. 
17.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 
interessados para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto 
o recurso, será comunicado aos demais participantes, que poderão impugná-lo no 
mesmo prazo. 
17 .16. Transcorrido o prazo recursai , sem interposição de recurso, ou decididos os 
recursos interpostos, a Comissão encam inhará o procedimento à Diretoria Executiva 
da entidade contratante, para análise quanto ao resultado. 
17.17. A divulgação do resultado final do julgamento das propostas será feita 
mediante publicação no D.O.M., e no site da entidade , salvo se presentes os 
prepostos dos escritórios de advocacia no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata . 
17.18. 

18. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
18.1. Os escritórios que apresentem proposta deverão prever os custos em sua 
proposta de uma estrutura física em Brasília-DF e em Porto Velho-RO, para 
atend imento e acompanhamento das ações promovidas nos processos de interesses 
da AROM, referente a seus associados, correspondente a matéria que trata este 
procedimento . 

19. CRITÉRIOS PARA REAJUSTES 
19.1. Os valores da execução dos serviços do objeto contratado serão fixos , 
conforme contrato de risco , não existindo quaisquer alteração e/ou reajustes . 

20. PRAZO CONTRATUAL 
20.1. Em ocorrendo a contratação pelos mun1c1p1os associados, o prazo para 
realização dos serviços será inicialmente de 12 (meses) meses corridos, contados a 
partir da data da celebração do contrato. Pode, no entanto, ser prorrogado estendendo 
até a data do término das ações. 
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21. CONDIÇÕES PARA POSSIVEL CONTRATAÇÃO 
21 .1. Homologado o resultado final do chamamento público e após decurso de prazo 
para a interposição de possíveis recursos dos interessados e suas respectivas 
decisões, o chamamento será submetido à apreciação de assembleia geral, para 
aprovação ou não do referido procedimento. 
21 .2. Estando aprovados em assembleia geral a referida classificação das 03 (três) 
primeiros classificados, a entidade promovera todas as medidas necessárias para dar 
publicidade e amplitude do resultado a todos os seus associados, para que estes 
util izem o procedimento para contratação administração e celeridade nos processos 
judiciais. 

22. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, tendo em vista a formalização de "contrato 
de risco", serão definidas em ocorrendo o sucesso, ou seja , no sucesso financeiro 
obtido, tendo o escritório patrono da ação o percentual efetivado em sua proposta. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1. Fica estipulado que, será com fulcro no art. 22, § 4°, da Lei nº 8.906/94, no ato 
da expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de 
restituição, a contratada poderá requerer seu pagamento ao CONTRATANTE, com a 
emissão de nota fiscal , independentemente do recebimento dos honorários de 
sucumbência . 
23.2. O pagamento da parcela do êxito dos honorários será efetuado em até 
30(trinta) dias contados da data em que os valores recuperados relacionados ao 
FUNDEF sobre serviços alcançarem decisão definitiva, o que ocorrerá , quando as 
ações judiciais patrocinadas pelo escritório contratado, transitarem em julgado, com a 
devida apresentação da nota fiscal/fatura , individual por município, devidamente 
atestada pelo gestor de contrato da AROM , com os dados de conta corrente em nome 
da contratada. 
23.3. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida . 
23.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital de 
chamamento público. 
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23.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
23.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
segu intes comprovantes: 

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

b) Trabalhista e Fazendas Federal , Estadual e Municipal. 
23.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia , obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de 
sua autenticidade. 
23.8. Não é autorizado ao escritório pedicionar e/ou buscar o recebimento no 
precatório, vez que este recurso deve ser utilizado exclusivamente para custeio da 
educação. 

24. DAS MULTAS E PENALIDADES 
24.1. A Associação Rondoniense de Municípios AROM , poderá aplicar à 

CONTRATADA as multas abaixo discriminadas, no caso das seguintes 
ocorrências: 

a) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia, na hipótese de atraso 
do prazo de início do objeto licitado, até o limite máximo de 10% (dez por 
cento) do valor contratado; 
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal 
faturado , na hipótese de falta de recurso alocado à execução dos serviços 
contratados, até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor 
contratado. 

24.2. A aplicação de multa de mora estabelecida no subitem anterior não impede que 
a AROM rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas no 
subitem 26.3, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
24.3. Sem prejuízo das perdas e danos, a AROM poderá impor à CONTRATADA, pelo 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, 
garantida à prévia defesa, às seguintes sanções: 

a) Advertência ; 7 
b) Multa Adm i n i strativa ;~L ~ . 

25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1. Efetuar o fornecimento dos serviços objeto deste chamamento, assumindo 
inteiramente as responsabilidades dos mesmos; 
25.2. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições para fiscais , cujo fato 
imponível esteja relacionado ao cumprimento da contratação objeto deste 
chamamento; 
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25.3. Responsabilizar-se por todos os atos, omissos ou comissivos que venha 
praticar, cabendo as respectivas indenizações em face deste e em favor da AROM e 
seus associados; 
25.4. Manter durante a vigência da contratação todas as condições apresentadas 
para a habilitação e qual ificação compatíveis com as obrigações assumidas; 
25.5. Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar 
em sua constituição , especialmente quanto ao seu objetivo social; 
25.6. Emitir nota fiscal dos serviços efetivamente prestados; 
25. 7. Disponibilizar todos os profissionais estabelecidos na proposta, de acordo com 
a necessidade da Associação e da prestação dos serviços; 
25.8. Responsabilidade por todos os custos de deslocamento, hospedagem, 
alimentação e demais custos relacionados a execução dos serviços deste 
chamamento ; 

26. DA RESCISÃO 
26.1. A AROM, poderá rescindir o Contrato de pleno direito, mediante comunicação 
por escrito, não cabendo à CONTRATADA o direito de qualquer ação ou reclamação 
com base em prejuízos ou lucros cessantes, exceto o recebimento dos serviços já 
prestados. 
26.2. O Contrato poderá ser rescindido de comum acordo, pelas partes, desde que, 
cumprido previamente notificado com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 
26.3. A contratada poderá rescindir o contrato caso se verifiquem quaisquer das 
seguintes ocorrências: 

a) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da AROM , por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
b) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
AROM, decorrentes de serviços já executados, salvo em casos fortuitos , 
assegurando à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
c) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, tal como definido no 
Código Civil Brasileiro , no art. 393, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

27. DOS ATOS PRATICADOS 
29.1. No dia 04 de outubro de 2017, ocorrerá sessão pública para abertura das 
propostas apresentadas pelos proponentes, ocorrendo a análise dos documentos 
apresentados por todos, sendo devidamente vistados por todos , numerados e 
dispostos a comissão para posterior anál ise dos pontos e publicação de resultado ; 
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29.2. No dia 05 de outubro de 2017, ocorrerá sessão interna para análise, 
julgamento e classificação das propostas apresentadas, podendo a Comissão 
Especial real izar diligências para confirmação dos dados constantes nas propostas; 
29.3. Em não ocorrendo quaisquer imprevistos relacionados no subitem acima, que 
tratada da possibilidade de diligência e constatação da veracidade dos atos, a 
comissão publicará ata do resultado prévio do chamamento no dia 05 de outubro de 
2017, in iciando a contagem de prazo no próximo dia útil ; 
29.4. Não tendo recurso e/ou estes sendo indeferidos o resultado fina l será 
publicado no dia 11 de outubro de 201 7, abrindo prazo para recurso a contar no 
próximo dia útil ; 
29.5. A Comissão poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões e/ou sessões, 
ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos , obedecidas as 
normas lega is aplicáveis 

30. DA ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
30.1. As despensas inerentes à execução do objeto do presente Chamamento 
Público ocorrerão por conta do êxito da ação, a serem autorizadas por deliberação dos 
municípios associados, posterior a possível contratação. 

31. DO CHAMAMENTO 
31 .1. Ato de busca no mercado, pessoas jurídicas interessadas em real izar negócios 
jurídicos futuros com a AROM e com seus associados, conforme o objeto pretendido 
para atender as suas necessidades funcionais e estatutárias . 
31 .2. Tem intuito de aferição e classificar proponentes do ramo, que apresentem 
proposta detalhada para possível contratação de serviços técnicos com escritório de 
advocacia de notória especialização para a realização do objeto deste edita l. 
31 .3. O procedimento de seleção, será na modalidade de concorrência conforme 
estabelecido no Regulamento de Compras e Contratações da AROM , disposto no site 
www.arom.org.br e no D.O.M. no dia 22 de agosto de 2017 , e neste regramento 
editalicio , contendo todas as necessidades e disposições para elaboração dos 
proponentes de proposta técnica e preço para análise. 
31.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 
participarão ativamente os representantes dos escritórios de advocacia participantes 
ou representantes credenciados; não sendo permitida a intercomunicação entre eles, 
nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento 
dos trabalhos; 

32. DA PUBLICIDADE 
32.1 . Todos os atos que integram este procedimento, poderão ser fotocopiados e 
terão seu acesso os interessados, devendo ocorrer o devido requerimento ; 
32.2. Quaisquer atos que estabeleçam alteração, resultado, decisão e/ou 
esclarecimentos serão devidamente divulgados no site desta entidade no endereço 
eletrônico www.arom.org.br; 
32.3. O edital e seus anexos estão devidamente publicados no site da entidade no 
endereço eletrônico www.arom.org.br, como seus extratos publicados no jornal de 
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grande circulação A GAZETA DE RONDÔNIA, no diário oficial dos Municípios D.O.M 
e no mural da Associação; 

33. DA REGRA DESTE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CADASTRO 
33.1. A entidade tem a obrigação de receber os documentos enviados em tempo 
pelos proponentes interessados, a fim de verificar a sua habilitação. 
33.2. Para efeitos de contagem dos prazos recursais deve ser excluído o dia da 
publicação e incluir o do vencimento, devendo ser considerados dias corridos. 
33.3. Estabeleceu-se o prazo de 25 (vinte e cinco) dias da publicação ao ato de 
apresentação das propostas pelos interessados. 
33.4. As normas e regramentos que disciplinam o presente edital de chamamento 
serão sempre interpretados em favor da ampliação da disputa entre os proponentes 
interessados, desde que não comprometam o objetivo da legislação aplicável , a 
vinculação ao edital de chamamento público , o interesse da AROM , e a segurança 
processual e jurídica da contratação. 
33.5. A participação no presente chamamento demonstra que o interessado 
examinou cuidadosamente o Edital e seus anexos, e se enterrou de todos os seus 
detalhes e com eles concordou, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos 
formulados foram devidamente esclarecidos. O presente edital , sem prejuízo dos 
regramentos dispostos no instrumento contratual , possui força de natureza contratual. 
33.6. É facultado à comissão estabelecida, ou mesmo à Diretoria da Entidade, em 
qualquer fase do procedimento, promoverem diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo de chamamento, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. Poderá, 
ainda, solicitar esclarecimentos adicionais que serão satisfeitos no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, sendo que a confirmação do recebimento do pedido é de exclusiva 
responsabilidade da proponente. Em casos de documentações de habilitação em 
cópia simples, caberá também diligência, podendo motivar desclassificação no 
certame. 
33.7. Toda e qualquer sessão pública será precedida de ATA de ocorrência ; 
33.8. Este edital não estabelece quaisquer garantias de contratação, sendo todos os 
custos para confecção de proposta dos eventuais proponentes de responsabilidade 
única e exclusiva dos mesmos; 
33.9. Fica assegurado à AROM , por razões de ordem técnica , financeira ou 
administrativa e sem que caiba aos escritórios de advocacia, qualquer tipo de 
reclamação ou indenização o direito de: 
33.9.1. Adiar a abertura das propostas do presente chamamento, dando 
conhecimento prévio aos interessados; 
33.9.2. Anular o presente procedimento, a qualquer tempo, desde que seja 
constatada alguma ilegalidade ou irregularidade insanável no processo, que venha a 
afetar a lisura, o caráter competitivo, a eficácia processual ou a instrumentalidade do 
certame; 
33.9.3. Revogar o presente procedimento por motivos de conveniência e 
oportunidade; 
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33.9.4. Alterar as condições deste Ed ital , as especificações e qualquer documento 
pertinente a este procedimento, fixando um novo prazo, se for o caso. 
33.10. Os participantes são responsáveis, em qualquer época , pela fidelidade e 
legitimidade das informações constantes dos documentos e propostas apresentadas, 
devendo manter durante todo contrato as condições de habilitação exigidas. A 
apresentação da proposta implica total e irrestrita concordância com todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
33.11. A Comissão poderá a seu critério, relevar omissões puramente formais nas 
propostas ou documentos apresentados pelos participantes, desde que não 
comprometam a legalidade, a lisura e o caráter competitivo deste chamamento, e que 
possam ser sanadas em prazo fixado pela mesma, desde já entendido que serão 
vedadas as inclusões de documentos que deveriam constar no ato de abertura. A 
Comissão também poderá relevar atos administrativos meramente irregulares, desde 
que os mesmos não afetem a eficácia processual , os princípios norteadores da seara 
licitatória e não causem qualquer dano ou ofensa à instrumentalidade do certame. 
33.12. O (s) escritórios (s) que por ventura vi r (em) a ser classificados (s) obriga-se a 
não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida ao gestor 
do contrato , funcionário ou dirigente da AROM , a agentes públicos municipais, ou a 
terceira pessoa a estes relacionada ; não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer 
modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013, bem 
como não utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus rea is interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 
33.13. Ainda , fica obrigada a não frustrar mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimentos de chamamento ou posterior 
ao de contratação, bem como realizar qualquer dos atos lesivos ao previsto na Lei nº 
12.846/2013. 
33.14. Caso a AROM suspeite ou constate a prática de qualquer ato lesivo, 
resguardada a prévia defesa, a empresa estará sujeita às sanções adequadas ao 
caso. 
33.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento convocatório e 
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto o contrário. 

34. DOS ESCLARECIMENTOS E COMUNICAÇÕES 
34.1. Todos os pedidos de esclarecimentos devem ser direcionados por escrito ao 
presidente da comissão, podendo ser de forma eletrônica para o e-mail 
compras@arom .org.br e/ou endereçados a: 

ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICIPIOS 
Rua Tabajara nº 451 , Bairro Panair CEP 76.801 -348 
Porto Velho - Rondônia 
A/C Willian Luiz - Presidente da Comissão 
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35.1. Caberá peça de impugnação do presente Edital , devidamente fundamentada, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis anteriores a data de abertura do 
chamamento público. 
35.2. As respostas às impugnações serão divulgadas na Internet, no site da AROM 
no endereço eletrônico http://www.arom.org.br 
35.3. A impugnação feita tempestivamente pela empresa não a impedirá de participar 
do procedimento de chamamento público até o trânsito em julgado da decisão dela 
pertinente. Não serão aceitas Impugnações e recursos fora dos prazos. 
35.4. Acolhida a Impugnação contra o Edital , será definida e publicada nova data 
para realização do procedimento, com as devidas correções pertinentes. 
35.5. No final da sessão, declarada(s) o(s) classificado (s) , os escritórios de 
advocacia , se for o caso, manifestarão também por meio eletrônico e/ou escrito, suas 
peças recursais com as razões expostas, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação do resultado. Todas os escritórios de advocacia 
participantes, desde logo, ficarão intimadas para apresentar suas contrarrazões, em 
igual prazo, contado do término daquele concedido à recorrente. 
35.6. Qualquer manifestação de impugnação e recurso aos termos deste edital 
deverá ser encaminhada, obrigatoriamente por escrito e protocolada na sede da 
entidade AROM, no horário das 08h às 1 ?h, de segunda a quinta-feira e das 08h às 
12h de sexta-feira, aos cuidados do Presidente da Comissão, Willian Luiz Pereira. Não 
serão aceitas manifestações informais, incluindo mensagens via e-mails. 
35. 7. Os recursos e impugnações serão julgados pela Comissão e, em havendo 
controvérsia de matéria essencialmente jurídica, poderá ser requerido parecer técnico 
da Assessoria Jurídica da AROM , que, no caso concreto, servirá de subsídio para a 
decisão posteriormente exarada pela Comissão. A divulgação dos julgamentos dar-se
á pela internet, no site da AROM. 
35.8. A falta de manifestação imediata do escritório na sessão pública no tocante à 
interposição de sua intenção de recorrer, não importará em decadência do direito da 
posterior protocolização da peça recursai de que trata o item 35, desde que dentro do 
prazo. 
35.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
35.1 O. Para os fins cabíveis sob a ótica do procedimento também poderá ser 
consultado o Regulamento de Compras e Contratos da AROM, disponível no sítio 
eletrônico da entidade em: www.arom.org.br. Os autos do processo, após o seu 
efetivo encerramento, permanecerão com vista franqueada aos eventuais 
interessados, desde que devidamente peticionados. 

36. DOS CASOS OMISSOS 
36.1. Todos os casos omissos serão julgados pela Comissão e juntados aos autos, 
os quais, depois de consultadas doutrina, legislação e assessoria jurídica (quando 
necessário), serão esclarecidos a todos os interessados, lavrado em documento e 
acostado ao processo de chamamento, fazendo dele parte integrante. 
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37. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
37.1. Os 03 (três) primeiros escritórios de advocacia com as propostas mais 
vantajosa do presente edital de chamamento não possuirá direito subjetivo à 
contratação, sendo, ou deixar de contratar o objeto, a seu critério de conveniência e 
oportunidade. 
37.2. A data prevista para a homologação da classificação dos proponentes que 
apresentarem proposta, estará consignada a realização da Comissão Executiva da 
AROM. Não sendo, portanto, obrigatória a imediata publicação da classificação. 
37.3. A AROM dará ciência na rede mundial de computadores dos escritórios de 
advocacia classificados do certame e poderá responder por qualquer meio de 
comunicação a pontuação e escolha de qualquer interessado sobre o resultado do 
presente edital. 
37.4. Ao participar da presente seleção, os concorrentes manifestam o seu 
conhecimento acerca das disposições deste edital , estando cientes, assim , de que as 
decisões da AROM sobre a seleção são atos de direito privado e, como tais, 
irrecorríveis. 
37.5. Os documentos mencionados no presente edital, bem como do cumprimento da 
legislação em vigor, mesmo que por conveniência e oportunidade da AROM , 
encontram-se anexos para preenchimento e envio junto com a habilitação do 
escritório. 

38. DO FORO 
38.1. As questões decorrentes deste edital de chamamento público e do contrato que 
dela decorrer, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas no Foro da Comarca de Porto Velho/RO, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja . 

WIWAN LUIZ 
Presidente da Comissão 

Porto Velho, 04 de setembro de 2017 

ROGERANDRÉ 
Diretor Executivo 
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ANEXOI 
ATO JUSTIFICATÓRIO 

Em atenção ao estabelecido no Estatuto Social da AROM , bem como no 
Regulamento de Compras e Contratações da AROM RCC-AROM , em obediência ao 
princípio da finalidade, vimos por meio deste justificar a necessidade de contratação 
de escritório advocatício, pelas considerações estabelecidas abaixo: 

CONSIDERANDO a possibilidade dos municípios associados da AROM, 
receberem recursos que não foram repassados na transferência obrigatória da União 
para com os Municípios, no extinto FUNDEF; 

CONSIDERANDO que não temos registro de quaisquer ações impetradas 
pelos municípios este ano, e a informação que nos chega das procuradorias é que 
necessitam de subsídios técnicos quanto a provas (planilhas , confecção de estudo de 
perdas, etc .... ), assim como apoio na ação, posto que algumas teses, indicam que 
deve ser ajuizada em São Paulo outras estabelecem o Distrito Federal ; 

CONSIDERANDO a urgência na judicialização de procedimento para buscar a 
condenação da União a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no 
montante correspondente ao quinquênio anterior a propositura da ação, de acordo 
com o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei nº. 
9.424/1996, a qual estimasse a preclusão em 2020, o que necessita de urgente 
atenção. 

CONSIDERANDO a necessidade de expertise na matéria especifica, para que 
não tenha risco dos municípios terem seu direito negado pelos Tribunais , ou não 
efetivado em razão da complexidade da execução do eventual título judicial. 

CONSIDERANDO que a matéria envolve cálculos extremamente complexos 
para que se chegue ao valor correto a ser pleiteado, e não possibilite a perda do 
direito por parte dos municípios. 

CONSIDERANDO as atribuições estatutárias desta entidade, em defesa do 
municipalismo, e a capilaridade de sua atuação técnica; 

Tendo em vista as considerações acima expostas, esta entidade resolve 
deflagrar edital de chamamento público para o recebimento de propostas, e demais 
procedimentos necessários para consecução do objeto proposta. 

Porto Velho, 04 de agosto de 2017 
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WIWAN LUIZ ROGERANDRÉ 
Presidente d a Comissão Diretor Executivo 

OBJETIVO 

ANEXO li 
PROJETO TÉCNICO 
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Constitu i objeto do presente projeto técnico eventual contratação , a seleção de banco 
de prestadores dos serviços advocatícia para adoção de medidas judiciais contra a 
União Federal , buscando a ressarcir do FUNDEF, no valor correspondente à diferença 
entre o valor definido conforme o critério do artigo 6°, § 1 ºda Lei nº 9.424/96 e aquele 
fixado em montante inferior, no período não prescrito nos anos de 98 a 2006, 
acrescido dos consectários legais, dos municípios de Rondônia associados da 
entidade, o qual, por conveniência da entidade poderá ser habilitada e selecionada a 
proposta mais vantajosa objetivando a contratação de pessoa jurídica com habilidades 
compatíveis com o estabelecido neste projeto básico e seus anexos. 

ATUAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS EM CASO ANÁLOGO 
Em Pernambuco, ocorreu uma exitosa ação no sentido hoje buscado por esta 
entidade, a AMUPE - Associação de Municípios de Pernambuco sagrou-se vencedora 
no bojo da Ação Coletiva nº 0000001-28.2006.4.05.8300 (número antigo nº 
2006.83.00.000001-4) ajuizada em desfavor da União. O aludido processo encontra
se atualmente em fase de Cumprimento de Sentença, na iminência da expedição de 
diversos precatórios destinados aos Municípios representados por esta associação. 

MOTIVAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO 
A contratação não se motiva pela via direta , pois existe uma pluralidade de 
especialistas aptos a prestarem os serviços à Administração, porquanto não se trata 
de hipótese de exclusividade, e a eventual existência de corpo jurídico próprio não 
obsta a possibilidade de contratação. 

CONSIDERANDO que o repasse do FUNDEF criado pela Lei 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, começou a ser feito aos estados e municípios a partir de primeiro 
de janeiro de 1998, vigorando até dezembro de 2006, sendo substituído pelo atual 
FUNDES. 

CONSIDERANDO que no ano de1999, o Ministério Público Federal de São Paulo 
ajuizou ação civil pública contra a União, apontando erro no cálculo do valor do Fundef 
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repassado às prefeituras e solicitando que fosse corrigida a distorção com o 
ressarcimento das prefeituras pelo governo federal. 

CONSIDERANDO o valor por aluno do extinto FUNDEF era calculado considerando 
apenas o valor mínimo entre aqueles apurados por cada estado da Federação pela 
proporção da receita tota l e matrícula total do ensino fundamental no ano anterior. 
Deixando a União de considerar o Valor Médio Anual por Aluno (VMAA), ou seja , a 
média ponderada nacional e não o menor valor de cada estado, gerando assim um 
prejuízo aos municípios do Estado de Rondônia e para o próprio ente estatal. 

CONSIDERANDO a necessidade de ser produzida provas aptas a comprovar que os 
valores por aluno repassado aos Municípios do Estado de Rondônia , que foram abaixo 
do mínimo nacional. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Buscar-se-á, unificar as ações dos municípios de Rondônia, para que estes tenham 
uma assessoria jurídica adequada, sem que está seja um escárnio lesivo ao erário 
públ ico, todavia , possa de forma eficaz recuperar os valores do extinto FUNDEF que 
deixaram de ser repassados a estes Municípios, em face da ilegal fixação do valor 
mínimo nacional. 

De tal sorte, realizando a ação ordenada, funcional e com eficiência, estes municípios 
poderão receberem este incremento de receita , a serem investida no ensino 
fundamental até 2020, vez que a celeridade não apenas no ingresso da ação, como 
também em sua concepção adequada, e gestão nas respostas de embargos e outros 
instrumentos processuais é importantíssima para concepção do objeto, não sendo, 
apenas mais uma ação aju izada contra a União. 

O patrocín io destas ações pelas procuradorias municipais, em especial os municípios 
fora do eixo da BR 364, onde possuem estrutura de procuradorias limitadas torna este 
trabalho deveras difícil , fato este que até agora não tivemos quaisquer ações 
impetradas. 

Convêm pôr em relevo , que a impossibilidade de patrocínio pelas procuradorias 
municipais, se agrava pela especificidade da matéria, uma vez, que as informações 
essenciais para o pleito da ação tratam-se dos cálcu los dos valores repassados a 
menores, e da produção destas provas de cada um dos municípios. 
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Ademais, não podemos deixar de expor o risco para as administrações municipais em 
erros na execução, no objeto , cálculos errados, entre outros aspectos. Desastroso, 
posto as custas processuais e verbas indenizatórias, certamente acarretaria em 
prejuízos, e inclusive podendo vir a acarretar o esgotamento do direito a perceber 
qualquer valor, sem dúvida um desastre aos cofres municipais. 

Registre-se , que diversos municípios estão sendo procuradores por bancas jurídicas, 
e inclusive assediados para realizarem contratações pela via da inexigibilidade de 
licitação, o que ao nosso ver poderia acarretar na insuficiência da prestação, mas 
acima de tudo prejuízo ao erário com pagamentos de honorários advocatícios 
superiores a 10% (dez por cento} , em uma ação que já possui discussão em juízo. 

Insta salientar que, tanto por força dos princípios da eficiência , da eficácia e da 
economicidade, quanto pela perspectiva do sério prejuízo as Administrações 
Municipais, posto que a estrutura interna dos municípios de corpo técnico, em sua 
grande maioria é sabidamente insuficiente, diante do volume de trabalho ordinário, e 
dos processos de contenciosos e demais processos judiciais. 

A consecução desta contratação , resultará na defesa de todos os mun1c1p1os de 
forma ordenada, organizada e acompanhada pela associação, possibilitando a chance 
de um resultado favorável a todos os municípios, uma economicidade enorme , para 
todos os entes, e a certeza do acompanhamento pare e paço da ação . 

De salientar, que a contratação é relevante e de inegável interesse para a AROM, e 
seus Municípios associados. Todavia , registre-se que a opção pelo procedimento de 
contratação não decorre de mera discricionariedade da entidade, mas de real 
interesse de todos os municípios para uma busca unificada, dentro de uma 
razoabil idade de honorários ao patrono da ação . Vale frisar que a entidade, cumpri 
sua missão institucional em defesa dos municípios, pugnando por medidas ordenadas, 
coerentes, e eficientes para a busca por soluções aos problemas já expostos. 

Assim , evidenciada a conveniência , oportunidade, assim como o interesse e 
necessidade da contratação , tendo a entidade o respeito aos critérios técnicos da 
contratação, para que estes prevaleçam sobremaneira em relação ao percentual de 
êxito - não podendo, entretanto, ser superior ao de mercado, nem refletir percentual 
avi ltante, indigno e inexequível. 

CENTRALIZAÇÃO NA TOMADA DE DECISÕES DE REPERCUSÃO GERAL 
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A contratação possibilitará uma centralização e organização na tomada de decisões 
de todos os municípios, uma vez que as matérias que tratam dos serviços 
estabelecidos neste projeto , refletem diretamente em todos os entes. Possibilitando a 
antecipação e/ou atuação concomitante nas ações, tanto judiciais quanto extrajudiciais 
que envolvem a restituição de recursos do FUNDEF, reagindo de forma célere e 
flexível às expectativas das necessidades dos municípios associados da AROM, que 
cumprirá com mais este papel estatutário . 

OBJETO DAS AÇÕES JUDICIAIS 
As ações judiciais a serem realizadas, visam restituir os mun1c1p1os quanto a 
ilegalidade praticada pela União Federal em detrimento dos recursos destinados à 
educação através do FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério) , ocorrido pelo desrespeito ao critério de 
fixação da complementação da União previsto no art. 6° da Lei n. 9224/97. 

A de ser observado, que a Lei (concreção do art. 60 do ADCT da C.F., com a redação 
da Emenda 14) distribui entre a União e os Estados os encargos com a educação 
fundamental. Embora os Estados, por força de rigorosa vinculação automática de suas 
receitas, venham cumprindo sua parte para a composição do fundo , a União não 
cumpre a dela, violando a lei em busca de contenção de despesas. 

A contrapartida da União ao Fundo é prevista em lei de forma vinculada, sendo: A 
União complementará os recursos dos Estados que não alcançarem o valor mínimo, 
definido nacionalmente. O valor mínimo, por sua vez, "nunca será inferior à razão 
entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino 
fundamental do ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas", 
(art. 6° parágrafo 1°, Lei 9424/97). Os valores mínimos anuais, no entanto, foram 
fixados, sempre em desrespeito ao referido critério, para menor, fazendo com que a 
União gaste menos do que o determinado. 

DO FUNDES 
O Fundo de Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério - FUNDEF, foi criado pelo governo federal , em 1996, e implantado em todo 
o país, em 1998. Ele é fruto de uma discussão muito intensa na década de 80, que diz 
respeito ao financiamento da educação de forma a elevar a qualidade da educação. 

Teve como ideia-força a antiga reivindicação do magistério, de criação de um piso 
salarial nacional mínimo, a partir da constatação das enormes injustiças e 
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disparidades na remuneração dos professores pelo país. Uma de suas premissas é a 
vinculação dos recursos prioritariamente ao pagamento dos salários dos docentes, 
como forma de evitar o desvio dos recursos para obras e burocracia . 

A Lei nº 9424/97 instituiu , assim, um fundo contábil , desprovido, no entanto de 
personalidade jurídica, "com o mesmo tratamento dispensado ao Fundo de 
Participação dos Estados (FPE) e ao Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) ", cujos recursos "devem ser empregados exclusivamente na manutenção e 
desenvolvimento do ensino fundamental e, particularmente, na valorização do 
seu magistério". 

O FUNDEF é composto de uma contribuição dos Estados e dos Municípios, 
obrigatória e automática, incidentes sobre suas arrecadações tributárias e 
transferências constitucionais, e uma contribuição da União, também obrigatória , 
atrelada ao valor mínimo por aluno nacional - um piso de investimento que, não 
alcançado pelos recursos estaduais e municipais, demandaria um aporte de verbas 
por parte da União. 

Cada Estado e o Distrito Federal possuem o seu fundo, para promover a distribuição 
dos recursos entre os seus Municípios e o próprio Estado. Ou seja, as contribuições 
dos Estados não são, em hipótese alguma, transferidas para outros. O FUNDEF 
implica, tão somente, redistribuição de recursos entre os Municípios e o próprio 
Estado. 

A participação da União é devida para os Estados em que o Fundo não alcança 
valores suficientes para satisfazer o valor mínimo por aluno (que representa uma 
média nacional). A União é, portanto, obrigada a complementar, até alcançar tal 
montante. 

Destarte, a definição do valor m1nimo nacional é de extrema relevância , pois 
representa não só o quanto a União terá de complementar, mas, principalmente, o 
piso que será nacionalmente aplicado na educação fundamental. 

De lembrar que, em sintonia com o § 5° do art. 60 do ADCT, a finalidade do fundo é 
"agregar recursos a serem aplicados no ensino fundamental (antigo 1° Grau). 
60% do dinheiro tem de ser usado para pagamento de professores" . 

A base de cálculo dos recursos que compõem o FUNDEF, segundo o art. 1°, § 1° da 
Lei 9.424/96, são provenientes de 15% das seguintes fontes: 
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1) ICMS (inclusive parcela que seria destinada aos Municípios); 
2) Fundo de Participação dos Estado e Municípios - FPE e FPM; 
3) IPI, proporcional às exportações; 
4) Ressarcimento pela desoneração de Exportações, de que trata a Lei Complementar 
nº87/96. 

Observe-se que esses recursos são transferidos automaticamente para a conta do 
FUNDEF. Não há a possibilidade de sua manipulação por partes dos Estados, para 
reduzir o repasse de verbas . 

Com esses recursos, monta-se o FUNDEF, fundo contábil único. O dinheiro é 
devolvido aos Estados e aos municípios proporcionalmente ao número de alunos 
matriculados no ensino fundamental , nos termos dos arts. 2° e 3° da Lei nº 9424/96. 

Consoante se verifica de todo esse arcabouço, as disposições constitucionais e legais 
estabelecem um sistema de responsabilidades compartilhadas entre a União e os 
Estados para apoio ao educando que está na municipalidade . 

Não se pode conceber, sob a ótica estritamente jurídica, a possibilidade de retirada da 
União Federal do financiamento do Ensino Fundamental. A despeito disso, há quem 
defenda que é exatamente o que ocorreu quanto ao repasse a menor aos municípios 
em especial de Rondônia . 

A retirada destes recursos foi algo mesquinho realizado pela união, posto que o valor 
mínimo anual por aluno, causaram um prejuízo sobre maneira as Administrações 
Municipais posto que não tinha recursos atinentes para arcar com a equação, vindo a 
retirar de outras áreas essenciais, ou seja, a união afrontou o critério legal , reduzindo 
assim o dispêndio da máquina Federal. 

A título de demonstração da ação danosa da União para com os Municípios, os 
vultosos recursos originários dos Estados, chegaria a um ponto em que, congelado o 
valor mínimo nacional em 315 (trezentos e quinze) reais , não precisaria a União entrar 
com nada para a composição do FUNDEF. 

Ofensa gravíssima, a Constituição Federal , na medida em que o sistema de 
responsabilidades compartilhadas foi sem dúvida substituído por políticas danosas 
com o intuito único e exclusivo de retirar a participação da União no financiamento do 
ensino fundamental. 
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No entanto, não é essa política que se pretende discutir nas ações que envolvam os 
municípios do Estado de Rondônia , mas sua consequência jurídica, quando a União 
ilegalmente fixou o valor mínimo anual por aluno, de forma a reduzir a participação da 
União Federal na complementação das receitas do fundo, não dando a devida 
complementação justa e eficaz para a manutenção do educando do ensino 
fundamental. 

DO DESRESPEITO DA UNIÃO COM O VMAA 
Nos termos da previsão constitucional , o valor mínimo anual por aluno, corresponde "a 

um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente". A esse respeito, 
dispõe a Lei instituidora do fundo (Lei n. 9.424 de 24/12/1996) : 

Art.6° - A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o 
art.1 sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal , seu valor 
por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 
§ 1° O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4°, será 
fixado por ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão 
entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino 
fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas 
matrículas, observado o disposto no art.2 , § 1°, incisos 1 e li. 
2° As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, 
inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo 
educacional real izado pelo Ministério da Educação e do Desporto, 
anualmente, e publicado no Diário Oficial da União. 
§ 3° As transferências dos recursos complementares a que se refere este 
artigo serão realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que 
se refere o art.3. 
§ 4° No primeiro ano de vigência desta Lei , o valor mínimo anual por aluno, 
a que se refere este artigo , será de R$ 300,00 (trezentos reais) . 

Cumpre repetir: o valor mínimo "nunca será inferior à razão entre a previsão da receita 
total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida 
do total estimado de novas matrículas. Fácil notar que essa fixação não é arbitrária -
seu critério é estritamente vinculado - não comportando nenhuma possibilidade de 
desvio com base em alegações de contenção de gastos ou necessidade de ajuste 
fiscal para se chegar a um valor inferior ao que seria resultado da equação. 

É bastante lógica essa vinculação legal - não faria sentido num sistema de 
responsabilidades compartilhadas ficar ao arbítrio de uma das partes contribuir com o 
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quanto lhe aprouver. No entanto, é o que vem ocorrendo. Para o primeiro ano de 
vigência da lei , o art. 4°, par. 4° da Lei fixou o valor mínimo em R$ 300,00 (trezentos 
reais) . E assim foi fixado , para o exercício de 1997, este valor. Para 1998, cumpria o 
respeito rigoroso à lei, definindo-se o valor conforme a razão matemática assim 
formu lada: 
Valor Mínimo= Previsão da receita total do fundo, conforme art. 1° 

Matrículas do ano anterior+ estimativa de novas matrículas 

DO VALOR ESTIMADO DAS PERDAS DOS MUNICÍPIOS DO FUNDEF 
Após análise de números do IBGE e outras bases de estudos, estima-se, que aos 
Municípios, um crédito na ordem de R$ 41 .000.000,00 (quarenta e um milhões) , 
conforme planilha ANEXO XIV - PLANILHA EXTIMATIVA DE PERDAS MUNICÍPIOS 
DE RONDÔNIA . 

DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 
Os serviços contratados deverão apresentar estudo completo para levantamento de 
dados, mediante apresentação de pareceres globais e relatórios, preparação, 
encaminhamento e acompanhamento da recuperação financeira dos valores 
recolhidos indevidamente, a título de FUNDEF, embasados na jurisprudência nacional , 
seguindo as seguintes etapas: 

Etapa 1 
Levantamento e análise de todos os recolhimentos realizados indevidamente ao 
FUNDEF no período não prescrito nos anos de 98 a 2006; 

Etapa 2 
Determinação e atualização dos créditos em favor de cada um dos Municípios 
Associados; 

Etapa 3 
Elaboração de Notas Técnicas, Planilhas e Relatórios, demonstrando o que os 
Municípios de Rondônia , associados a AROM, deixaram de receber o numerário a 
título de FUNDEF; 

Etapa 4 
Propositura e acompanhamento de ação judicial até o trânsito em julgado, com fito de 
receber o numerário levantado de cada um dos municípios do estado de Rondôn ia 
associados a AROM. 
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Os serviços contratados deverão apresentar estudo completo para levantamento dos 
créditos dos Municípios, a título de FUNDEF, com a devida correção monetária e 
demais variáveis necessárias ao recebimento. 

DAS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS A CONTRATADA 
Obrigam-se a postulante a ser contratada, realizar trabalho técnico de pesquisa dos 
procedimentos adotados e de análise de cada um dos municípios, desenvolvendo 
estudos, levantamentos e planilhamentos através de métodos e programas de 
trabalho , para a definição dos conceitos básicos do correto pagamento dos valores 
devidos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério -FUNDEF. 

Elaborar parecer expositivo a AROM e seus Associados do procedimento jurídico a 
ser adotado, fundamentando o tipo da ação e suas nuances jurídicas. , 

Administrar, supervisionar e gerenciar todas as ações a serem desenvolvidas na 
execução dos trabalhos constantes do objeto dessa contratação, bem como das ações 
a serem desempenhadas pela CONTRATADA através de seus funcionários, 
contratados e prestadores de serviços, para o atendimento de exigências 
complementares que se interliguem com os serviços deste procedimento. 

Consideram-se serviços complementares que se interligam com o objeto deste 
chamamento , todos aqueles que direta ou indiretamente possam interferir na 
execução normal e regular do objeto deste edital, principalmente no fluxo de 
recebimento de recursos financeiros do FUNDEF. Dentre eles podemos citar: emissão 
e renovação da CND -Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições 
Federais. 

Prestar assessoria durante a execução dos serviços, dirimindo dúvidas com relação 
ao processo de levantamento do numerário e para apoiar os Municípios onde a 
CONTRATADA puder contribuir com sua experiência e conhecimento , no que 
envolvam o objeto deste edital. 

Realizar reuniões de posicionamento e acompanhamento do processo de 
levantamento do numerário junto aos responsáveis internos da CONTRATANTE. 

Ser responsável pelo patrocínio do Município perante todas as instâncias judiciais 
'X junto à Justiça Federal, inclusive na elaboração de pareceres jurídicos. 
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Processo Admin. Nº 35/2017 

Fls: ______ _ 

Assinatura: 

Associa{âo Rondonlense de Munidpios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

A execução dos serviços constantes nestes itens é de responsabilidade EXCLUSIVA 
da CONTRATADA. , 

DAS ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
O escritório de advocacia que vier a ser contratado, além das demais atividades 
inerentes ao objeto deste edital de chamamento público , deverá atender as 
necessidades complementares que envolve: 

a) Sustentação oral em ações na condição de "amicus curiae". 
b) Elaboração de iniciais, contestações, impugnações, recursos e agravos das 

ações que envolvam a matéria de que trata este projeto ; 
c) Acompanhamento dos processos, desde a origem até os tribunais superiores, 

independentemente de se tratar de processos eletrônicos; 
d) Despachar pessoalmente e/ou acompanhamento de procurador municipal com 

magistrados, ou sustentações orais, sendo em Rondônia e/ou no Distrito 
Federal , sempre que requisitado. 

e) Elaboração de estudos para propositura de mandados de segurança que 
possam envolvem o tema relacionado a atividade; 

f) Acompanhamento dos processos, desde a origem até os tribunais superiores; 
g) Despachar pessoalmente e/ou acompanhamento de procurador municipal com 

magistrados, ou sustentações orais, sendo em Rondônia e/ou no Distrito 
Federal, sempre que requisitado; 

h) Elaboração de pedidos de liminares, assessoria e acompanhamento no contato 
quando necessário com Ministros do STJ , realização definição de objeto de 
possíveis pedidos de liminar (depósito recursão , prestação de informações e 
outras medidas de assistência administrativa) . 

i) Acompanhamento do cumprimento do pedido liminar, bem como da prestação 
de informações necessárias; 

j) Elaboração de pedidos e ações cautelares autônomas, assessoria ao 
cumprimento das medidas objeto da atividade, prestando todas as informações 
e esclarecimentos, como também realizando contato com os Ministros do STJ , 
elaboração de memoriais e visitas aos julgadores; 

k) Elaboração e assessoria na proposição e habilitação de "amicus curiae" , nas 
diversas ações de interesse dos Municípios, bem como em casos correlatos 
que possam ter influência no julgamento do feito 

A contratada , além das atividades já definidas, ainda deverá realizar a organização 
processual , e: 
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Processo Adrnin. Nº 35/2017 

Fls: ______ _ 

Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 
a) Realizar estudos técnicos dos processos definidos no objeto deste projeto, 

apresentando relatório técnico com no mínimo: 
.,/ Identificação do processo nº do processo (Vara, Comarca, Tribunal e 

respectivo órgão julgador, onde este tramita); 
./ Exposição da ação; 
./ Detalhamento da movimentação da ação; 
./ Definição das teses apresentadas até o momento; 
./ Estimativa de valores envolvidos para cada um dos municípios parte nos 

processos, com a devida atualização; 
.,/ Definição de grau de risco (probabilidade de perda em grau provável , 

possível e remoto), com parecer devidamente fundamentado de cada um 
dos processos relacionados ; 

b) Acompanhamento das causas em todas as instâncias até o seu arquivamento 
definitivo, com elaboração das peças processuais, realização de 
acompanhamento em audiências e sessões quando requisitado , e cobertura 
do acompanhamento integral dos feitos ; exercendo os poderes que lhe forem 
outorgados, pela associação e/ou seus municípios associados. 

c) Cumprir os deveres próprios da profissão, de acordo com o disposto no 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil , sua regulamentação e no Código 
de Ética Profissional ; 

d) Manter a equipe técnica , composta de pessoal especializado, de acordo com a 
qualificação técnica apresentada. 

e) Responsabilizar-se por eventuais prejuízos e danos causados a AROM e ou 
aos seus Municípios Associados, advindos de dolo, negligência ou imperícia 
na representação processual ou na condução do processo, inclusive por 
aplicação da (Teoria da Perda de Uma Chance). 

f) Encaminhar relatórios mensais a AROM , contendo, dentre outros dados 
considerados necessários, o seguinte: 

./ Parecer individual por processo, detalhando última movimentação, e 
relatório consultivo quanto as práticas possíveis de serem realizadas 
no processo, caso exista , com exposição de atos possíveis de serem 
praticados, possíveis pedidos e/ou razões a serem apresentadas 
como defesa, inclusive das recursais ; 

./ Atuações desenvolvidas pelo escritório; 

./ Consultorias realizadas pelo escritório no referido período; 

./ Documentos desenvolvidos pelo escritório no período de referência ; 

./ Agenda de possíveis audiências que envolvam os processos, 
devidamente atualizada do mês subsequente; 
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Processo Adrnin. Nº 35/201 7 

Fls: -------

A ssinatura: 

Assoda{'áo llondottiense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
g) Disponibilizar as informações e cópias de documentos sempre que 

requisitado, com a regularidade pertinente a cada caso ; 
h) Desenvolver modelos das petições processuais produzidas para os referidos 

processos em favor dos municípios, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias do prazo requisitado e/ou prazo do processo, para análise prévia das 
procuradorias municipais e posteriores procedimentos; 

i) Atas de audiências e principais petições processuais apresentadas pela parte 
contrária ; 

j) Atender as solicitações e consultas por telefone, e-mail ou presenciais, 
formuladas pela associação em atenção aos Municípios Associados; 

k) Realizar reuniões presenciais , periódicas, com os representantes da 
Associação e dos Municípios Associados; 

1) Formalizar registro de todos os atendimentos, esclarecimentos, documentos, e 
outros que forem desenvolvidos atendendo ao descrito neste projeto, para 
subsidio dos municípios associados; 

m)Não divulgar e nem fornecer, sem a expressa concordância da AROM, por 
escrito , sempre respeitado o sigilo profissional , dados ou informações 
referentes aos serviços realizados, salvo as requisições formalizadas por 
órgãos legalmente competentes para exigi-los, comunicando este fato ao 
Contratante; 

n) O relatório mensal , contendo as informações e os documentos deverão ser 
enviados por e-mail , ou , mediante prévia solicitação, em CD, DVD ou pendrive 
compatível com os aplicativos de texto OFFICE e ADOBE ACROBAT, e, ainda 
em cópia impressa do conteúdo, para junção no processo; 

o) Acompanhar as publicações que envolvam os referidos processos judiciais e 
dar ciência a AROM, de todos os despachos, decisões, sentenças e demais 
ocorrências processuais. 

p) Transmitir a AROM , de imediato, todas e quaisquer comunicações que lhe 
forem dirigidas, referentes aos processos relacionados processos elencados 
neste projeto. 

q) Salvo previsão expressa no instrumento procuratório , não substabelecer os 
poderes outorgados aos advogados integrantes da equipe da CONTRATADA 
a outros advogados a ela estranhos, inclusive aqueles que trabalhem como 
seus correspondentes em outros Estados da Federação e Municípios, ficando 
solidariamente responsável pela atuação do substabelecido. 

r) Comprometer-se a não deixar a cargo exclusivo de estagiários o 
acompanhamento das ações judiciais, bem como respostas a eventuais 
pedidos de orientação sobre questões mais simples, e esclarecimentos de 
dúvidas de que necessite a AROM e seus associados. 
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Processo Adrnin. N~ 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 
s) Atender aos interesses da Entidade, em total conformidade ao estabelecido no 

Estatuto Social da Entidade, em especial e as demais normas e legislações, 
concomitante com o Regulamento de Compras e Contratações RCC-AROM ; 

PRODUTOS 
Estão definidos como produtos dessa Contratação: 

a) Parecer com as técnicas de organização para a consecução dos trabalhos; 
b) Relatório contendo plano de normas e procedimentos que serão observadas na 

prestação dos serviços objeto desta contratação; 
c) Relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as atividades realizadas 

os entraves identificados, e os respectivos encaminhamentos; 

Relatórios financeiros mensais - Detalhando a partir do primeiro crédito em conta 
corrente dos Municípios do Estado de Rondônia associados da AROM , detalhando os 
valores recuperados mês a mês; 

Relatório Final Consolidado - Informando o resumo das ações desempenhadas e 
suas consequências, inclusive as financeiras e o detalhamento que fizeram parte do 
objeto desta contratação e; 

Relatório de Encaminhamento - Informando as ações que devem ser implementadas 
pela CONTRATANTE após o término do contrato. 

SUPERVISÃO DOS TRABALHOS 
A supervisão dos trabalhos ficará a cargo do gestor do contrato e demais envolvidos 
da área que tratada o objeto deste projeto técnico . 

METODOLOGIA 
Definidas nas seguintes etapas: 

ETAPA 1 - LEVANTAMENTO E TRATAMENTO DE DADOS 
a) Confecção de relatório pelo escritório contratado, com as técnicas de 

organ ização e descrição dos métodos e programas de trabalho a serem 
utilizadas; 

b) Encaminho de check-list com as informações a serem coletadas das secretárias 
de Educação Municipais; 

ETAPA 2 - PREPARAÇÃO DA ESTRUTURA NECESSÁRIA 
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Processo Admin. N~ 35/2017 

Fls: --- ----•• Assinatura : 

Municipalismo Unido, Município Forte 
a) Busca de informações, através da análise dos documentos dos Municípios com 

o Tribunal de Contas do Estado TCE/RO, Balanços Gerais dos Municípios e 
Balancetes Mensais; 

b) Montagem do banco de dados básico; 
c) Criação de rotinas de procedimentos; 
d) Identificação dos recolhimentos efetuados e dos valores ainda pendentes em 

face do numerário de FUNDEF impugnado; 
e) Elaboração de Laudo Pericial com os quesitos necessários para corroborar os 

valores levantados no Planejamento Tributário; 
f) Atualização dos créditos conforme os critérios legais e identificação das 

hipóteses de recuperação. 

ETAPA 3 - REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Aglutinação dos dados e confronto das bases, para o levantamento de cada 

situação detalhada por município individualmente, em face do FUNDEF
crédito/débito; 

b) Demonstração e documentação das diferenças apuradas em favor de cada um 
dos municípios associados a AROM , ou até mesmo de possíveis saldos 
existentes sob sua responsabilidade; 

c) Apreciação conjunta com os técnicos da AROM em face da alternativas e 
interesses detectados de cada município, detalhando hipóteses de confronto 
dos créditos/débitos ou das alternativas de gestão da recuperação dos valores 
recolhidos indevidamente; 

d) Proposição judicial das medidas necessárias a viabilizar a recuperação dos 
valores apurados em benefício (direto ou indireto) dos municípios, podendo ser 
ação coletiva e/ou ação individual de cada município. 

ETAPA 4 -ACOMPANHAMENTO 
a) Gestão administrativa dos serviços e trabalhos desenvolvidos; 
b) Acompanhamento judicial do necessário encontro de contas e/ou da repetição 

dos valores recolhidos sem causa legal válida ; 

ETAPA 5 - IDENTIFICAÇÃO DE VALORES 
Essa etapa consiste no trabalho do escritório contratado, em realizar análise 
retrospectiva de processos, autuações e procedimentos, visando elaborar um 
diagnóstico sobre os valores efetivamente devidos e sobre os valores pagos, com 
base na análise dos normativos legais aplicáveis . Esse trabalho implicará na execução 
das seguintes atividades: 
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Processo Admin. N~ 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

Assocla{óo Rondoni nse de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
a) Análise dos balancetes orçamentários da UNIÃO confrontando os valores 

transferidos na época, com os balancetes dos municípios para identificar os 
valores transferidos se estão adequados; 

b) Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados, 
eventualmente recuperáveis , informando-se, de forma detalhada, todos os 
critérios utilizados, inclusive para a atual ização monetária dos valores e; 

c) Acompanhamento e preparação de processo judicial e demais incidentes 
processuais que se julguem necessários, em conformidade com a legislação e 
jurisprudência dos Tribunais pátrios pertinente ao assunto supracitado. 

Deve-se ressaltar que as medidas judiciais necessárias serão patrocinadas pela 
contratada, assim como todos os custos para acompanhamento, peticionamento, 
possíveis sustentações ora is e outros decorrentes das ações serão todas por conta da 
contratada, sem quaisquer restituições de valores e/ou pagamentos para tal. 

RESULTADOS 
O contexto de resultado da contratação, se acentua frente a possibilidade de que 
todos os municípios possam ser assistidos e possam vir a receber valores 
significativos, que serão obrigatoriamente investidos no educando. 

Ainda se espera , consegu ir economicidade nos honorários advocatícios, pela unidade 
de todos os municípios em um único procedimento o que integraliza e fundamenta a 
economia. 

Sem dúvida a contratação torna-se a melhor opção para atender esta demanda cujo 
resultado, no êxito, representará não apenas o ingresso de recursos no orçamento da 
Educação dos Municípios, mas irá gerar toda uma cadeia de serviços e obviamente o 
fomento a novos investimentos que retornarão aos munícipes destinatários dos 
serviços públicos, posto que o valor a receber os municípios de Rondôn ia, estimasse 
ser próximo a 1 (um) mês de repasse da quarta-parte do ICMS. 

E por fim , espera-se que se tenha o resultado de assegurar a recuperação dos 
créditos oriundos do repasse a menor FUNDEF, não repassados indevidamente. 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, tendo em vista a formalização de "contrato 
de risco", serão definidas em ocorrendo o sucesso, ou seja , no sucesso financeiro 
obtido, tendo o escritório patrono da ação o percentual efetivado em sua proposta. 
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Processo Adrnin . Nº 35í201 7 

Fls: ______ _ 

Assinatura: 

Associará~ RondottiensedeMunidpios 
. I 

Municipalismo Unido, Municípi~o~ ·~ ~ U~ · 
DO PAGAMENTO t7 \"' ~ 

O pagamento da parcela do êxito dos orários será efetuado em até 30(trinta) dias 
contados ç_J a data em que os valor?( recuperados relacionados ao FUNDEF sobre 

... serviços alcançarem decisão definitiva, o que ocorrerá , quando as ações judiciais 
patrocinadas pelo escritório contratado, transitarem em julgado, com a devida 
apresentação da nota fiscal/fatura , ind ividual por município, devidamente atestada 
pelo gestor de contrato da AROM , com os dados de conta corrente em nome da 
contratada. 

A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para 
as devidas correções. Nesse caso , o prazo de que trata o subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida . 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de 
descumprimento das cond ições de habilitação e qualificação exigidas neste edital de 
chamamento público. 

É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS) , 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

b) Trabalhista e Fazendas Federal , Estadual e Municipal. 

Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia , obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de 
sua autenticidade. 

DA PERIOCIDAIDE DE REUNIÕES E VISITAS A SEDE DA AROM 
A contratada deverá reunir-se mensalmente na sede da entidade com o corpo técnico 
da Associação e/ou de seus associados. Assim como sempre que solicitada pela 
Associação deverá comparecer para reunião técnica especifica as atividades inerentes 
a contratação. 

INFORMAÇÕES ESSENCIAIS A ESTAREM COMPOSTAS NO PLANO DE 
TRABALHO 
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Processo Ad rn in . N° 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 
A apresentação do plano de trabalho é essencial para que se possa definir a atuação 
proposta por cada escritório , deste modo deve obrigatoriamente os escritórios 
elaborarem com as informações mínimas de: 

a) Definição de processos individuais para cada atuação relacionada as atividades 
deste projeto; 

b) Proposituras de ações as problemáticas que envolvem as atividades deste 
projeto ; 

c) Tempo necessário para cada processo definido; 
d) Definição das metas e prioridades; 
e) Apresentação da metodologia de trabalho para as atividades; 
f) Definição da equipe técnica e os papeis de cada um; 
g) Descrição do escritório em Porto velho e em Brasília ; 
h) Definição do responsável pelo contrato ; 
i) Metodologia de atendimento, suporte, e atuação para cada etapa de execução. 
j) Detalhamento da forma de atuação judicial quando for o caso; 
k) Detalhamento da metodologia de elaboração de perícia e produção de provas 

em relatórios contábeis referentes ao VMAA e repasses do FUNDEF; 
O plano de trabalho deve ser apresentado sob as diretrizes do Project Management 
Body of Knowledge - PMBOK (ou guia para o conjunto de conhecimentos de 
gerenciamento de projetos) (considerando as fases de: Iniciação, planejamento, 
execução, controle e encerramento. Nas áreas do conhecimento: integração, escopo, 
tempo, custo, qualidade, recursos humanos, comunicações, riscos e aquisições) . 

DA UTILIZAÇÃO DO RCC- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
Submete-se esta entidade apenas subsidiariamente aos ditames da Lei nº 8.666/1993 
e das demais normas pertinentes a essa temática , contudo, respeitando sempre os 
princípios gerais que regem a contratação pública. Essa é a jurisprudência assente no 
TCU, a exemplo da decisão 907/1997-TCU-Plenário: 
"Denúncia procedente, em parte. Inspeção realizada no local , objetivando apuração 

dos fatos constantes da peça acusatória relacionados com problemas em processos 
licitatórios e contratação de pessoal. Natureza jurídica dos serviços sociais 
autônomos. Inaplicabilidade dos procedimentos estritos da Lei nº 8.666 ao Sistema 'S'. 
Necessidade de seus regulamentos próprios. Uso de recursos parafiscais impõe 
necessidade de obediência aos princípios gerais da legislação federal pertinente. 
Importância da Auditoria Operacional. Determinações." 
As contratações das entidades sem fins lucrativas, mantidas por contribuições e outras 
receitas de natureza pública , tal como ocorre no sistema "S" não são regidas pela lei 
de licitações e contratos, mas por regulamentos próprios, conforme entendimento do 
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Processo Admin. N~ 35/2017 

Fls: ______ _ 

Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 
Tribunal de Contas da União já decidiu não haver quaisquer irregularidades neste 
procedimento. 
A natureza da associação é privada, com característica paraestatal, criada para atuar 
ao lado do ente municipal , defendendo os assuntos de repercussão geral , e as ações 
institucionais na consecução de interesses relevantes aos municípios. Por esse motivo 
que essa entidade não é regida pelo mesmo regime jurídico que disciplina as 
licitações e contratações promovidas por órgãos e entidades da administração pública. 

TIPO DO PROCEDIMENTO E REGIME DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão contratados sob o reg ime de empreitada por serviço, respeitando o 
instrumento editalicio e seus anexos, cumprindo de forma satisfatório os princípios 
constitucionais da: (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência). 
Considerando tratar-se de serviços técnicos especializados, de atuação 
eminentemente intelectual , recomenda-se conforme art. 22 do Regulamento de 
Compras desta entidade a adoção do modo de seleção por concorrência . 

PRAZO CONTRATUAL 
Em ocorrendo a contratação, o prazo para realização dos serviços será inicialmente 
de 24 (vinte e quatro) meses corridos, contados a partir da data da celebração do 
contrato. Pode, no entanto, ser prorrogado por igual período, até o limite legal , salvo 
manifestações, em contrário, das partes, por escrito , com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias do vencimento do respectivo contrato, em ocorrendo a celebração. 

Roger André 
Diretor Executivo 

Porto Velho 23 de agosto de 2017 
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Processo Admin . Nº 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO Ili 
MODELO DEPROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(É obrigatória a apresentação na fase de credenciamento) 

A (nome da proponente) CNPJ nº. 
_______ , com sede à nº. , Bairro 
____ , cidade , neste ato representado pelo (s) (sócios ou 
diretores com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil , 
profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, 
RG , CPF, nacionalidade, estado civil , profissão e endereço) , conforme pode ser 
constatado nos documentos contratuais do escritório, a quem confere (m) amplo(s) e 
geral (ais) poderes para, junto a ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS, 
em especial ao edital de concorrência pública nº 002/2017, para: praticar os atos 
necessários com vistas à participação do outorgante na concorrência, usando dos 
recu rsos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, impugnações, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso. 

(assinatura do representante legal do escritório proponente). 
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Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO IV 
MODELO - RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

(utilizar papel timbrado do escritório) 

Processo Admin. Nº 35/2017 

Fls: _____ _ 

Assinatura: 

Pelo presente, a empresa , inscrita sob o CNPJ 
______ através de seu responsável legal , 
, em atenção ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017, instaurado pela 
Associação Rondoniense de Municípios, em atenção ao serviços dispostos no edital 
_ _ ( ), DECLARA QUE A EQUIPE TÉCNICA PARA ATUAR: 

NOME REGISTRO EM TEMPO DE ARE DE RESPONSAVEL 
ORGÃO DE CLASSE INSCRIÇÃO ATUAÇÃO NO 

PROJETO 

Declaro que em se tratando de profissionais da equipe técnica da área de advocacia , 
nenhum dos relacionados acima está impedido de advogar, nos termos do Artigo 42 
Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB. 

* Registro em órgão de classe - será apenas para os que possuem no caso de 
Contador I Economista I Administrador e/ou Advogado; 

** Deve ser relacionado todos os Profissionais que estarão envolvidos na execução 
dos serviços; 

(assinatura do representante legal do escritório proponente) . 
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Processo Adrnin . Nº 35/2017 

Fls: _____ _ 

•• Assinatura: 

Assoda{â'1 Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO V 
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO QUANTO AO REGULAMENTO 

DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DA AROM 
(utilizar papel timbrado do escritório) 

Pelo presente, a empresa , inscrita sob o CNPJ 
______ através de seu responsável legal , 
, em atenção ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017, instaurado pela 
Associação Rondoniense de Municípios, DECLARA QUE: 

Tomou conhecimento que a AROM, utilizada de regulamento próprio de compras e 
contratações, disponível no site www.arom.org.br, na sede da entidade e também 
publicado no D.O.M na data de 22 de agosto de 2017, tendo clareza de todos os 
critérios e dispositivos estabelecidos neste. 

---------•~_de ______ de ________ _ 

(assinatura do representante legal do escritório proponente) . 
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Processo Admin. Nº 35/2017 

Fls: ------•• Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO VI 
MODELO - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Pelo presente, a empresa , inscrita sob o CNPJ 
______ através de seu responsável legal , 
, em atenção ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017, instaurado pela 
Associação Rondoniense de Municípios, DECLARA, sob as penas da Lei , que tem 
conhecimento e cumpre todos os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital de 
em epigrafe. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 

, __ de de -------- - ------- ----------

(assinatura do representante legal do escritório proponente) . 
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Processo Admin. Nº 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

Associa{® Rondoniense de Munic: pios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(É obrigatória a apresentação na fase de credenciamento) 

Prezado presidente da Comissão de Seleção do edital de chamamento público nº 
002/2017, a (nome da proponente) CNPJ nº. 

-------, com sede à , nº. , Bairro 

----' cidade , neste ato representado pelo (s) (sócios ou 
diretores com qualificação completa - (nome) , portador do RG 

---------, inscrito sobre o CPF , nacionalidade, 
esta d o civil , profissão e endereço) , submete à apreciação de V. Sas., PROPOSTA DE 
PREÇO relativa ao chamamento público em referência , o abaixo assinado assume 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma. Se esta Proposta for aceita , conforme 
apresentada na folha anexa, concorda , dentro do prazo estipulado pela associação, de 
prestar os serviços para TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, nas 
condições e características avençadas neste edital e seus anexo, disponibilizando os 
serviços, dentro do(s) prazo(s) fixado(s) e de forma satisfatória . 

Valor Global em Percentual do item único: ___ (Percentual por extenso) . 

A proponente da proposta concorda também , em manter as condições ora ofertadas 
por um período de 90 (noventa) dias, a contar da data estabelecida para entrega dos 
envelopes, podendo, entretanto, aceitá-la a qualquer tempo antes do término daquele 
prazo. 

_________ , __ de ______ de _________ _ 

(assinatura do representante legal do escritório proponente) . 
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Processo Adrnin. Nº 35/2017 

Fls: --- ----

Assinatura : 

Associa{áo Rond nlense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO VIII 
MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL 

(utilizar papel timbrado do escritório) 

Pelo presente, a empresa inscrita sob o CNPJ 
______ através de seu responsável ______________ _ 
, DECLARA QUE: 

1) Examinamos cuidadosamente o Edital , inteiramo-nos de todos os seus detalhes 
e com eles concordamos, aceitamos todos os seus termos e condições e a eles 
desde já nos submetemos. 

li) Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente 
esclarecidos, bem como recebemos todos os elementos e informações para 
cumprimento das obrigações objeto da seleção; 

Ili) Nos valores constantes da proposta estão incluídas todas as despesas 
decorrentes da execução do contrato, tais como equipamentos, materiais, mão
de-obra, custos diretos e indiretos, despesas com encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas , incluindo vantagens decorrentes de acordos, 
convenções ou dissídios coletivos, seguros, taxas, tributos e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, salários , auxílios alimentares, transportes e 
quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 
contrato; 

IV) A signatária não se encontra suspensa de licitar ou contratar com o Poder 
Público; 

V) Cumprimos plenamente os requisitos exigidos no EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 02/2017, tendo recebido todos os documentos que integram o 
presente certame; 

VI) Temos conhecimento e concordamos que este edital não trará qualquer 
obrigação da AROM em contratar, tão pouco, temos direito a restituir quaisquer 
custos para inerentes a apresentação dos documentos deste edital. 

, __ de de -------- - ------- ---------~ 

(assinatura do representante legal do escritório proponente) . 
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Processo Admin. Nº 35/2017 

Fls: ______ _ 

•• Assinatura: 

Associa{io llondoni nse de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO IX 
MODELO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(utilizar papel timbrado do escritório) 

A inscrita no CNPJ nº 
__________ , por intermédio de seu representante legal , 
__________ , portador do RG nº e inscrito no 
CPF sob nº , DECLARA, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 7° da 
Constituição Federal (le i 9.854/99) . 

, de de -------- - --- ------- ----------
(assinatura do representante legal do escritório proponente) 
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Processo Adrnin. Nº 35/2017 

Fls: ___ ___ _ 

Assinatura: 

Assodafà~ Rond niense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
(utilizar papel timbrado do escritório) 

A inscrita no CNPJ nº 
---------~ 

por intermédio de seu representante legal , , portador do RG 
nº e inscrito no CPF sob nº , 
DECLARA, para os devidos fins do edital de chamamento público nº 002/2017, sob as 
penas da Lei em especial o art. 299 do código penal brasileiro que: 

a) A proposta apresentada para participar foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ; 
b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato deste procedimento quanto a participar 
ou não da referida concorrência pública ; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, no todo ou em 
parte , direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato deste chamamento antes da adjudicação da 
conclusão do procedimento da concorrência; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi , no todo ou em 
parte , direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Associação Rondoniense de Municípios antes da abertura oficial das propostas, e; 
e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-las. 

, de de -------- ---- ------- ----------
(assinatura do representante legal do escritório proponente) 
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Processo Adrnin. Nº 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

Assodafáo Rondoni nse de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

(utilizar papel timbrado do escritório) 

A inscrita no CNPJ nº , 
----~~~~~~~~- -~~~~~~~~~-

por intermédio de seu representante legal , , portador do RG 
nº e inscrito no CPF sob nº , 
DECLARA, sob as penas da Lei , que atende os dispositivos da Lei Complementar nº 
123 de 14 de Dezembro de 2006, notadamente o art. 3º, tendo direito aos benefícios 
estendidos pelo referido Diploma . 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 

(assinatura do representante legal do escritório proponente) . 

Rua Tabajara, 451, bairro Panair - CEP 76.801-348 - Porto Velho - Rondônia. 
Fone/Fax (69) 2182-3030 I e-mail : arom@arom.org .br I Site: www.arom.org.br 

Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 94
TCE-RO

Pag. 94
12324/17



Processo Ad min. Nº 35/201 7 

Fls: ______ _ 

Assinatura: 

Associarão Rondom nsede Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO 

(utilizar papel timbrado do escritório) 

A inscrita no CNPJ nº , - ------- - - - -- -----------
por intermédio de seu representante legal , , portador do RG 
nº e inscrito no CPF sob nº , 
DECLARA, sob as penas da Lei , que inexiste participação social e/ou operacional de 
empregado, ou dirigente da entidade, ou membro do Conselho Diretor da AROM , bem 
como de ex-empregado ou ex-dirigente da entidade ao mesmo operacionalmente 
vinculadas, estes até 180 (cento e oitenta) dias da data da respectiva demissão. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 

(assinatura do representante legal do escritório proponente). 
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Asso<fa{áo Bondoniense di Manicipios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO XIII 
MODELO DE CONTRA TO 

Processo Adrnin . Nº 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2017 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 

Termo de contratação para prestação de serviços de empresa especializada em criar 
sistema de rede ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS - AROM, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede administrativa na Rua Tabajara, 451 , Bairro 
Pana ir, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 84.580.547/0001-01 , neste ato 
representada pelo Presidente Prefeito Jurandir de Oliveira Araújo, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..... ... .... .. .... .......... ...... .. .... ... ... , 
pessoa jurídica com sede na Rua .. ...... .. .. ..... .. ........ .... ., ... .. .. , .. ... ........ ../. ., inscrita no 
CNPJ sob o nº ... ..... ../. ... -.. ., neste ato representada por .... ... ............... ..... , 
.......... .. ..... .. ... , .... ... .. .. ..... , residente e domiciliado na ...... ............. .... ...... , ... ... . , 
... .... ... ... ..... ... ... ./.. , inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídica sob o nº 
.. ........... ... ........ ..... -. ., doravante denominada de CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, para Prestação de 
Serviços, de acordo com o Regulamento de Compras e Contratação da Entidade e 
com o Edital de Chamamento Público nº 002/2017 e com as cláusulas e disposições a 
seguir expressas: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a prestação dos 
serviços conforme definido no edital de chamamento . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O ajuste firmado entre as partes, será a título de risco, sendo o valor dos 
honorários advocatícios na quantia equivalente a % ( por 
cento), do montante auferido com a execução do objeto do presente contrato , e o 
pagamento somente será realizado no momento que o CONTRATANTE perceber o 
benefício. 
2.2. Quando da expedição do competente precatório judicial para pagamento dos 
eventuais valores a que a União venha a ser condenada a pagar aos Municípios, o 
CONTRATADO deverá submeter nota fiscal ao CONTRANTE conforme o percentual 
acordado, para o recebimento dos honórários advocatícios contratuais. 
2.3. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota fiscal 
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Processo Ad rn in. Nº 35/20 t 7 

Fls: ______ _ 

Assinatura: 

Associtt{Õo Rond niense de Muni,ípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
2.4. A devolução da Nota fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE em 
hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução 
dos serviços; 
2.5. A Nota fiscal/Fatura deverá ser emitida em 3 (três) vias em nome da entidade, 
devendo ainda constar o número do contrato , o número da agência bancária e o 
número da conta corrente da CONTRATADA. 
2.6. O valor será fixo , não podendo sofrer reajuste , conforme estabelecido em edital. 
2.7. O contrato poderá ser prorrogável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
3.1.1. Efetuar a satisfação do crédito da CONTRATADA nas condições e de acordo 
com o prazo estabelecido neste contrato. 
3.1.2. Indicar e/ou aprovar os trabalhos técnicos desenvolvidos em parte ou integral ; 

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA, além das demais obrigações expressamente previstas neste 
contrato e das normas estabelecidas no edital de chamamento público, e de outras 
decorrentes da natureza do ajuste , obriga-se a manter a regularidade apresentada em 
sua habilitação. 
4.1.3. Manter, durante toda a vigência do presente contrato e para o seu fiel 
cumprimento , em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no processo de credenciamento. 
4.1.4. Quando solicitada, apresentar imediatamente os documentos e demais 
informações necessárias ao acompanhamento da execução deste contrato. 
4.1.5. Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas e demais ônus e despesas necessários ao cumprimento deste 
contrato de credenciamento. 
4.1 .6. Responsabilizar-se civil , administrativa e penalmente por quaisquer danos ou 
prejuízos materiais ou pessoais, que venha a causar e/ou causados pelos seus 
empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros, pela inexecução, total ou 
parcial , ou execução do serviço objeto deste contrato. 
4.1.7. Permitir o acompanhamento e a fiscalização de suas dependências e/ou dos 
serviços a qualquer momento. 
4.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento, referente ao serviço credenciado. 
4.1.9. Comunicar à CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social ou de 
controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto social , 
enviando, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data de registro da 
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Associt1{ão Rondonfens de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
alteração, a devida documentação. 

Processo Admin. Nº 35/2017 

Fls: -------

Assinatura: 

4.1.1 O. Não subcontratar, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. O CONTRATANTE realizará fiscalização dos serviços objeto deste contrato , não 
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos 
serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REJEIÇÃO DO OBJETO 
6.1- À CONTRATANTE assiste o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o(s) 
serviço(s) prestado(s) que não obedeça(m) às especificações ou quantidades 
mencionadas neste contrato , bem como aquele que não foi previamente autorizado. 

CLÁUSULA SETIMA -DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar à CONTRATANTE as sanções abaixo elencadas, além de 
rescindir o contrato com as consequências previstas em lei ou regulamento, sendo: 
7.1.1 . Advertência, quando forem constatadas irregularidades de menor gravidade e 
sanáveis sem prejuízo para o erário , para as quais não tenha concorrido diretamente; 

7.2.2. Advertência cumulada com reposição de prejuízos, quando forem constatadas 
irregularidades de menor gravidade para o erário, para as quais tenha concorrido 
diretamente; 
7.2.3. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o montante não adimplido do contrato, por 
dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado 
inexecução contratual ; 
7.2.4. Multa de 8% (oito por cento) sobre o montante não adimplido do contrato , no 
caso de inexecução parcia l do contrato , cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar pelo prazo de 01 (um) ano; 
7.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante não adimplido do contrato , no 
caso de inexecução total do contrato , cumulado com pena de suspensão do direito de 
licitar e impedimento de contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 
7.2.6- As Multas acima elencadas ocorrerão, quando a CONTRATANTE; 
1- Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
li- Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros , sem prévia 
autorização do contratante; 
Ili- Executar os serviços em desacordo com os Projetos Básico e Executivo, normas 
técnicas ou especificações, independentes da obrigação de fazer as correções 
necessárias, às suas expensas; 
IV- Desatender às determinações da fiscalização ; 
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Processo Adrnin. Nº 35/2017 

Fls: ______ _ 

•• Assinatura: 

Municipalismo Unido, Município Forte 
V- Praticar qualquer infração às normas legais federais , estaduais e mun1c1pais, 
respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida; 
VI- Não iniciar, sem justa causa , a execução dos serviços contratados no prazo fixado, 
estando sua proposta dentro do prazo de validade ; 
VII- Ocasionar, sem justa causa , atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos 
serviços contratados; 
VIII- Paralisar ou cumprir lentamente os serviços , sem justa causa , por mais de 05 
(cinco) dias consecutivos; 
IX- Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços 
contratados; 
X- Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos ao contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados às 
suas expensas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 
7.1. Este instrumento poderá ser alterado nas hipóteses elencadas conforme 
estabelecido no edital. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
8.1 A AROM, poderá rescindir o Contrato de pleno direito, mediante comunicação por 
escrito , não cabendo à CONTRATADA o direito de qualquer ação ou reclamação com 
base em prejuízos ou lucros cessantes, exceto o recebimento dos serviços já 
prestados. 
8.2. O Contrato poderá ser rescindido de comum acordo, pelas partes, desde que, 
cumprido previamente notificado com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 
8.3. A contratada poderá rescindir o contrato caso se verifiquem quaisquer das 
seguintes ocorrências: 
a) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da AROM , por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
b) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AROM, 
decorrentes de serviços já executados, salvo em casos fortuitos , assegurando à 
contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
c) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, tal como definido no Código Civil 
Brasileiro, no art. 393, regularmente comprovada , impeditiva da execução do Contrato. 
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Processo Adrnin . N~ 35/2017 

Fls: ______ _ 

Assinatura: 

Asso<ia{io Rondoniensede Munidpios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
8.3. Nas hipóteses previstas na presente cláusula não cabe à CONTRATADA o direito 
de indenização de qualquer natureza, ressalvando-se a obrigação do CONTRATANTE 
em pagar pelos serviços prestados até a data da rescisão. 

CLAUSULA DECIMA - DA VIGÊNCIA 
9.1. O presente contrato terá vigência até ___ de ___ de ___ , a contar 

de sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO -DO FORO 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir qualquer dúvida 
oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privileg iado que seja . 

E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, o presente contrato é 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma , para um só efeito, que após lido e 
achado conforme é firmado pelas partes e por duas testemunhas, a tudo presente, e 
que no final também subscrevem. 

Porto Velho- RO, de de 2017 -- ---

CONTRATANTE - PRESIDENTE DA AROM 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

RG: 
CPF: 

RG : 
CPF: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Gabinete da Ouvidoria - GOUV 

O ício nº. 099/2017/GOUV/TCE-RO 
Porto Velho-RO, 20 de setembro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Documento 12070/17 Data:211091201713:46 

COMUNICAÇÃO 

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 
Ptcurador-Geral do Ministério Público de Contas. 

A sunto: Edital de Chamamento Público nº 02/AROM/2017. 
TRIBU~L DE CONTAS DO ESTADO DE 

Interessado: OUVIDORIA DO TRIBUNAL DE 

Eminente Procurador-Geral, 

CONTAS DO ESTAD 
Oficio n. 099/2017/GOUV/TCE-RO. Encaminha 
manifestação referente ao Edital de 

Ao tempo que o cumprimento, informo que aportou nesta Ouvidoria 
~ 

m nifestação, abaixo transcrita, que trata de possível irregularidade no que tange ao EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/AROM/2017, o qual tem por objeto a seleção de 

bahco de prestadores dos serviços advocatícios para adoção de medidas judiciais contra a 

uf ião Federal, buscando ressarcimento do extinto FUNDEF, no tocante ao valor 

correspondente à diferença entre o definido e o fixado em montante irtferior, no período não 

prfscrito nos anos de 1998 a 2006, acrescido dos consectários legais, conforme o critério do 

artigo 6°, § 1° da Lei nº 9.424/96, em relação a todos os municípios de Rondônia associados à 

e9~idade, cuja sessão pública de abertura das proposta está prevista para o dia 04.10.2017 às 

14h: ~ 

GOUV/III 

A AROM (Associação Rondoniense de Município) está promovendo um chamamento 
público, visando direcionar à uma banca de advogados uma ação de cobrança da 
diferença do repasse do complemento do FUNDEF, em relação à todos os Municípios 
do Estado. 

O valor estimado esta acima de 40 milhões, e o que se pretende é lucropretarem-se de 
honorário mais sucumbência, direcionando para apenas um escritório de advocacia a 
ação de todos os municípios 

Ocorre que a referida matéria já encontra-se pacificada no STJ e no STF, e deveria 
serem propostas as ações através da procuradorias municipais. .· 

[ ... ] 

O edital da contratação está no site da AROM: http://aro~.org.br/2017/09/edital-de-
chamamento-publico-no-02arom2017 / · 

Vejam jurisprudência sobre o tema: 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.338.069 - PE (2012-0167761-1) 
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=354959&tip=UN 

Documento de 2 pág(s) assinado eletronicamente por Francisco C. da Silva e/ou outros em 21/09/2017. 
Autenticação: CCBB-IABD-JAHB-LXLE no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
~ Gabinete da Ouvidoria- GOUV 

Embora a AROM - Associação Rondoniense de Municípios, não configure no rol 

de jurisdicionados desta Corte, o encaminhamento da presente manifestação a esse notável 

MPC se justifica em razão do fato de que as ações promovidas pelos Estados da Bahia, 

Amazonas, Sergipe e Rio Grande do Norte (Ações Cíveis Originárias - ACOs 648, 660, 669 e 

700), conforme se verifica em Noticias STF, cujo endereço para acesso fora indicado ao final 

do corpq da demanda acima transcrita, foram ajuizadas por meio de suas respectivas 

Procuradorias Gerais. Dessa feita, . os recursos dos honorários advocatícios decorrentes das 

ações, em t_ese, ficam para os entes federados, diferentemente do pretendido pela proposta do 

objeto do Edital supramencionado. 

Diante do exposto, encaminho a presente manifestação para conhecimento e 

providências qu~ Vossa Excelência entender pertinentes. 

Por oportuno, destaco a necessidade de observância da alínea "a" do art. 4° da 

Resolução n. 122/2013/TCE-RO, que dispõe acerca do prazo de 10 dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, para informar à Ouvidoria as providências adotadas. 

GOUV/III 

Atenciosamente, 

(! 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

CONSELHEIRO OUVIDOR 

Documento de 2 pág(s) assinado eletronicamente por Francisco e. da Silva e/ou outros em 21/09/2017. 
Autenticação: CCBB·IABD·JAHB-LXLE no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc. 
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/ 

INTERES E PÚBLICO 

Recurso da educação não pode ser 
des~inado a serviços advocatídos 
31 de atosto de 2017, 8h05 

Por FaJrício Motta 

Em tod[s os debates a respeito dos rumos do país 
há relativo consenso do papel primordial da 
valorizkção ·da educação para renovar a esperança 
da con~trução de uma nação verdadeiramente 
desenvolvida, que consiga usufruir 
verdadfiramente das promessas constantes da 
constifção. 

Um imf ortante passo para a garantia de aplicação 
de recursos públicos em educação foi a criação do 
Fundo ~e Manutenção e Desenvolvimento do 
EnsinolFundamental (Fundef), por intermédio da 
Lei Federal 9.424/1996. O Fundef
poster~ormente substituído pelo Fundeb criado pela Lei 11.494/07- era um 
fundo ,f ontábil composto por recursos de todas as esferas da Federação 
visandp garantir a aplicação de um valor mínimo anual por aluno 
matriculado no ensino fundamental, sendo devida a complementação por 

1 . 

_parte Iª União quando o montante não atingia esse valor mínimo. 

Entretanto, entre 1998 e 2006 o montante devido pela União a diversos 
municf pios a título de complementação para se atingir o valor mínimo 
naci0Ja1 por aluno foi subestimado, tendo sido repassados recursos em 
volum~ inferior ao que seria efetivamente devido para cumprimento do 
mand~mento legal. Esse fato longínquo tem desencadeado em todo o país 
uma crrrida que, mais do que assegurar recursos para a manutenção do 
ensin9, visa privilegiar alguns por meio de contratos e condutas contrários ao 
ordenamento jurídico. · 

1 

. . 

D . . . 1 d'f 1 . ' 1 - d estaque-se, inicia mente, que as i erenças re ativas a comp ementaçao o 
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Fundef foram asseguradas mediante sentença coletiva proferida na ACP 
1999.61.00.050616-0, ajuizada pelo Ministério Público Federal de São Paulo. 
Como já houve trânsito em julgado, cabe aos municípios beneficiados 
unicamente acompanhar o cumprimento da sentença. Contudo, diversos 
municípios têm celebrado contrato com escritórios de advocacia com o 
objetivo de interpor medida judicial para assegurar os valores relativos às 
diferenças do Fundef. A conduta despertou o alerta do Ministério Público 
(estadual, federal e de contas), tribunais de contas e algumas controladorias 
para os grandes riscos para o erário e para a educação. Os riscos se 
concentram na difusão de contratações diretas por inexigibilidade sem o 
devido suporte legal e na vinculação de recursos da educação para o 
pagamento de honorários advocatícios. 

Já tratei nesse iuesmo espaço da contratação de serviços de advocacia pela 
Administração Pública, reconhecendo a importância e perenidade da 
advocacia pública e, por outro lado, a possibilidade de contratação de 
profissionais mesmo por instituições que possuam corpo jurídico próprio, em 
situações determinadas. Sabe-se que a inexigibilidade de licitação por notória 
especialização exige objeto singular, cuja con1plexidade necessite de 
profissional diferenciado e que desperte no gestor a confiança de plena 
aptidão para sua execução de acordo com os ditames do interesse público. 

Não se pode admitir inexigibilidade para a realização de serviços 
corriqueiros, rotineiros, amplamente disponíveis no mercado simplesmente 
porque tal conduta implicaria em admitir justamente a instalação de reserva 
de mercado para alguns, sem qualquer justificativa correlata ao interesse 
público. Seria a consagração do privilégio e o desprestígio da isonomia, com 
ferimento frontal da Constituição. Desta forma, o primeiro pressuposto para a 
higidez da contratação direta com fundamento no artigo 25, inciso II da Lei 
8.666/93 é a singularidade do serviço, apta a exigir profissional com atributos 
diferenciados. 

No tocante às contratações objeto deste ensaio, destaco Nota Técnica emitida 
pelo Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU): 

"(. .. )além de se tratar de cumprimento de sentença, a apuração dos 
valores exige simplesmente a elaboração de planilhas Excel com 
fórmulas padrão, que poderão ser utilizadas para todos os municípios 
em cadeia, alterando-se somente os dados particulares de cada um: 
quantidade de alunos do censo escolar do ano anterior e o valor do 
Fundef recebido à época, para determinar a diferença a ser paga. Afora 
esses parâmetros, tudo será padrão para todos os municípios". ( ... ) 
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Demais disso, todas essas variáveis necessárias para o cálculo já constam 
dot autos da ACP 1999.61.00.05.0616-0, tendo em vista que o Juízo da 19ª 
Vara da Justiça Federal em São Paulo determinou ao Fundo Nacional de 
Dekenvolvimento da Educação - FNDE que os apresentasse, conforme 

. Detpacho disponibilizado no Diário Eletrônico em 15/06/2016"[1~ 

Não há ílUalquer dúvida a respeito do direito dos municípios de reaverem a 
diferenFa dos repasses insuficientes do Fundef, cabendo tão-somente obter o 
reconhecimento do montante devido e executá-lo. Em não havendo qualquer 
singula~1 idade, a lei impõe a execução pelo próprio corpo jurídico da 
advoca, ia pública ou, na lamentável hipótese de não existir, de contratação 
media te licitação. 

Em rec nte acórdão, o Tribunal de Contas da União analisou Representação 
relativ ao objeto sob nossa análise e ressaltou a importância de respeitar a 
vincul ção dos recursos - constitucionalmente assegurados à manutenção 
da edulação - no eventual pagamento dos honorários advocatícios. 

Ao atesl ar que "a destinação de valores de precatórios relacionados a verbas 
do Fun ef/Fundeb para o pagamento de honorários advocatícios é 
incons itucional, por ser incompatível com o artigo 60, do ADCT, com a 
redaçã conferida pela EC 14/1996, bem como é ilegal, por estar em desacordo 
com as disposições da Lei 11.494/2007", o TCU impôs o recolhimento dos 
valore respectivos à conta do Fundeb, sob pena de instauração de tomada de 
contas Jespecial, e determinouaos municípios beneficiados pela ACP 
1999.61-00.050616-0 que "não promovam pagamento de honorários 
advoc~tícios com recursos oriundos da complementação da União ao 
Fundef/Fundeb, bem como não celebrem contratos que contenham, de algum 

modo, rssa obrigação"U]. ___ . ----

Os confratos têm fixado percentual de honorários correspondente a 20% do 
valor ixecutado. Os riscos para a educação e para o interesse público podem 
ser deiponstrados tendo como exemplo o Maranhão. Consta do relatório de 
decisão monocrática exarada pela presidente do Supremo Tribunal 
Feder~~ na Suspensão de Segurança 5.182[3], na qual se questiona a 
compefência do TCE-MA para fiscalizar a legalidade de contratos firmados 
por escritório de advocacia com 110 municípios do Estado: 

1 ' "t maior parte dos 110 contratos firmados com prefeituras do estado do 
1\4aranhão estipularam honorários de 20% sobre o valor executado. 
4ssim, considerando o percentual da maioria dos contratos, somente 
essas 110 avenças retirariam da educação R$ 682.211.181,61 (seiscentos e 
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oitenta e dois milhões, duzentos e onze mil, cento e oitenta e um reais e 
sessenta e um centavos). Ao ampliar o prejuízo com pagamento de 
honorários advocatícios para o universo dos 217 municípios 
maranhenses, o prejuízo potencial alcança R$ 1.553.379.863,21 (um 
bilhão, quinhentos e cinquenta e três milhões, trezentos e setenta e nove 
milhões, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos).Só para 
se ter ideia da grandeza do montante que vai deixar de ser aplicado na 
educação para pagar honorários advocatícios, apurou-se que o valor dos 
honorários aqui descrito equivale a 30% dos recursos destinados ao 
FUNDEB desses mesmos 217 municípios em todo o ano de 2016. Em 
outro cálculo, evidenciou-se que o montante que será destinado ao 
pagamento de honorários advocatícios equivale 4,5 vezes (o equivalente 
a 4 anos e meio) os recursos do FUNDEB de 2016 da capital maranhense, 
São Luís, cidade que possui mais de um milhão de habitantes e 273.874 
alunos na educação básica (censo 2015). Vale destacar, o valor que 
poderia atender todo esse contingente estudantil em municípios do 
estado do Maranhão vai ser destacado para pagar honorários 
advocatícios, referentes a um serviço rotineiro de escritório de 
advocacia, que é pedir cumprimento de sentença já transita em julgado, 
sem nenhum risco para a causa". 

Se a educação pode ser o passaporte para o futuro da nação, admitir o desvio 
dos recursos destinados a sustenta-la é garantir que continuaremos 
acorrentados ao passado de privilégio de alguns em detrimento do bem de 
todos. 

---·····----------~----·-··~~--..~---~-------·-···-·-·-··----·--·-····---·······- ----
1 Nota Técnica 426/2017/NAE/MA/ Regional/MA, relativa às contratações feitas 
por Municípios do Maranhão, objeto de Representação ao Tribunal de Contas 
da União - TC 005.506/2017-4. 

2. (Acórdão nº1824/2017-Plenário, Rel. Min. Walton Rodrigues, Ata n. 33/2017) . 

.3. DJe-169 DIVULG 01/08/2017 PUBLIC 02/08/2017 

Fabrício Motta é procurador-geral do Ministério Público de Contas (TCM-GO) e 
professor da Universidade Federal de Goiás (UFG). 

Revista Consultor Jurídico, 31 de agosto de 2017, 8h05 
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ConJur - Associação nko pode representar municípios judicialmente, ... http ://www. conj ur. com. br/201 7 -abr-03 /associacao-nao-representar ... 

1de2 

DIREIT INDIVIDUAL 

Associação não pode representar municípios 
jud1ialmente, defende AGU 
3 de ªJ:il de 2017, 10h51 

As ent~dades associativas não podem representar direito de terceiros em 
juízo, 1rgumenta a Advocacia-Geral da União. O órgão manifestou-se 
em recprso da Associação dos Municípios e Prefeitos do Estado do Ceará que 
discute o pagamento de complementação do Fundo de Manutenção e 
Desenf olvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef) aos seus associados. 

A AGU sustentou a ilegitimidade da associação para defender direito 
indivi~ual e homogêneo de cada um dos municípios em nome próprio, 
confor[e é vedado pela legislação processual. 

Após ~errotas nas primeiras instâncias, a associação interpôs recurso no STJ. 
A AG~laponta que sua tese está de acordo com a jurisprudência dominante: 
as associações, entidades de direito privado, não têm legitimidade para 
substifir judicialmente pessoas jurídicas de direito público. 

O entendimento apresentado pelos advogados da União observa o Código de 
Procesf o Civil, que prevê expressamente que a representação judicial dos 
municípios deve ser exercida por seu prefeito e/ou procurador municipal. 

De acJdo com a AGU, o próprio STJ consolidou o entendimento de que a 
tutela f m juízo dos direitos e interesses das pessoas de direito público tem 
regime próprio, com garantias e privilégios que não podem ser renunciados 
ou delrgados a pessoa de direito privado. A jurisprudência favorável à União 
no âmf,ito do STJ foi inaugurada em recurso da relatoria do ministro Teori 
Zavasoki (RMS 34.270/MG). 

De acordo com a AGU, não se deve negar a importância que as entidades 
associativas possuem. Os advogados da União destacam que a negativa à 

1 

possibilidade de representação na esfera judicial não impedirá a manutenção 
de sua ação na esfera extrajudicial, prestando assistência técnica, 
desenvolvendo programas de valorização e auxiliando a gestão dos 
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municípios. 

O recurso especial está pautado para ser julgado pela 1 ª Seção do STJ, que 
deve sedimentar o posicionamento da Corte acerca do tema. Como o assunto 
interessa a todos os municípios brasileiros, diversas entidades associativas de 
entes municipais ingressaram no feito como amicus curiae. 

"A ilegitimidade das associações de municípios para representação desses 
entes, como seus substitutos processuais em temas exclusivamente de direito 
público em regra indisponíveis, representa um risco para o modelo das 
procuradorias de Estado decorrente dos artigos 131e132 da Constituição e 
pode acarretar em uma quebra do Pacto Federativo", alerta o 
subprocurador-geral da União, José Roberto da Cunha Peixoto. Com 
informações da Assessoria de Imprensa da AGU. 

REsp 1.503.007/CE 

Revista Consultor Jurídico, 3 de abril de 2017, 10h51 
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1 ' 

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTARIO. FUNDEF. ILEGITIMl... https://trf-5.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/24181825/ac-apelacao-c ... 

,~Jusbrasil PUBLICAR CADASTRE-SE ENTRAR 

1de2 

jusbrasiLcom.br 
25 de Sete~bro de 2017 

Tll."ibunal Regional Federru da 5ª Região TRF-5 - AC -Apelação Civel: 
AC 200781000168946 

RESUMO " EMENTA PARA CITAÇÃO 

Processo 
AC 200781000168946 

Orgão Julgador 
Terceira Turma 

Publicação 
26/08/2013 

Julgamento 
20 de Agosto de 2013 

Reiat«»r 
Desembargador Federal Marcelo Navarro 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNDEF. ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM DE ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. PRECEDENTES. 

1. Apelação interposta por APRECE - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E 

PREFEITOS DO ESTADO DO CEARÁ em face de sentença responsável por 

extinguir o processo, sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, declinando o magistrado de primeiro grau pela 

ilegitimidade ativa da associação municipalista para defender direitos ou 

interesses dos municípios associados. 

• 2. O entendimento desta Corte bem como do STJ é firme no sentido da 

ilegitimidade ativa de associação de Municípios para, em nome próprio, tutelar 

direitos e interesses de pessoas jurídicas de direito público. Precedente: RMS nº 

34.270/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 28/10/2011. 3. 

Apelação conhecida e improvida. 
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VEJA ESSA DECISÃO NA ÍNTEGRA 

É gratuito. Basta se cadastrar. 

Disponível em: http://trf-S.jusbrasil.eom.br/jurisprudencia/24181825/ac-apelacao-civel-ac-200781000168946-trfS 

·, 
! 
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RECURSO ESPECIAL Nº 11.503.007 - CE (2014/0287939-5) 
' 
' 

RE1,ATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
1 -

: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E PREFEITOS DO 
ESTADO DO CEARÁ - APRECE 

REGORRENTE 
1 

1 

ADYOGADOS HERCULES SARAIVA DO AMARAL E OUTRO(S) 
CE013643 1 

RECORRIDO 
INTERES. 

INTERES. 

LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS E 
OUTRO(S) - PI004138 
UNIÃO. 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS 
"AMICUS CURIAE" 
ASSOCIAÇ~~ \~MA TO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS 

, .. _.,.~~GYlJ-$':~c!)RiàE''.'7:~*-·:.·:21~2t'.'.C;~T$lil2íi.~-::11W1ii:.E-~~ 
INTERES. '"4!~·";.:ú2L".::h''J\~.~~êÍÁ:Ç~O trio§:c"~~~IJNICÍPIOS ~b ESTADO DO 

. -~SPIRITO S~Nl!O - "AMIC!fS CURIAE" li~ 
INT;E ; . : 1~~SSOCIAC~O f~UIENSE t1PE MUNI~lPIOS - "AMICUS 

V\ 0 :r. rn TAE" %_:;•1_ _>_l ;si__ i_i'lil ~\ '"9:)}( . .L '-A. . l ', , , ~} L:t 

INTEREffi\ : FÊ,ERAçfi!:9 ~~s Assoc~çõEs nli:l MUNICÍPIOS Do 
'\:~\ ESTÀDO DX\. p ÂRAÍBA - 11AilICUS cuRME 11 

INrEREs. '\\ : FEDE~çA'.0 ~os M~ÇÍPios qp ESTADO Do 
\i~- MARANHÃO -F~M - "AMICUS CuRltAE" 

%~~1" ""; ;., . f: :': ('' t t~ l :\~ 
IN~ERES. ~~)!1,FEDERAC~};;? :&10S MUNio~rios DO f:~STADO DO RIO 

. . r:m:+-::-··~rz·T11tGRANDE DO N0Kl3E7 'i'f:EMURN - "AMI~US CURIAE" 
ADvoJ~~-8- ----~;· 'ioAo ,~~s~~8fiD~.~-i{iio AzEDo Ãw1ób3446 

'\,~"''•·-.. ~EQNAAuCX E;.,srtvA.·D:E. ~NDRA FREITAS "'"ilCi:fuJHPioo413 sl?::·::.~J\ .~;i::i:;12l .: d::a~,u'.1}.> ~. . . 

: ASSOCIAÇÃ~~, NACIONAL . DOS PROCURADORES INTERES. 
MUNICIPAIS:::i.:'.ANPM - "AMICUS CURIAE" 

'ADVOGADOS CAllOS FIGUEIREDO MOURÃO E OUTRO(S) - SP092108 
DIEGO FERREIRA - RS070720 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ASSOCIAÇÃO DE 
MUNICÍPIOS. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO PARA TUTELAR 
DIREITOS DOS MUNICÍPIOS EM REGIME DE REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL. 

HISTÓRICO DA DEMANDA 
1. Trata-se,· na origem, de Ação Ordinárià interposta pela Associação dos 
Municípios e Prefeitos do Estado do Ceará - Aprece contra a União, 
objetivando a condenação desta à complementação dos valores do Fundef. As 
instâncias ordinárias extinguiram o processo sem julgamento do mérito, 
proclamando a ilegitimidade ativa da autora. 
2. A Segunda Turma deliberou afetar o julgamento à Primeira Seção. 

ATUAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMO RJEPRESENTANTE 
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PROCESSUAL 
3. A autorização para associações atuarem como representantes de seus 
associados deve ser expressa, sendo insuficiente previsão genérica do estatuto 
da associação. É o que decorre da conclusão adotada pelo Supremo Tribunal 
Federal, em regime de repercussão gerai: "REPRESENTAÇÃO -
ASSOCIADOS - ARTIGO 5°, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5°, inciso XXI, da Carta da 
República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica 
do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. 
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ASSOCIAÇÃO - BENEFICIÁRIOS. As 
balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por 
associação, é definida ,nela representação no processo de conhecimento, 
presente a autorização.'.é~pressa dos associados e a lista destes juntada à 
inicial". (RE 573 .232;, ReJator p/ Acórdão: Min. Marco Aurélio, Tribunal 
Plen.8, ~·:.l9~9L2014).:. \E;::;;;,;:~11~s<·rr.:s:::rT;:::;~'C:\v:;:;:: 
4~r!tJ'Nos tennpS da nqvel oriént~Ç'ã0rdoSupremo Tribunal Federal, a atuação 

• *4rf das assgciações nãoi ens~ja substitu1Ç,ã,o processu~í; mas representação 
i1/v especí~~:a, consoante Pl dispÕ,sto no artigo '.S:º, XXI, da Constituiyão Federal ( cf. 
,p, RE 573232/SC, Relattjr(a} pi Acórdão: Min. MARCQ; AURELIO, Tribunal 

'b: Pleno, Dle;,!9109!2M4)" ~§TJ, AgRg no REsp 1.488.8,25/PR, Rei. Ministro 
\~\~Mauro Camf}p~ll Marques, $egunda Tunn~, DJ e de I 2/2/,20 I 5). 

'''.,p11 No caso côncreto, ,<.) ten)1o de adesão' 9oncordandoc\:;om a propositura da 
~·~ã,o pode ser 'v.isto '.bomb a autorizaÇ~o exigida Ptilo art. 5º, XXI, da 
C~if~t.~tuição, pe!Ó .·qu~\ se;:pode cogitar qa legitimidad~ da associação como 
represyptante dos ··seus ·associados que, expressamente subscreveram o 

::Al'·'.·doí:fi.ihlento. Porém, é:pêce,$$áfíóf:êxaínfüár: se seria pos~ível uma associação ser 
representante judicjà( d~ Mu~1êJpios. /1; 

-·.;, ,,. 1 ' : ....-,:f.-'\"'' .«:/ ·~.fw 

<t:x;f9:~!~1,~lLID~E .. OUN,~O~D~f~~S,9ÇJAÇAO REPRESENTAR 
L ~MUNICJPIOS JUDICIALMENTE 

6. Nos moldes do art. l~~;II, do CPC/1973 e do art. 75, III, do CPC/20I5, a 
representação judicial çlpsJ\1unicípios, ativa e passivamente, deve ser exercida 
por seu Prefeito ou Procurador. A representação do ente municipal não pode 
ser exercida por associação de direito privado. Precedentes: RMS 34.270/MG, 
Rei. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25/I 0/20 II, 
DJe 28/l 0/2011; AgRg no AREsp 104.238/CE, Relator Ministro Francisco 
Falcão, DJe 7/5/2012; REsp 1.446.813/CE, Rei. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 20/l l/20I4, DJe 26/I l/20I4; AgRg no 
RMS 47.806/PI, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
5/8/2015 
7. "A tutela em juízo dos direitos e interesses das pessoas de direito público 
tem regime próprio, revestido de garantias e privilégios de direito material 
(v.g.: inviabilidade de confissão, de renúncia, ou de transação) e de direito 
processual (v.g.: prazos especiais, reexame necessário, intimações pessoais), 
em face, justamente, da relevante circunstância de se tratar da tutela do 
patrimônio público. Nesse panorama, é absolutamente incompatível com o 
sentido e a finalidade da instituição desse regime especial e privilegiado, bem 
como da natureza das pessoas de direito público e do regime jurídico de que se 
revestem seus agentes políticos, seus representantes judiciais e sua atuação 
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judicial, imaginar a viabilidade de delegação, a pessoa de direito privado, sob 
forma de substituição processual por entidade associativa, das atividades 
típicas de Estado, abrindo mão dos privilégios e garantias processuais que lhe 
são conferidas em juízo, submetendo-se ao procedimento comum" (voto do 
Min. Teori Albino Zavascki no RMS 34.270/MG). 
8. Em qualquer tipo de ·ação, permitir que os Municípios sejam representados 
por associações equivaleria a autorizar que eles dispusessem dos privilégios 
materiais e processuais estabelecidos pela lei em seu favor, o que não é 
possível diante do princípio da indisponibilidade do interesse público. 
9. Em o biter dictum, registra-se que o julgamento, naturalmente, em nada afeta 
aquelas ações coletivas propostos por associações de Municípios em que já 
tenha havido o trânsito,,çm julgado, seja por força da autoridade da coisa 
julgada, sejam porque Q,.llecurso Especial, embora esteja sendo julgado pela 
Primeira Seção, não/:éhegou a ser selecionado como representativo de 
~º·~~\~:~~si:;cJ~~~:~~};~.:\:;f '·}i,.:.;~'.:-:: ...•... :s::·T::~nr:. ·~·;ur?"1lt 

"'''>'·' . <!\\.'.'.'' : , CON;CLlUSAO lL 
.• ,~·,rl O. Recu;t~ó Especial não prqvido. '·. · I~ 

lf 11\1 ; : ,. '~;\,, 1;4 
!J 'A\.. ;.1 ), ; " IL ~ .. - "" l -~ l ,, 

~\ 'ü ) Li ,'.>. ·1·H 
\", \ , , H 

\~ ·~ t1 AtfÓRDÃO H! [.·.~. 
'"-=:""" '\t,,~\. 'i '\ >A nt .'."-, 
·~,.. 'IQf·itt [.J ""' ;di ft~ 

V~13,~os, relatad~s, e piscµtidos os autf)s em que j~ão partes as acima 
,. , ·. , , ,,, ' ' .,.j 

indicadas, acordli!Jt. os Ministrt)_~ d~ P.!'fmeira Seçãoi~fio Superio~4Tribunal de Justiça: 
""A Seção, por unájftimidade, negqu provimento aq1!recurso esn~cial, nos termos do 
voto do~r~liMitH.sf:fSt· Relator .. 8S:,)Sw1~\l\tliiiistfos_:ft\f1apol~ã~ ~:~he.s Maia Filho, Og 
Femandes~~~ned1to GonçalY,Y,§,: A~s~~te,~ªgalhaes e Serg~g~Kukma votaram com o 
Sr. Ministro íl~tatoru1:'·~rt~31w· J;..;<:::l 1.,>'?· .; · · "~:,;:,~ :'.:::t::::;:?nr1r::~ >" 

Impedido o Sr. Mínistto;,(Jhrgel de Faria. 
Ausentes, ocasionalmehte, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Regina 

'''".\ 

Helena Costa. ";' 

Sustentaram, oralmente, a Dra. ESTEFÂNIA VIVEIROS, pela 
recorrente, e os Drs. JOSE ROBERTO DA CUNHA PEIXOTO, pela recorrida, 
LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS, pelos interessados e Moacir 
Guimarães Moraes Filho, pelo Ministério Público Federal." 

Brasília, 14 de junho de 2017(data do julgamento). 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator 
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RECURSO ESPEC][AL Nº 1.503.007 - CE (20141/0287939-5) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E PREFEITOS DO 

ESTADO DO CEARÁ - APRECE 
ADVOGADOS : HERCULES SARAIVA DO AMARAL E OUTRO(S) -

CE013643 
LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS E 
OUTRO(S) - PI004138 

RECORRIDO : UNIÃO 
INTERES. : ASSOCIAÇÃQ DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS 

"AMICUS cuR!AE11 

INTERES. : ASSOCIAÇÃO \MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS -
' » ~'>'v>:•~>'~y;••'--v • •Aj \'J'\-·":"',"'~v••• , 

,,,, ,,: ~'~MIGÇIS'eURIJ?.:E1::~:,,, • 

INTERES .. ~~);\,'.·';'wX"': .1)§~0ctA:Ç~o koós '.&l;TJJ:'ITCÍPIOS ESTADO DO 
/:>P" :f{SPÍRITO S'ÀNlfÓ - "AMICÚS CURIAE" 

INTERE~. :iliAssocIACAO ~kAuIENSE i.tbE MUNIGIPIOS - "AMICUs 
\.~~ 'cJ;JRIAE" ('

1 
l,i'.1 i,;j f'.,1 

INTERES'~:~ : FE~ERAÇÃJP DAS ASSOCt~ÇÕES D:ijif MUNICÍPIOS DO 
':~s EST~O DK P Â.RAÍBA - "AMICUS C~" 

INTERES. •;<~~" : FEDE~Ç~~ ;pos MuM~ÍPIOS qp ESTADO DO 
'\~81. MARANl;IAQ -FM1EM- "Afá[CUS CURIAE" 

INTERES. '<:1, FEDERACAÔ nos MUNICIPIOS DO IÊsTADO DO ruo 
;;,:"":·::>, .,,,":~w.i*=--w-~ü~-~- ~ .. , i v;;_ :'< ·, ,.._.,. . e«- ;_ ~ " !~ .. = " 

í\ ~ .. ~-l:.t:. itiQRANDE DQ NOR.TR-FEMURN - AMI€US CURIAE 
ADVOG~OS : JOAO U1:1SSES',DE:BRITO AZEDO .. :;,:gÍÔ03446 

''*;~~~r:·:::ct;;J:,l:/;Ol\Hx~p l ~·':?~§1,êv'A:··· º~~Eii~'Nl:ENnRA FREITAS 
PI00413 8;~> ,11 r: . ' ) 

~- :',l. 

INTERES. : ASSOCIAÇÃB.i NACIONAL DOS PROCURADORES 
MUNICIPAIS::~.·ANPM - "AMICUS CURIAE" 

ADVOGADOS : CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO E OUTRO(S) - SP092108 
DIEGO FERREIRA - RS070720 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a" e "c", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região cuja ementa é a seguinte: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNDEF. 
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DE ASSOCIAÇÃO DE 
MUNICÍPIOS. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. 

1. Apelação interposta por APRECE - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS E PREFEITOS DO ESTADO DO CEARÁ em face de sentença 
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responsável por extinguir o processo, sem resolução de mérito, com supedâneo 
no mi. 267, VI, do Código de Processo Civil, declinando o magistrado de 
primeiro grau pela ilegitimidade ativa da associação municipalista para 
defender direitos ou interesses dos municípios associados. 

2. O entendimento desta Corte bem como do STJ é firme no 
sentido da ilegitimidade ativa de associação de Municípios para, em nome 
próprio, tutelar direitos e interesses de pessoas jurídicas de direito público. 
Precedente: RMS nº 34.270/MG, Rei. Min. TEORI ALBINO ZA VASCKI, 
DJe de 28/10/2011 - STJ. 

3. Apelação conhecida e improvida. 

Os Embargos de Declai;:ação foram rejeitados (fls. 2.340-2.346, e-STJ). 
t JS;·:· 

A recorrente, nas razões :4,0 Recurso Especial, sustenta que ocorreu, além 

de divergência jllf!ispruâenêiàl~='Yi6'Íaçã~·4~:;1i~hg§=(5ti11afrçaciI~8'1i~ Processo Civil, sob 
~,,'.~;,:~;)rfs'.~" ./,:5>..;i, .. -~ ~:.\ ;"'~~. ,i~,~~:,d:~·- .. >· r' 

o argumt;p.frr
7

de que~f~rri suma, a'''~sso.qiação possq~ legitimidade; extraordinária para 
/' ' 4 f ' . t\l ~ ,·,, :, .. ,.; 

represen~~r judicial~,~nte os MUpicípÍos e Prefejtos associadbs, em regime de 
\:ft ~ ... ,o, t'.! ,<). ~;; ~ 

substituiÇ~Q processu3.l;\_ ~:~~ i,;:; ,·.< '. 

~~'.f> \ -~·,;),. z t :~}~ t i ' ·1 

\:>ç.ontrarrazões:;}~.presenJad~s às fls. 2.442{2454, e-STJ! 
~''.~relatório. '\ !' 1 : ' , .. 

'\ f'.J :. 
"'.\ ~~ 

'\<;ht 
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RECURSO ESPECIAL Nº li.503.007 - CE (2014/0287939-5) 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

1. Histórico da demanda 

Trata-se, na origem, (il:e\~ção Ordinária interposta pela Associação dos 

Municípios e Prsfei~-0,~:.do.E~l~~fi'~~º Ó~ará,.:~f\'.P:REeE~;êbntr111 ~it!Jnião, objetivando a 
. , <;~?1StM·"--- -~/_:}'(J°f f1ÍJ>~ \-~t~ i·._,.; ... -.:: .. :~,~~- ,__ ft~ 

condenaçij(l;;'désta à cpJ;ilplementação d~Ys valores doFUNDEF, V,iSto haver diferenças 
i"J:~º<-::}""7 H.{/ . ,· r/ . ··;; \ l j 

a serem f~~ebidas pt5l~,s Municípids, a p<:lrtir do cálcd1b entre as rJ!eitas garantidas e as 

receitas ~~~ebidas, d~::'i'eordo co~ o 'ejstabelecido hb Decreto ~b99/2004 e na Lei 
-~\y;i -~,l~ . !· J L~~ f ·H M~ 

9.42411996>;;,\\ ~t\, ;,: ·~ r!l fl~ 
d~~iz acolheu

1

~•'prelihii*~r de mérito ~guida pela lênião, extinguindo o 

feito sem resoluçilq1 de mérit~:<\i~to:';•hue a Associ~ção Autor~ pessoa jurídica de 
. . 0 .• c:~~4"n~~:~;::i~l}, .-i~;~_J; ~ .. 1' ~-- r ~~~:~:',,., - ~-- 1U 

direito pí1,t~ado, não possui leg~t1roidade ativa para tutelar ep,i· juízo os direitos e 
~> .... , <-~I;'.:,/"' 1.::J ; ·\ -........ .,,,·,--_,__ ./'t{·Y' 

interesses da~pe~~~ji,wr<fi~~s;~qeJ q~~f~~pllbli~~i:t~!!J)rit~1ã~ da indelegabilidade e 

irrenunciabilidade do regime d~-dirêt~tjp~b-lico próprio dos Entes Federados. 
'./d) 

O Tribunal de origen:íi'ffi'ànteve a sentença consignando que tanto aquela 

Corte local como o Superior Tribunal de Justiça possuem o mesmo entendimento 

quanto à ilegitimidade ativa da Associação de Municípios e Prefeitos para ajuizar ação 

em nome de municipalidades, porquanto a Lei Adjetiva atribui ao Prefeito ou 

Procurador do Município essa legitimidade ad causam . 

2. A ação foi proposta pela associação como representante processual 

A inicial afirma que a ação estaria sendo proposta buscando direito 

alheio, mas em nome da própria associação, ou seja, em regime de substituição 

processual. Todavia, há invocação do art. 5°, XXI, da Constituição, que trata de 
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instituto diverso, qual seja o da represenfação processual. A associação junta, às fls. 

172-175, termo de adesão de diversos municípios concordando com a propositura da 

ação. 

Embora se tenha entendido de forma diversa no passado, atualmente se 

deve compreender que, conforme a literalidade do texto constitucional, ao contrário 

dos sindicatos, que têm legitimidade para atuar como substitutos processuais de seus 

associados, na via do Mandado de Segurança Coletivo ou nas vias ordinárias, as 

associações só têm legitimidade par;:t'atuar como substitutas processuais em Mandado 
j ~·:~)'\o_,~\ 

de Segurança Coletivo (art. 5°, LX?(, ''.b,", da Constituição), ocorrendo sua atuação nas 
,_ "~--·· '. . -. ~~~·- "·· .. ::~~-~;d· - ~-~.:~:;:-tT[":u";·:.::,·::~:q ;~·~· . .:Jé~:~,·::s:::;;:.::;x~:~"·-~"' ·;·" :\ 

demais ações ~1~pmeío d~B~ptésen~açã~;rcdiisQ<l.Itre o art. 5º, XXIiâa Constituição. 
/··.-'', .',,, .. ·1 >.; · ... ~\ . JI. 

~f/j ; \ .. .,. i ·.· ', .;.~;·,_ . < 

r"' E autori~áção deve ~er e~pressa, na 1'forma estal;;>elecida no art. 5°, 
;~\ ~t~>. ;- ;_ ;"~J ·; ~· ' 

XXI, dà~~ponstituiçã~, sendo \ipsuf}ciente preylsão genér:ita do estatuto da 
• ,...,, ·\~\ \ .. '".. )::"-' r. 

assocrnçao;+'.~" \'. H 
·,: :~tr\ ~ :\ ' i ;.fj ; .. i e 

É Ô;~l}lue decorte<,~aA conclusão adotada pelo :supremo Tribunal 
~i: .· ;,,., \. \_ } .. r:·: f'.··: t : 

Federal, em/~,&in1e,irfle repercuss~o ~~r~~~.R:,o)~-1~fl,1Tiento do Rp 573.232: 
;:: .. ":.;,;.,:,t;: ··'"; ·:··' · :~ ,.,_'.:·_·.: .. } r :::.;;,~ "'. dd·. ~·.: .. r.> .. "·-.. ?;~u~ ___ ,ijf 

'{:;~,, . ..~RE$E:ijr~Ô:ÃQ-ASSOCIAp@~
1

~ ARTIGO 5º, INCISO 
~%F~J2A:CONSTU::1JIÇÃÚ'F_EDERAt~,A;hCÂNCE. o disposto no artigo 5º, 
inciso XXI, da Cart:í'; '9{ República encerra representação específica, não 
alcançando previsão gehérjca do estatuto da associação a revelar a defesa dos 
interesses dos assócfai:ios. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 
ASSOCIAÇÃO - BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, 
formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no 
processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a 
lista destes juntada à inicial. 

(RE 573232, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Relator( a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
14/05/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-182 DIVULG 
18-09-2014 PUBLIC 19-09-2014 EMENT VOL-02743-01 PP-00001) 

Nesse sentido, a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AÇÃO COLETIVA. 
ENTIDADES ASSOCIATIVAS. RJEPRJESENTAÇÃO ESPECÍFICA. 
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. PRECEDENTE 
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FIRMADO PELO SUPREMO TRJBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO 
DO RECURSO EXTRAORDINÁRlONº 573.232/SC. 

1. A questão jurídica nos autos indaga saber se a associação 
agravante possui legitimidade para atuar no polo ativo da lide, quando não 
autorizada expressamente pelos associados. 

2. O Tribunal a quo, com base na orientação vigente neste 
Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que 'as associações de 
servidores possuem legitimidade para representar em juízo seus associados, 
não sendo necessária autorização expressa em assembléia dos representados'. 

3. Nos termos da novel orientação do Supremo Tribunal 
Federal, a atuação das associações não enseja substituição processual, mas 
representação específica, consoante o disposto no artigo 5º, XXI, da 
Constituição Federal .. ('6f1 RE 573232/SC, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
MARCO AURÉLIOi/'frÍ~unal Pleno, DJe 19/09/2014) . 

... ,., é'!;'.:/T'(4!!1J;nfyjsta Clo;p'Qsfoiofl§:mentó<süpat;iclrnperativo o retorno dos 

<?utÓ~':~~~~:S~l'lÍetiíÓLTribun~l./ a··qJô :~~f~ente a q~e~t4~ da legitimidade da 
,tff,V associaÇ,~0 agravante; í1os tçrmos do r~ctnte pos1c1o?~mento exarado pelo 
' ,.. p t' . hlE l . . "' <I • 

· re onqh_xce so. H f·! . _ fil . IH 
· "tt\ 5. Agr~yo r,~g1mental nao~j provido" (STJ, AgRg no REsp 

1.488.825/:l?R, Rel. Ministcd MAURO CAMPBELL M~RQUES, SEGUNDA 
.. TURMA, D':fü·.de 12/0~*201:5). f:lj n~ 

~ ~~l~ ~~; ,'.._! j~ H~ 

:Ôl~,nte do ent
1

~l!i~!mJ~to h~ue venho a f ~xpor, no c~o concreto, não há 
\~-- '.,[~- ~\ ;~f,1 .. ~t'} ( 11 U:i 

como cogitar da l~~itimidade àtlv'~ dal associação ::j,~tora como !~ubstituta processual 
. . _ .. :·. . · .. _: ~:·Vf'~ :_:;_'.·~:':1 k~~- .... _ .. _. . ·· .. ·· _. ru r!:~ 

dos ass0Çi,~dct~~~ifüi.=a1iiecessidady .. seql.j:er,lfe:Ílev~f ~fh 'tonta que ,~J~s são Municípios. 
,_>:,~ ,~_i;,../ r:1 fr:i "-,<~-,,y_ <1~,,,:/' 

~:1::0.4~~itritº:l~rrlf8 '<l; ~4e~~2 c'Ç)rícor~L}.:~_8ffitR.~:'~:~p,ropositura da ação pode 
~ '~,,, ... , v,·, • • .,,"""'::;;.·· l 

ser visto como a autorização exi"ghtaipelO art. 5º, XXI, pelo que se pode cogitar da 
~\j J;,; 

legitimidade da associação autora c©mo em regime de representação dos seus 

associados que expressamente subscreveram o documento. 

Mas é necessário examinar se seria possível uma associação ser 

representante judicial de Municípios. 

: 3. Possibilidade ou não de associação representar Municípios judicialmente 

Nos moldes do art. 12, II, do CPC/1973 e do art. 75, III, do CPC/2015, a 

representação judicial dos Municípios, ativa e passivamente, deve ser exercida por seu 
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Prefeito ou Procurador. Impossível alterar isso para que a representação se faça por 

associação de municípios, pelos motivos que, no RMS 34.270/MG, seu relator, 

eminente Ministro Teori Albino Zavascki, com o brilho que lhe é usual, aponta: 

Ora, é inquestionável as entidades associativas em geral estão 
legitimadas a tutelar, em juízo, em nome próprio, direitos de seus associados 
(CF, art. 5°, XXI), inclusive por mandado de segurança coletivo (CF, art. 5°, 
LXX, b e Lei 1O.O16109, art. 21 ). Todavia, essas normas de legitimação não 
podem ser interpretadas isoladamente, fora de um contexto sistemático e do 
cenário em que foram s,upostas pelo legislador. É preciso considerar que as 
entidades associativas /~?,o pessoas jurídicas de direito privado, cujos 
associados naturais são::tarÍjpém pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 
Foi certa~~11te;;e:sse'()T ç~náriçiffnâgíiiãdoüpelO:'legislãaof~o editar as normas de 

,Jttghirh~rÇã~ ag:ima~inc:Hcada~1 '3~r~a~tela em juízo dosidireitos e interesses 
11 )f' das pes,(So,as de direitq púfi~ico tem 'reil~m-e próprio, r~vestido de garantias 

ri/ e priv~!~gios de dht~ito ~ateria! (v.g(~ inviabilidà,9e de confissão, de 
1,)\ renúmci~} ou de tran~açã~) e de direito,:processual (p!g.: prazos especiais, 

,~:~, reexame '<pecessárioL\ inti~ações pess~~is), em (a~e, justamente, da 
"ei\relevante citcµnstân<!ia de ~e tratar da t#tela do patrimônio público. Nesse 

'\p;rnorama, é~IJ,solutamenfe ii!licompatí~~l com o sentido e a finalidade da 
i~1tituição des~ê'.;~egi~e e~pedal e privH:C:giado, bem Forno da natureza das 
pes~9~s de direifO pqbli~~ e do regime jurídico de fque se revestem seus 
agent~ políticos, seu~ t(jpresentantes (,'judiciais e sµa atuação judicial, 

\'' )/:,:y: imagin'Íhr a viabilid,a,<f:e d~. tlielegáção~;;à pessoa d-r2 direito privado, sob 
'(l\,, forma de substituiçãd pi;()ce§sRal por entidade ~s~ciativa, das atividades 

'11 <tipA~~sp~ };~t,~cfo~;~~,~~d'p.~i\Ó do~J?FÃ~U~~~~j'ê?garantias processuais que 
lhe são· conferidas::ein,, j

1
uízó; submetendo-se ao procedimento comum. 

(grifei) f ;; 

Esse é o ponto fulcral, que não diz respeito só à via do Mandado de 

Segurança Coile~Jivo, ao contrário do que foi defendido da tribuna na sustentação oral 

realizada na Segunda Turma. O precedente apenas aponta que, na via mandamental, 

existe um fator adicional a impedir a atuação das associações de Municípios, como se 

vê do item 2 da ementa do julgado: 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO. ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. ILEGITIMIDADE ATIVA 
PARA, EM NOME PRÓPRIO, TUTELAR DIREITOS E INTERESSES DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. 1. A legitimação conferida a 
entidades associativas em geral para tutelar, em juízo, em nome próprio, 
direitos de seus associados (CF, art. 5°, XXI), inclusive por mandado de 
segurança coletivo (CF, art. 5°, LXX, b e Lei 10.016/09, art. 21), não se aplica 
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quando os substituídos processuais são pessoas jurídicas de direito público. A 
tutela em juízo dos direitos e interesses das pessoas de direito público tem 
regime próprio, revestido de garantias e privilégios de direito material e de 
direito processual, insuscetível de renúncia ou de delegação a pessoa de direito 
privado, sob forma de substituição processual. 

2. A incompatibilidade do regime de substituição processual de 
pessoa de direito público por entidade privada se mostra particularmente 
evidente no atual regime do mandado de segurança coletivo, previsto nos 
artigos 21 e 22 da Lei 12.016/90, que prevê um sistema automático de 
vinculação tácita dos substituídos processuais ao processo coletivo, podendo 
sujeitá-los inclusive aos efeitos de coisa julgada material em caso de 
denegação da ordem. 

3. No casq,/a Associação impetrante não tem - nem poderia ter -
entre os seus objetivos'fo~Útucionais a tutela judicial dos interesses e direitos 
dos Municípf;OS'''á}SSOCiad os \,,-,V·v· · %~''.'~'·'.:V :·~~··;!~]f}:G~~}~;:~.~~3Jihl ::~;~;~ 

lli~~,,;Jfi'.:SE> '.:,. · ''.,(f4~C;k~êllr~o ;J9 iri·á:fi6 êle~p;ovido. f jj 
l'~~;r,,, .1í>. · (RMS H 34.f{OIMG, . ·x.~~: Ministron TEORI ALBINO 
ll ZAVA~~KI, PRIMEIRA TtJRMA,Julgaílp em 25/lO!ffpll, DJe 28/10/2011, 
,\ destaquei}. 1 ; 

1
.1 ili !~ 

·~\ \.;:~·" 1 rJ H !~ 
\Iodavia, em~tiualqu~r tipo de ação, p~bitir que ~s Municípios sejam 

representadosi;tor associaç~~heq~lval~ria a autori~~ que eles ~ispusessem de uma 
~~;~'·· ·\.:'\ ~>~ Li ~:'.1 1~! 

série de privilégiÓ~!l[Ilªteriais e\I(;r~c~§suais estabel'.~cidos pela ~fi em seu favor. E, 
til e!~,.:.J~;:.; :'.h,;:i\;~ ,·::'<>1 •(~h> •"•V U ,J'"'1J;~ .. ;J J.~~; 

como ess~~~~ilégios vis~,.;y11it~~1artj'mt~:~.sse público, ~!~~;lía'como os Munícipios 

disporem defes"àjui~~Q,g!sü[~ açõ~S póo:rJ,eio2fü~ fl~~~~HiaÇões, pois o interesse público 
~::::: .... " \:;;·..\ ,f{r:~,~~~ ~ .''l 

é indisponível. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. 
ILEGITIMIDADE ATIVA PARA TUTELAR, EM NOME PRÓPRIO, 
DIREITOS E INTERESSES DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou 
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Aplicam-se às pessoas jurídicas de direito público sistemática 
própria, observando-se uma série de prerrogativas e sujeições, tanto no que se 
refere ao direito material, quanto ao direito processual. 

3. Nos moldes do art. 12, II, do CPC, a representação judicial 
dos Municípios, ativa e passivamente, deve ser exercida por seu Prefeito ou 
Procurador. A representação do ente municipal não pode ser exercida por 
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associação de direito privado, haja vista que se submete às normas de 
direito público. Assim sendo, insuscetfrel de renúncia ou de delegação a 
pessoa jurídica de direito privado, tutelar interesse de pessoa jurídica de 
direito público sob forma de substituição processual. Precedentes da 
Primeira Turma: AgRg no AREsp 104.238/CE, Relator Ministro Francisco 
Falcão, DJe 07/05/2012; RMS 34270/MG, Rei. Ministro Teori Albino 
Zavascki, DJe 28/l 0/2011. 

4. Recurso especial parcialmente provido, extinguindo o 
processo sem resolução do mérito. 

(REsp 1446813/CE, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014) 

PROCES$·tfJAL : CIVIL. ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. 
ILEGITIMIDADE A;frV~, PARA. TUTELAR, .. EM NOME PRÓPRIO, 
DIREIJ;;OS :E)!;;NfERESSES~jl'.J!jf;I'f>ErS:S<1JHsz:'~10:1CAS DE DIREITO 

.51eitt1sr'.r'8ô~·~~{:.~:r#*j}_,. Yl ·1n xiJ21i·14t1,;;'.2>~ !' l 
.~Oi · /:r>" 1. Hipr9tese :,:!em que <~~!},discute a \~gitimidade ativa da 

r~::' Assoei~~~º Piauiense p;e Mqhicípios para ~ffender direif§ de seus filiados. 
~!\ \\ 2. O lSuper~or. Tribunal ,1lde Justiça ··possui entendimento 
'\(':;i. consolidad~\~e que "a~'legiti5nação confer{ga a entidade~'lassociativas em geral 

'~;:~;.para tutelar,"'ew juízo,'Jm 9,bme próprio, µ'ireitos de seu~ associados (CF, art. 
\;~~'XXI), inclã'~ive pof\mahpado de segm;~ça coletivoiacF, art. 5º, LXX, b e 

L · 10.016/09, áit21),l nã'.oi se aplica qu4tldo os subsdtµídos processuais são 
pe . s jurídicas d~·c!i[~itd·~úblico. A tut~,l,a em juízo cfõs direitos e interesses 
das pé~;>oas de direlt9 pú~lico tem regimÇ próprio, r~~estido de garantias e 

t:; rr::zt'ftiFiVJilégibs de direito " 'tefial fel\l!(;:;âit'êit@ip' rocessual, msuscetível de renúncia 
•>.<Â.' 1-' 'v « ;%o'''""h ' ,,"% / 

"<t~~tou de delegaç~9.~f·pi.• sQ~ '&rç1~,·''~,ireito privado, .~0~/'forma de substituição 
, ~rqa~~ii~,~~~:JBMS ?,4.2]0~1~%1;,f{~.;RbJ~ !M&P~·~,ts,?;~T:enrf/Albino Zavascki, Primeira 
Turma, , DJe 28.1 Q'?20~"l)f''.'1fNo'. mesmo sentido: REsp 1.446.813/CE, Rei. 
Ministro Mauro CampbfH'}1arques, Segunda Turma, DJe 26.11.2014. 

3. AgraY;oXE;~gimental não provido. · 
(AgRg no RMS 4 7 .806/PI, Rei. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 05/08/2015) 

Ante o exposto, nego provimento ao Recurs9 Especial. 

Tendo em vista intervenção feita pelo eminente Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, em obiter ditcum, explicito que o entendimento ora adotado em nada afeta 

aquelas ações coletivas propostas por associações. de Municípios em que já tenha 

havido o trânsito em julgado. Na verdade, essa explicitação nem seria necessária, pois 

este Recurso Especial não está sendo julgado como representativo de controvérsia, 

apenas tendo tido o seu julgamento afetado à Primeira Seção. 

É como voto. 
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Consulta Processo 

PROCESSO 

1de3 

http://csp.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetpro 1 b.csp?nromovi .. . 

Consulta da Movimentação Número : 379 

0050616-27 .1999.4.03.6100 

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/08/2017 p/ Despacho/Decisão 

* * * Sentença/Despacho/Decisão/ Ato Ordinátorio 

Por ordem verbal do Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA, JUIZ FEDERAL TITULAR 
desta 19ª Vara Cível, fica disponibilizada a íntegra da sentença, 
proferida nos autos da ACP n° 0050616-27.1999.403.6100, proferida 

em 29/03/2006. 
19ª VARA CÍVEL FEDERAL - ia SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULOAÇÃO CIVIL PÚBUCAAUTOS DO PROCESSO N.º 
1999.61.00.050616-0AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉ: 
UNIÃO FEDERAL SENTENÇATrata-se de ação civil pública, com pedido 
de tutela antecipada, proposta pelo Ministério Público Federal em face 
da União Federal, objetivando o ressarcimento ao FUNDEF (Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério) do valor correspondente à toda a diferença 
entre o valor mínimo definido conforme o critério do art. 6º, 1 o da Lei 
n.º 9.424/96 e aquele fixado ilegalmente em montante inferior, desde o 
ano de 1998, e por todos os anos em que persistir a ilegalidade, 
acrescido de juros legais e correção monetária.Alega, em síntese, que o 
FUNDEF é composto de uma contribuição dos Estados e dos Municípios, 
obrigatória e automática, incidentes sobre suas arrecadações tributárias 
e transferências constitucionais, e uma contribuição da União, também 
obrigatória, atrelada ao valor mínimo nacional por aluno - um piso de 
investimento que, não alcançado pelos recursos estaduais e municipais, 
demandaria uma aporte de verbas por parte da União. Todavia, a 
fixação irregular deste valor tem ocasionado a diminuição do valor da 
participação da União Federal para o FUNDEF, no financiamento do 
ensino fundamental.O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 
163/170. Foi interposto agravo de instrumento pela União. Federal, o 
qual encontra -se pendente de julgamento.A União Federal apresentou 
contestação às fls. 209/239, alegando que o FUNDEF não guarda 
vinculação exclusiva com nenhum dos entes federativos, e que sua 
característica principal reside na sua natureza contábil definida na 
Constituição Federal que, de forma simples, o transforma, junto a cada 
Governo Estadual e Municipal, numa soma de recursos vinculados ao 
ensino fundamental, periódica e automaticamente creditados em conta 
bancária específica .Tendo em vista o descumprimento pela União 
Federal da decisão que antecipou liminarmente a tutela, o Juízo 
cominou multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde o dia 10 

ã e Janeiro de 2000, a ser executada após o trânsito em julgado da 
---;entença, bem como deferiu o requerimento contido no item "b", às fls. 

855, determinando a intimação das autoridades indicadas, para o fim 
de que procedam ao recálculo do valor mínimo anual na forma 
preconizada nesta ação e ordenado na decisão de tutela antecipada, 
além do depósito imediato das diferenças, desde o ano de 2000, nas 
contas estaduais da FUNDEF, devendo o Juízo ser comunicado das 
providências adotadas para a fixação do valor mínimo para o ano de 
2002 (fls. 898/901) . Foi interposto agravo de instrumento pela União 
Federal, ao qual foi dado parcial provimento tão-somente para reformar 
a decisão no tocante à imposição de multa diária.Verificada a 
continência entre os presentes autos e os de nº 1999.61.00.039998-7, 
foi determinado o apensamente das referidas ações para decisão 
simultânea, conforme certidão de fls. 987.Diante da concordância do 
MPF, o MM. Juízo deferiu a inclusão do Instituto de Defesa e Cidadania 
como assistente simples (fls . 1034).Às fls. 1051/1056, o Superior 
Tribunal de Justiça suspendeu os efeitos da decisão concessiva de 
antecipação de tutela até decisão definitiva do mérito.É O RELATÓRIO 
DO ESSENCIAL. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas 
trazidas à colação, entendo que a ação merece procedência.Consoante 
se infere da pretensão deduzida na inicial, a controvérsia reside na 
circunstância de a União Federal não vir cumprindo o critério legal de 
fixação de complementação de recursos dos Estados que não 
alcançarem o valor mínimo defin ido nacionalmente, o qual não deverá 
ser inferior à razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a 
matrícula total do ensino fundamental do ano anterior, acrescida do 
total estimado de novas matriculas. Tal equação deveria, segundo o 
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ser interior a razao entre a prev1sao oa receita total para o runoo e a 
matrícula total do ensino fundamental do ano anterior, acrescida do 
total estimado de novas matriculas. Tal equação deveria, segundo o 
raciocínio desenvolvido pelo Autor, ser expressa do seguinte modo:Valor 
Mín imo Anualpor Aluno= PREVISÃO DA RECEITA TOTAL PARA O 
FUNDOMatrícula Total do Ensino Total Estimadodo Ensino Fundamental 
+ de Ano Anterior Novas MatrículasNuma primeira aproximação, 
cumpre registrar que o FUNDEF - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental previsto na Emenda 
Constitucional n° 14, foi instituído pela Lei n.º 9.424/96, cujo artigo 6º, 
que interessa ao desate da questão aqui posta, estabelece o 
seguinte:Art. 6° - A União complementará os recursos do Fundo a que 
se refere o artigo 1 o sempre que, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federa l, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacior1almente. 1° - O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o 
disposto no parágrafo 4°, será fixado por ato do Presidente da 
República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total 
para o Fundo e matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, 
acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto 
no art. 2°, par. 1 o, incisos I e II. 2º - As estatísticas necessárias ao 
cálculo do valor anual mínimo por aluno, inclusive as estimativas de 
matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo 
Ministerio da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no 
Diário Oficial da União. 3º - As transferências dos recursos 
complementares a que se refere este artigo serão realizadas mensal e 
diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3°. 4° - No 
primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a 
que se refere a este artigo, será de R$ 300,00 (trezentos 
reais).Orientado por estes parâmetros, na linha do que argumenta o 
Ministério Público Federal, tenho que a inteligência do texto legal 
transcrito no tópico anterior, no concernente à fixação da contribuição 
complementar do Governo Federal para o FUNDEF, e que melhor se 
amolda ao horizonte traçado na Constituição, reduz-se basicamente na 
seguinte conclusão : "o valor mínimo nunca será inferior à razão entre a 
previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino 
fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas 
matrículas. "De outro lado, é de se atentar para os argumentos 
articufiados pela União Federal em sua defesa, segundo os quais há que 
se compreender o denominado valor mínimo por aluno/ano, a ser 
fixado pelo Governo, de acordo com o previsto no parágrafo 1°, do 
artigo 6º da Lei n° 9.424/96, considerando para tanto a inexistência de 
um FUNDEF nacional, mas sim vários fundos estaduais. Por 
conseguinte, dito valor mínimo não pode ser inferior ao menor dos 27 
encontrados ao se dividir cada estimativa de receitas pelo número de 
vagas, em cada um dos fundos estaduais . Ou seja, não há falar em 
média nacional, até porque o FUNEF não é um Fundo único, 
nacional.Embora seja uma interpretação possível do texto legal, ela 
peca por ser excessivamente literal, passando ao largo dos propósitos 
constitucionais de criação do Fundo.Importa remarcar, nesta quadra, 
que a discussão acerca de qual deveria ser o comprometimento de 
recursos públicos com a educação, ou seja, o montante que seria 
suficiente ao atendimento das metas constitucionais se acha superada. 
Deixoai ela de ser alvo abstrato a ser perseguido no âmbito da luta 
política, porquanto a disposição constitucional de cunho programático 
(artigo 211, parágrafo 1 o da Constituição Federal) restou 
regulamentada pelo mencionado parágrafo 1 o do artigo 6º da Lei n.º 
9.424/96.Deste modo, malgrado seja relevante considerar as 
implicações de ordem econômica que cercam a questão, o critério 
extraído do referido artigo 6° da Lei n.º 9.424/96 aponta claramente 
para o entendimento de que o valor mínimo por aluno não pode ser 
inferio"r à média da arrecadação do FUNDEF em todos os estados. Ou 
seja, o valor mínimo não poder ser inferior ao somatório dos recursos 
constitucionalmente vinculados aos Fundos dos Estados e do Distrito 
Federal, dividido pelo total de matrículas no ensino fundamental no 
País, acrescida a estimativa de novas matrículas.Esta leitura do 
dispositivo legal ancora-se precipuamente nos objetivos indutores da 
criação do fundo em destaque, destinado ele a minimizar a 
desigU,aldade da repartição de verbas da educação no âmbito estadual, 
em razão de arrecadações diferenciadas e encargos com matrículas 
desequilibradas. Outro dado que se harmoniza com a meta de se 
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desigualdade da repartição de verbas da educação no âmbito estadual, 
em razão de arrecadações diferenciadas e encargos com matrículas 
desequilibradas. Outro dado que se harmoniza com a meta de se 
acolher o "valor mínimo" como decorrente de uma média nacional, 
calculada pela divisão entre a previsão de arrecadação e o número de 
matrículas no ensino fundamental, diz com o objetivo de majorar e • 
equilibrar a remuneração dos professores das redes estaduais e 
municipais. Neste sentido, veja o seguinte fragmento de decisão acerca 
do assunto proferida pelo Tribunal de Contas da União :" ... Desse modo, 
o compromisso do Fundef com o aumento da remuneração do 
magistério é incompatível com a hipótese de se poder fixar VMAA a 
valor igual ao menor Valor Estadual por Aluno, entre os vinte e sete 
existentes. A vinculação dos recursos é importante, mas não suficiente 
para que o compromisso em nível interestadual a ser alcançado. Os * 
professores situados em Estados de Fundos menos expressivos 
continuariam percebendo remuneração muito inferior aos salários 
prevalecentes em outras unidades da Federação, onde as receitas dos 
Fundos são maiores. Tal hipótese, portanto, não contribui para a 
solução do problema . Ao contrário, reforça as disparidades regionais 
existentes. "( ...... )Como se vê, a interpretação sistemática do texto 
legal afasta aquela realizada pela União no sentido de que o "valor 
mínimo nacional" seria o menor valor dos 27 quocientes entre as 
receitas vinculadas a cada fundo e a matrícula total no ensino 
fundamental de cada Estado da Federação, porquanto ela colide com os 
propósitos perseguidos pela criação do FUNDEF. Há que se registrar 
ainda que a destinação de recursos em volumes crescentes à educação 
interessa sobremaneira à sociedade, além de erigir-se em alvo principal 
do Fundo visando garantir padrão mínimo de qualidade de ensino.No 
que concerne ao dano moral, entendo que falece razão à parte autora, • 
porquanto a equivocada interpretação do texto legal não teve como 
objetivo causar dano específico à coletividade. A suposta agressão ao 
patrimônio valorativo da comunidade, até porque não foi carreado 
provas insofismáveis aos autos de que os representante do Estado 
atuaram na hipótese vertente nestes autos com o fito prejudicar a 
coletividade, não restou configurada nos moldes descritos Ministério 
Publico Federal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos 
consta J.ulgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar a Ré, * 
União Federal, a ressarcir o FUNDEF no valor correspondente à 
diferença entre o valor definido conforme o critério do artigo 6º, 1 o da 
Lei n.º 9.424/96 e aquele fixado em montante inferior, desde o ano de 
1998, acrescido dos consectários legais.Condeno ainda a União Federal 

-ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 
10.0000,00.Custas e demais despesas ex lege.P.R.I. 

Ato Ordinatório (Registro Terminal) em : 22/09/2017 
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Consulta da Movimentação Número : 263 

0050616-27 .1999.4.03 .6100 

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 10/05/2017 p/ Despacho/Decisão 

*** Sentença/Despacho/Decisão/ Ato Ordinátorio 

Vistos.Trata -se de Cumprimento de Sentença que condenou a União 
Federal a ressarcir os recursos destinados à educação brasileira através 
do FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério) no va lor correspondente à 
diferença entre o valor definido conforme o critério do artigo 6º, 1 o da 
Lei n.º 9.424/96 e aquele fixado em montante inferior, desde o ano de 
1998 até à criação do Fundeb pela Lei 11.494/2007.0 MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL requer a expedição de ofício ao FNDE determinando 
o envio de informações nos moldes estabelecidos pela sentença, para 
que seja possível a conferência do cálculo do valor mínimo anual por 
aluno elaborado pelo FNDE, em razão de divergência de dados e 
discrepâncias identificadas. De outro lado, a União Federal (AGU) 
requer: a) que seja desde já reconhecida a ilegitimidade processual do 
MPF para promover execução coletiva na presente ação; b) que o 
pedido do MPF para expedição de ofício ao FNDE seja indeferido e, 
alternativamente, caso seja deferido, que o pedido de informações se 
limite aos danos afetos ao Município de São Paulo ou, ainda 
alternativamente, que o pedido de dados se limite aos Municípios dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, que estão sob a esfera de 
abrangência do TRF 3ª Região, bem como noticia o ajuizamento de 
várias execuções individuais ajuizadas por Municípios com lastro no 
título judicial produzido nesta Ação Civil Pública 
0050616-27 .1999.403.6100.É O RELATÓRIO.DECIDO.O Ministério 
Público possu i capacidade postulatória para ajuizar ação civil pública 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, bem 
como de outros interesses difusos e coletivos (CF, art. 129, III). 
Interesses difusos são aqueles que abrangem número indeterminado de 
pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de fato e coletivos aqueles 
pertencentes a grupos, categorias ou classes de pessoas determináveis, 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica 
base.Os recursos atribuídos ao FUNDEF, por estarem vinculados à 
educação, são destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino 
fundamental e valorização do magistério. É incontroverso que os 
interesses tutelados nesta ação civil pública são difusos e coletivos, 
conforme se extra i da argumentação fática e jurídica desenvolvida na 
petição in icia l (fls . 19). Tratando-se de questão ligada à educação, 
amparada constitucionalmente como dever do Estado e obrigação de 
todos no art. 205 da CF, tenho que o Ministério Público possui 
capacidade postulatória e legitimidade "ad causam", pois o bem que se 
busca resguardar se insere na órbita dos interesses coletivos.Neste 
sentido, transcrevo fragmento do voto do Min . Teori Zavascki, proferido 
no RE 631.111/GO, acerca da controvérsia em apreço :"Portanto, 
relativamente a ações civis públicas que tenham por objeto a tutela de 
direitos e interesses transindividuais ( = difusos e coletivos), a 
legitimação atribuída ao Ministério Público, pela Constituição (art. 129, 
III), deve ser entendida em sentido irrestrito e amplo, em limites 
indispensáveis à obtenção da tutela jurisdicional completa e compatível 
com a natureza e a magnitude da lesão ou da ameaça aos bens e 
valores tutelados . Inclui , portanto, legitimação para buscar tutela 
cognitiva, preventiva e reparatória, declaratória, constitutiva ou 
condenatória. Inclui também poderes para pleitear medidas de tutela 
provisória, de antecipação de tutela e cautelar. Estende-se a 
legitimação para as medidas de cumprimento das liminares e das 
sentenças, inclusive, quando for o caso, para a propositura da ação 
autônoma de execução."Assim, os valores decorrentes do cumprimento 
de sentença (execução coletiva) serão destinados ao FUNDEB - Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (por ter substituído o FUNDEF), como 
forma de compensação e para que efetivamente seja aplicado no seu 
propósito específico - o ensino fundamental.Outrossim, saliento que, 
para promover a liquidação e execução dos créditos indenizatórios a 
que tenham direito na Subseção Judiciária respectiva, o Município 
deverá demonstrar a suspensão de eventual ação individual e o nexo 

• 

• 

• 

• 
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para promover a liquidação e execução dos créditos indenizatórios a 
que tenham dire ito na Subseção Judiciária respect iva, o Município 
deverá demonstrar a suspensão de eventual ação ind ividual e o nexo 
causal de seu dano, bem como direito à indenização, para que tais 
valores sejam deduzidos da execução nestes autos, nos termos do 
artigo 103, 3º da Lei n° 8.078/90 c/c artigo 21, da Lei mº 7.347/85.Por 
conseguinte, diante da vinculação de tais recursos à educação e 
considerando que apenas os Municípios que ajuizaram ações individuais 
e/ou cumprimento de sentença individual receberam (ou irão receber) 
valores a título de indenização, caberá à União Federal dil igenciar junto 
aos respectivos Tribunais Regiona is e/ou realizar consulta no sítio 
eletrônico institucional para identificar eventuais pagamentos de 
precatórios e/ ou acompanhar a tramitação dos processos ind ividuais, 
não havendo, em princípio, dificuldades em coibir pagamentos em 
duplicidade.De outro lado, no tocante à necessidade de liquidação do 
julgado para apurar o montante devido, a questão já foi decidida pelo 
eg . TRF 3ª Reg ião, que assinalou reclamar a elaboração de memorial de 
cálculo (AG 2004.03.00.073980-0) de simples operação aritmética. De 
igual modo, a questão concernente à limitação territorial também foi 
exprejsamente apreciada e decidida mais de uma vez por este Juízo e, 
novamente, pelo eg . TRF 3ª Região no v. Acórdão transitado em 
j ulgado, encont rando-se, nesta quadra, alcançada pela preclusão (fls. 
1335-1353).Posto isto, indefiro os requerimentos formulados pela União 
Federal (AGU) e reconheço a leg it imidade do Ministério Público Federal 
(autor) para promover o cumprimento da sentença coletiva nestes 
autos.Dê-se vista dos autos à União Federal (AGU). Após, dê-se vista 
dos autos ao MPF. Por fim , aguarde-se a vinda das informações 
solicitadas pelo MPF ao FNDE.Int. 

Disponibilização D.Eletrônico de despacho em 25/05/2017 ,pag O 

Em decorrência dos autos estão a disposição / foram remetidos/ estão 
ADVOCACIA DA UNIAO para MANIFESTACAO (A contar de 22/06/2017 
pelo prazo de 30 DIAS (SIMPLES) ) 

01/06/2017 

22/06/2017 

22/06/2017 

22/06/2017 

• 
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Consulta da Movimentação Número : 238 

0050616-27 .1999.4.03 .6100 

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 30/01/2017 p/ Despacho/Decisão 

*** Sentença/Despacho/Decisão/ Ato Ordinátorio 

Vistos .Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público 
Federal em face da União Federal, objetivando o ressarcimento ao 
FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério) do valor correspondente à 
toda a diferença entre o valor mínimo definido, conforme o critério do 
artigo 6 o, 1 o da Lei nº 9.424/96 e aquele fixado ilegalmente em 
montante inferior, desde o ano de 1998, e por todos os anos em que 
persistir a ilegalidade, acrescido de juros legais e correção 
monetária.Fls. 1.234-1239 : Proferida sentença julgando parcialmente 
procedente a ação para condenar a ré a ressarcir o FUNDEF no valor 
correspondente à diferença entre o valor definido, conforme o critério 
do artigo 6º, 1º da Lei n° 9.424/96 e aquele fixado em montante 
inferior, desde o ano de 1998, acrescido dos consectírios 
legais.Interposto recurso de apelação pela União Federal, às fls. 
1.245-1.267 e recurso adesivo pelo Ministério Público Federal, às fls. 
1.288-1.292.Prolatado Acórdão, dando parcial provimento à remessa 
oficial e à apelação da União e negando provimento à apelação adesiva • 
do autor, transitado em julgado em 01.07.2015 (fl. 1.452).Proferido 
despacho à fl. 1.473, determinando a expedição de ofício ao Ministério 
da Educação para que informe os valores repassados ao FUNDEF, 
conforme requerido pelo autor, e, após, a remessa ao Contador 
Judicial.Manifestação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, às fls. 1.478-1.488.A presente ação encontra-se apensada à 
Ação Civil Pública n° 0039998-23 .1999.403.6100, ajuizada pela União 
Brasileira dos Estudantes Secundaristas em face da União Federal, por 
continência, sendo que o pedido formulado naqueles autos visa 
tão-somente o ressarcimento ao FUNDEF (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério) do valor correspondente à toda a diferença entre o valor 
mínimo definido conforme o critério do artigo 6º, 10 da Lei nº 9.424/96 
e aquele fixado ilegalmente em montante inferior no ano de 1999.É O 
BREVE RELATÓRIO.Preliminarmente, determino o desapensamento dos 
presentes autos.Após, tendo em vista a manifestação do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, às fls. 1.478-1.488, 
remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, conforme determinado à fl. 
1.473.Em seguida, dê-se vista às partes.Traslade-se cópia do presente 
despacho para os autos da Ação Civil Pública nº 
0039998-23 .1999.403.6100.DESPACHO FL. 1498 :Vistos.Chamo o feito 
à ordem.Considerando os inúmeros pedidos de vista, para extração de 
cópias reprográficas e expedição de certidão de objeto e pé, 
encaminhe-se o presente feito ao Setor de Reprografia deste Fórum 
para a extração de cópia integral e autenticada dos autos.Desse modo, 
a fim de não retardar a tramitação do feito, a vista dos autos e a 
extração de cópias por terceiros interessados, deverão ser realizadas a 
partir dos autos suplementares.Cumpra-se a r. decisão de fls. 
1.495-1.496.Int. . 

Ato Ordinatório (Registro Terminal) em : 20/02/2017 • 

• 
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.llZ 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000147148 

Complemento Livre: PETIÇÃO MU CÍPIO DE CORDEIRÓPOUS/SP 

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 20176100014590"5 • li§ 02/08/2017 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE DIVISA NOVA/MG 

J..1.5 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143725 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ/PA 

Jll 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143723 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA/MT 

.313 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143722 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE MARANHÃO/MA 

.ll2 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143721 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA 

Jll 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143720 
Complemento Livre : PETIÇÃO MUNICÍPIO DE RIO LARGO/ AL 

.llQ 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143719 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE ALTO ARAGUIA/MT • 

309 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143718 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE BARRAS/PI 

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143717 
.J.Q.8 02/08/2017 Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES/MT 

3.01 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143716 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO POVO/MT • 

306 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143715 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

J.0..5 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143714 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE ARAGUAINHA/MT 

~ 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143712 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA/MT 

J.QJ 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143711 ' Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ/BA 

~ 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143710 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA 

.J.Q.1 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000143709 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE JACARACI/BA 

~ 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000140226 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG ' 
.29.2 02/08/2017 

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento : 201761000140223 

Complemento Livre : PETIÇÃO MUNICÍPIO DE TOCANTINS/MG 

298 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento : 201761000140219 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE ROCHEDO DE MINAS/MG 

.li.Z 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000140217 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE TUTÓIA/MA 

.22§ 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000140214 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE IPUIÚNA/MG 

.29..5 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000140210 

Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE PEQUERI/MG 

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000140206 

~ 02/08/2017 Complemento Livre : PETIÇÃO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS/MA 

• 
~ 02/08/2017 

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento : 201761000140202 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUNICÍPIO DE IBERTIOGA/MG 

.22.2 02/08/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento : 201761000140199 
Complemento Livre: PETIÇÃO MUN NOVA SERRANA/MG 

.22.1 02/08/2017 
ATO ORDINATORIO Descrição do Ato : Encerramento cb 7 volume e 
abertura do 8 volume. Complemento Livre: 

~ 31/07/2017 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

~ 13/07/2017 REMESSA EXTERNA ADVOCACIA DA UNIAO MANIFESTACAO 

.2§§ 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131831 

Complemento Livre: MUNICIPIO DE IPIUNA/MG 

281 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento : 201761000131830 
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Complemento Livre : MUNICIPIO DE IPIUNA/MG 

~ 10/07/2017 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131830 

Complemento Livre: MUNICIPIO DE ROCHEDO DE MINAS/MF 

.28§ 10/07/2017 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131829 
Compfemento Livre: MUNICIPIO DE CABO VERDE/MG 

lJl.5 10/07/2017 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131828 

Complemento Livre: MUNICIPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG 

.211.4 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131826 

Complemento Livre : MUNICÍPIO DE ITANHANDU/MG 

.2.8J 10/07/2017 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131819 

Complemento Livre: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO/MG 
• 

~ 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131817 

Complemento Livre: MUNICIPIO DE ANDRADAS/MJ 

.lll 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131813 

Complemento Livre: MUNICÍPIO DE CANDIBA/eA 

1§.Q 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131812 
Complemento Livre: MUNICIPIO DE CRUZILIA/MG 

.21.2 10/07/2017 
JUNTJ\DO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131810 

Complemento Livre : MUNICÍPIO DE LICINIO DE ALMEIDA/BA 

.2.Z.8 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131808 

Complemento Livre : MUNICÍPIO DE CAJAPIO/MA 

2ll. 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131807 

Complemento Livre: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA 

.2Z§ 10/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000131805 
Com~mento Livre: MUNICÍPIO DE CARVALHOPOLIS/MG 

ll.5 07/07/2017 RECEBIMENlO DO JUIZ C/ DES~CHO/DECISAO 

274 05/07/2017 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

.2ZJ 05/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000129273 

Complemento Livre: MUNICÍPIO DE BICAS/MG 

zn 05/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000129272 

Complemento Livre: MUNICÍPIO DE SANTANA DO DESERTO/MG . -JUNTADO(A) PETICAO Descriçao do Documento: 

2Z1 05/07/2017 00506162719994036100 Complemento Livre: MUNIOPIO DO CARMO 
DE MINASMG 

2Z.O 05/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000129270 
Complemento Livre : MUNICÍPIO DE MATIAS BARBOSA/MG 

~ 05/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000129269 
Complemento Livre : MUNICÍPIO DE OUREM/PA • 

.2.§.8 05/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000129268 

Complemento Livre : MUNICÍPIO DE ITAMARATI DE MINAS/MG 

267 05/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000129267 

Complemento Livre : MUNICIPIO DE PIQUERl/MG 

1§§ 05/07/2017 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201761000129266 

Complemento Livre : MUNICIPIO DE SILVERÂNIA/MG 

• 
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Consulta Processo 

PROCESSO 

AUTOR 

PROCURADOR 

AUTOR 
11--

ADVOGADO 

ADVOGADO 

REU 

PROCURADOR 

EXEQUENTE 

EXECUTADO 

1de 1 

Consulta Todas as Partes do Processo! 

0050616-27 .1999.4.03.6100 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

I NSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANI A - PRODEC 

SP140578 EDUARDO BARBOSA NASOMENTO 

SPl 79977 SAN ORA REGINõ. REZENDE 

UNIAO FEDERAL 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

UNIAO FEDERAL 

http://csp.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetpro 1 e.csp 

' 

• 

• 

• 
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Consulta Processo 

PROCESSO 

1 de 1 

http: //csp.jfsp.jus.br/csp/consulta/consinternetpro 1 b.csp?nromovi ... 

Consulta da Movimentação Número : 170 

0050616-27 .1999.4.03 .6100 

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/12/2005 p/ Sentença 

* * * Sentença/Despacho/Decsão/ Ato Ordinátorio 

Tipo : COM MERITO Livro : 4 Reg.: 455/2006 Folha(s) : 135-140 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar a Ré, União 
Federal, a ressarcir o FUNDEF no valor correspondente à diferença 
entre o valor definido conforme o critério do artigo 6°, 1° da Lei n.0 

9.424/96 e aquele fixado em montante inferior, desde o ano de 1998, 
acrescido dos consect:ários legais.Condeno ainda a União Federal ao 
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

. ' 

• 

10.0000,00.Custas e demais despesas ex lege.P.R.I. • 

Intimação em Secretaria em : 24/04/2006 

• 

• 

22/09/2017 12:44 Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 131
TCE-RO

Pag. 131
12324/17



1de2 

http://www.migalhas.eom.br/Quentes/17,MI265917,91041-Execu ... 

CADASTRE•SE :· , FALE CONOSCO 

1 

1 

1 

1 

1 

Quarta-feira, 27 de setembro de 2017 

TRFdaa•rrg~f • • , • ·- • 

Execuço~s b1honanas contra a Urnao relacionadas ao Fundef são suspensas 

º"''mbaf ad:" '"'"""°" runda '"' prefettos oejam lmrostigad" P" lmprob~ad• admlnl•t"ti". 

1 

segunda-feira, 25 de setembro de 2017 

O dese~bargador Federal Fábio Prieto, do TRF da 3' região, suspendeu na sexta-feira, 22, todas as 
execuçõjs contra a União, movidas por centenas de prefeituras, em todo o país, relacionadas ao Fundo de 
Ensino ~pn9amental e de Valorização do Magistério (Fundef). O magistrado determlnou ainda que a PGR 
instaure inv~stigação contra os prefeitos para apurar eventual improbidade administrativa. 

O Fundef trata da obrigação prioritária de estados e municípios no finançiamento da ~ducação fundamental, 
estipulan o a partilha de recursos de acordo com o número de alunos atendidos em cada rede de ensino. 
Deveria sr

1 

r realizado um repasse mínimo por aluno matriculado em cad~-rede de ensino da federação, tendo 
a União a responsabilidade supletiva com os entes que não investem o piso mínimo no setor. 

Os prefei os estão cobrando diferenças do fundo a partir de condenação da União em ação civil pública 
proposta ém São Paulo, em 1999, pelo MPF. 

O municíJ

1

io de São Paulo, onde a ação civil pública foi proposta, nunca recebeu verba~de complementação da 
União. O Fuhdef sempre complementou os baixos investimentos feitos em municípios pobres das regiões 
Norte e N<Drdeste. 

Após o tr~nsito em julgado da ação civil pública em que a União foi condenada, centenas de Municípios estão 
a requerer, individualmente, em juízos diferentes pelo país, a execução da condenação, que pode alcançar 
mais de R$ 9.0 bilhões. 

Foi, então[ que a União impetrou ação rescisória na Justiça Federal para impedir o p:gamento das verbas e 
dos honorários. 

O desemjar~ador Federal Fábio Prieto, relator da ação rescisória, em decisão liminar, acolheu as teses da 
Uniã'o no ~entido de que o juiz prolator da condenação não tinha competência para o julgamento, nem o MPF 
poderia atLar como defensor dos municípios. · 

Prieto registrou que a jurisprudência é pacífica no sentido de que o juízo competent~ para a apreciação de 
ação civil ~ú~lica é o do local do dano. 

"São Paut bun~a precisou receber verba de complementação da União", escreveu. "Pelos critérios da 
Presidênci~ da República ou da própria tese proposta na petição inicial da ação civil pública, o Ministério 
Público Fe~eral nunca provou que São Paulo foi vítima de dano", completou. 

Ressaltou )qu~ a PGR considera indício de falta disciplinar dos integrantes do MPF a PfOpositura de ação civil 
pública pefante juízes manifestamente incompetentes. 

Para o dlsembargador federal, não cabe a juízes e integrantes do MPF a violação do regime de 
competêndias, sob pena de configuração da prática de justiça por mão própria. 
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O magistrado ressaltou que a ação civil pública não deveria ter sido sequer processada, porque a doutrina, o 
STF e a PGR rejeitam, no Estado Democrático de Direito, o "promotor de encomenda" ou "promotor de 
exceção". 

Para a concessão da liminar, Prieto registrou que os prefeitos, sem aparente justa causa, assinaram contratos 
bilionários com escritórios de advocacia, quando poderiam obter, de modo gratuito, a execução do julgado. 

O ex-presidente do TRF3 mandou, ainda, a PGR instaurar investigação contra os prefeitos, para apurar 
eventual improbidade administrativa. O Ministério Público Federal será citado como réu para, se quiser, 
apresentar defesa. 

• Processo: 5006325-85.2017.4.03.0000 

Veja a integra da decisão. 

Comentar Enviar por e-mail voltar para o topo 
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AÇÃO RESCISÓRIA Nº 5006325-85.2017.4.03.0000. 
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO. 

AUTORA: UNIAO FEDERAL. 
RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

Trata-se de ação rescisória. 

A União noticia que está condenada, por este 

Tribunal Federal, em ação coletiva, ao pagamento de complementação ao 

FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento. do Ensino 

Fundamental e da Valorização do Magistério, nos exercícios de 1998 a 

2006, com juros e correção monetária. 

A fixação do VMNA (valor mínimo nacional por 

aJluno ), por sucessivos decretos da Presidência da República, foi 

considerada ilegal, na gestão do FUNDEF. 

O VMNA é o índice eleito para dimensionar o 

desembolso financeiro da União, a título de complementação, para o 

s~stema de ensino fundamental, de custeio prioritário de Estados e 

Municípios. 

1 
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Segundo a decisão condenatória, nos exercícios 

citados, o VMNA foi estipulado em valor inferior ao do parâmetro 

normativo, de modo que a União contribuiu com menos do que deveria. 

Nesta ação rescisória, a União objetiva 

desconstituir a condenação, porque o Município de São Paulo, sede do 

juízo, jamais foi credor de eventuais complementações financeiras, ainda 
• 

que aceita a tese da ação civil pública. 

O Juízo Federal de São Paulo, no qual a ação civil 

pública foi proposta e julgada, não tinha relação jurídica com os fatos. 

Como a lei determina, em caráter absoluto, a 

competência do juízo do local do dano, para o julgamento da ação civil 

pública, a cori'denação seria juridicamente inválida. 

Além deste grave vício, haveria outro, relacionado 

à intervenção inconstitucional do Ministério Público Federal, autor da 

ação civil pública e, agora, réu na rescisória. 

A Constituição diz ser "vedada a representação 

judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas" (artigo 129, 

inciso IX) ao Ministério Público. 

Ocorreu que o Ministério Público Federal 

representou, em juízo, exatamente, os Estados e Municípios supostamente 

lesados pela alegada conduta ilícita da União. 

2 
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A União enfatiza que isto já estava claro desde a 

apresentação da petição inicial da ação civil pública. 

Agora, também, porque centenas de Municípios 

estão a requerer, individualmente, em juízos diferentes, pelo Brasil, a . 
execução da condenação coletiva aqui questionada. 

A União pede a concessão de tutela provisória de 

urgência, para a suspensão imediata da eficácia da decisão copdenatória e, 

assim, de todas as execuções em curso. 

Argumenta que, além da plausibilidade jurídica de 

suas teses, há evidente perigo na demora relacionada à trarbitação desta 

rescisória. 

Sem proteção cautelar, será obrigada a fazer 

desembolso vultoso, até o julgamento final desta ação. 

Até aqui, quase 20 bilhões de reais. 

A União noticia, ainda, que vários Prefeitos estão 

firmando contratos de honorários advocatícios, tão-só para a simples 

execução da decisão. 

O eventual bilionário pagamento, a ser realizado 

pela União, que deveria ser destinado, exclusivamente, à educação 

fundamental, sofrerá perda de 1 O a 20 por cento, valor contratado junto a 

escritórios de advocacia. 

3 
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Neste quadro, a União formula pedido alternativo, 

no sentido de que, caso prossiga a execução do julgado, seja esclarecido 

que os valores bilionários serão destinados, exclusivamente, à educação, 

porque o dinheiro estaria sendo desviado para finalidades estranhas ao 

objeto da ação civil pública. 

É uma síntese do necessário . 
• 

A União está condenada em ação civil pública, de 

natureza e efeitos coletivos. 

A Lei da Ação Civil Pública: "As ações previstas 

nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo 

juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa" 

(artigo 2°). 

A jurisprudência está consolidada, no sentido de 

que, a escolha do foro do local do dano, deve levar em conta o artigo 93 , da 

Lei de Defesa do Consumidor, norma de caráter geral, aplicável às ações 

civis públicas, cujo teor é o seguinte: 

"Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente 
para a causa a justiça local: 

1 - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o 
dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito 
Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, 
aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos 
de competência concorrente". 

4 
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A União alega que o Juízo Federal de São Paulo, 

perante o qual a ação coletiva foi proposta, pelo Ministério Público Federal, 

não está sediado no local do dano. 

Com razão. 

O FUNDEF foi instituído pelQ Congresso 

Nacional, a partir de proposta do Poder Executivo, para enfrentar, entre 

muitos, o problema que os titulares de mandato popular reputaram digno de 

prioridade, no setor da educação: o do ensino fundamental. 

Na Exposição de Motivos endereçada ao 

Parlamento, no início do processo legislativo, o Poder Executivo registrou: 

"As obrigações do Estado para com o setor 
educacional foram consideravelmente ampliadas pela Carta 
Magna promulgada em 1988. Acolhendo aspirações e 
interesses de diversos segmentos da sociedade, sem a 
necessária avaliação da efetiva possibilidade da ação . 
governamental, a Constituição gerou compromissos que 
ampliam em muito a complexidade da gestão da Educação, 
nas três esferas do Poder Público. 

Por outro lado, a mesma Carta não explicita de forma 
coerente as responsabilidades e competências de cada uma 
das esferas, de forma que o cidadão comum saiba de quem 
cobrar o cumprimento das garantias constitucionais. 

Tradicionalmente, ao Governo Federal tem sido 
atribuída a responsabilidade maior pelo ensino superior, 
cabendo-lhe, em relação ao ensino básico, apenas função 
normativa e ação supletiva, esta nunca claramente definida. 
Aos Estados e Municípios, com a autonomia que o • regime 
federativo lhes assegura, cabe o atendimento das 
necessidades educacionais básicas da população, muito 
especialmente na faixa da educação fundamental obrigatória. 
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Em conseqüência dessa indefinição de papéis, resulta um 
sistema ·- na realidade uma diversidade de sistemas - de 
atendimento educacional que deixa muito a desejar, 
sobretudo no que diz respeito à qualidade da educação 
oferecida. De fato, se é verdade que em termos quantitativos, 
notadamente no que se refere à escolaridade obrigatória, o 
país avançou significativamente, a dispersão dos esforços dos 
três níveis de governo gerou grande heterogeneidade da 
qualidade do atendimento escolar. 

O que se verifica é que a distribuição dos recursos não é 
compatível com as efetivas responsabilidades na manutenção 
das redes de ensino. Dadas as diferentes capacidades de 
arrecadação e o fato de que as transferências constitucionais 
da União para Estados e Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, não fazem segundo critério que levem em 
consideração necessidades específicas, seja na educação, seja 
em qualquer outra área, resulta que os distintos governos 
subnacionais apresentam diferenças substanciais na sua 
capacidâde de investimento na educação. 

Uma das disparidades mais gritantes é o fato de que, 
precisamente nas regiões mais pobres do País, os Municípios 
respondem pela maior parte do atendimento no ensino 
fundamental obrigatório. Já nas regiões mais desenvolvidas, 
os Gov.ernos Estaduais provêem a maior parte do 
atendimento. Em ambas as situações, no entanto, o volume de 
recursos disponíveis em cada esfera de governo, apesar da 
vinculação constitucional de parte significativa das suas 
receitas (art. 212, CF), é claramente insuficiente para 
assegurar um ensino de qualidade minimamente aceitável. 
Isto fica evidente quando se examina a disponibilidade média 
de recursos fiscais, por aluno e por ano. 

De fato, os recursos constitucionalmente vinculados, 
considerando-se somente os impostos e transferências mais 
significativas, isto é, os Fundos de Participação e o ICMS, 
somam hoje cerca de R$ 16,7 bilhões, no conjunto à 
manutenção do ensino fundamental, que conta hoje com uma 
matrícula de 29,3 milhões de alunos nas redes estaduais e 
mumc1pais, teríamos uma disponibilidade média de 
aproximadamente R$ 340,00 por aluno. 

No entanto, a má distribuição dos recursos gera 
disparidades imensas nesse valor médio por aluno: de um 
mínimo de R$ 80,00 para os Municípios do Maranhão a um 
máximo de R$ 1.165,00 para os Municípios de São Paulo; de 
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um mínimo de R$ 220,00 no Estado do Pará a um máximo de 
R$ 830,00 no Estado do Rio de Janeiro. Há evidências de que, 
em um mesmo Estado do Nordeste, o dispêndio médio por 
aluno/ano, nas redes municipais de ensino foi de R~ 30,00, 
enquanto que na rede estadual foi de 300,00. 

Dados como estes mostram claramente que há uma 
grande iniqüidade na atribuição de responsabilidade entre os 
níveis de governo, quando se leva em consideração a 
capacidade de investimento de cada um. Esta distribuição 
perversa induz à conclusão de que há uma gene•alizada 
escassez de recursos, quando, na realidade, temos evidente 
deseqüilibrio na repartição de responsabilidades e recursos. 

Entretanto, o direito à educação fundamental, que é 
obrigatória, é consagrado pela Constituição como direito 
subjetivo de todos os brasileiros e, por isto, não deveria ser 
limitado pelas desigualdades econômicas entre as Unidades 
da Federação e entre os respectivos Municípios. Por outro 
lado, ainda que se deva reconhecer as legítimas aspirações da 
sociedade por educação nos níveis mais avançados e, mesmo, 
por um atendimento ampliado em creches e pré-escolas, é 
indubitável que a escolaridade obrigatória - exatamepte por 
ser obrigatória - deve merecer do Estado a mais alta das 
prioridades. 

O papel do Governo Federal, face a esse quadro, precisa 
ser redefinido. A concepção federativa do Estado nacional, na 
Constituição em vigor, aponta para a desconcentração das 
ações em favor dos Estados e Municípios e, 
conseqüentemente, para a função redistributiva dos recursos 
fiscais disponíveis, de sorte a promover maior equidade na 
capacidade de atendimento das demandas sociais em cada 
Unidade da Federação. Estes princípios precisam ser 
observados também na área da educação, na qual, ipais do 
que uma ação supletiva não claramente definida, a União 
deve atentar para sua função redistributiva. 

A emenda constitucional que ora submetemos à 
apreciação de Vossa Excelência contém a proposta de 
criação, por um período transitório, de um mecanismo de 
redistribuição dos recursos fiscais dos Estados e Municípios 
destinados ao ensino fundamental. Pelas estimativas atuais, 
considera-se que, para manter um ensino de qualidade 
aceitável ao mesmo tempo que assegurar uma remuneração 
média satisfatória para o conjunto do magistério, seria 
necessário um investimento mínimo por aluno e por ano de 

; 
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cerca de R$ 300,00. Através do mecanismo proposto, a União 
garantirá que pelo menos este investimento mínimo seja 
alcançado em todos os estados da federação, ao mesmo tempo 
que mantém o investimento médio já alcançado naquelas 
unidades da federação onde ele já é superior àquele mínimo. 
( ... ) 
Tendo presente as razões até aqui expostas, a proposta de 
emenda constitucional, em anexo, tem por objetivos, 
primordialmente, assegurar: 
- definições clara das responsabilidades dos diferentes níveis 
de governo, no atendimento das necessidades educacionais da 
população, no que se refere à obrigatoriedade da educação 
fundamental; 
- transitoriamente, por um período de dez ano, a destinação 
de uma· parcela, fixada em 15o/o dos recursos fiscais dos 
Estados e Municípios, para aplicação na manutenção e 
desenvolvimento do ensino fundamental obrigatório; 
- nesse mesmo período, a distribuição de parte desses 
recursos, através de Fundo, constituído para essa finalidade, 
com a participação financeira da União, em função da efetiva 
responsabilidade do Estado e dos seus Municípios no 
atendimento escolar, de modo a assegurar um nível de 
qualidade minimamente aceitável, garantida uma 
remuneração condigna para os profissionais do magistério". 

Após a tramitação da matéria no campo 

parlamentar, foi promulgada a Emenda Constitucional 14/96, cujos pontos 

de interesse são os seguintes: 

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1° e 2° do art. 211 da 
Constituição Federal e nele são inseridos mais dois 
parágrafos, passando a ter a seguinte redação: 
"Art. 211. 
§ 1° A \Jnião organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 
federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade 
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados; ao Distrito Federal e aos Municípios. 
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§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio. 
§ 4° Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e 
os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a 
assegurar a universalização do ensino obrigatório." 

Art. 5º É alterado o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e nele são inseridos novos 
parágrafos, passando o artigo a ter a seguinte redação: 

"Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta 
Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a 
que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, 
com o objetivo de assegurar a universalização de seu 
atendimento e a remuneração condigna do magistério. 
§ 1° A distribuição de responsabilidades e recursos entre os 
Estados e seus Municípios a ser concretizada com parte dos 
recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 
211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a 
criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do ·Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza 
contábil. 
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído 
por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se 
referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso 1, 
alíneas a e b; e inciso II, da Constituição Federal; e será 
distribuído entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas 
redes de ensino fundamental. 
§ 3° A União complementará os recursos dos Fundos a que se 
refere o § 1°, sempre que, em cada Estado e no Distrito 
Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente. 
§ 4° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas 
contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por 
aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de 
ensino, definido nacionalmente. 

9 

Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 142
TCE-RO

Pag. 142
12324/17



§ 5° Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos 
recursos de cada Fundo referido no § 1° será destinada ao 
pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo 
exercício no magistério. 
§ 6° A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental, 
inclusive na complementação a que se refere o § 3°, nunca 
menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que 
se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal. 
§ 7° A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a 
distribuição proporcional de seus recursos, sua fiscalização e 
controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor 
mínimo nacional por aluno." 

Art. 6º Esta Emenda entra em vigor a primeiro de janeiro do 
ano subseqüente ao de sua promulgação" . 

• 

O Congresso Nacional manteve a obrigação de 

Estados e Municípios cuidarem da educação fundamental como prioridade . 
• 

A União ficou com responsabilidade econômica 

supletiva. 

Supletiva, porque, além dos recursos 

comprometidos por Estados e Municípios, coobrigados prioritários com o 

sistema de ensino fundamental, a União assumiu responsabilidade 

financeira pot complementação. 

Diz a norma: "A União complementará os 

recursos dos Fundos a que se refere o § 1°, sempre que, em cada 

Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente". 
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O exame da Emenda Constitucional deixa claro, 
• 

desde a Exposição de Motivos enviada pelo Poder Executivo, que, no caso 

de São Paulo, em particular, sede do juízo no qual foi proposta a ação civil 

pública, só seria possível cogitar de ocorrência de dano, se os recursos 

locais, na perspectiva de cada aluno inserido no sistema <ie educação 

fundamental, não alcançassem o mínimo definido nacionalmente, nos 

termos da norma acima transcrita. 

Na gestão do FUNDEF, entre 1998 e 2006, 

durante os mandatos dos Presidentes da República Fernando Henrique 

Cardoso e Luiz Inácio Lula da Silva, foram fixados os valores mínimos 

anuais por aluno. 

São Paulo nunca precisou receber verba de 

complementação da União. 

Na petição inicial da ação civil pública, o 

Ministério Público Federal não provou, como lhe competia, qualquer 

dano, para São Paulo, derivado das decisões da Presidência da República. 

O Ministério Público Federal também não 

provou que São Paulo poderia ser beneficiado com verba da União, se 

aplicado o critério que reputou correto, descrito na petição inicial da ação 

civil pública. 

Ou seja, pelos critérios da Presidência da 

República, ou da própria tese proposta na petição inicial da ação civil 

pública, o Ministério Público Federal nunca provou que São Paulo foi 

vítima de dano. 
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• 
O critério da lei, absoluto, para a fixação da 

competência funcional, é objetivo: dano. 

Questionado sobre a iniciativa de demandar a 

União em foro estranho ao paradigma legal, objetivo, o Ministério 

Público Federal mvocou hipótese de natureza subjetiva: "A correta 

fixação do valor mínimo anual por aluno é de interesse não só de todos 

os Estados da Federação, incluindo São Paulo e Mato Grosso do Sul, 

mas também.de todos os cidadãos deste país". 

Para além do fato concreto de que nenhum 

cidadão solicitou intervenção na demanda - nem os Estados de São Paulo e 
• 

Mato Grosso do Sul -, é oportuno considerar que, no Estado Democrático 

de Direito, o interesse "de todos os cidadãos deste país" não está sujeito 

às projeções de integrantes do Ministério Público ou do Poder Judiciário, 

para a fixação de competência funcional. 

Ao contrário. A lei tem critério objetivo - no caso, 

o dano material-, exatamente porque deseja impedir, vetar, desautorizar, 

frear, qualquer iniciativa, de autoridades públicas, inspirada na 

interpretação autocrática do que lhes parece ser, por pura criação mental 

ou motivação menos nobre, o interesse do conjunto da população. 

É velha a lição de prudência hermenêutica de 

Nelson Hungria, sobre a vinculação do sistema de justiça ao que seria o 

interesse do povo, na declamação de elites totalitárias: 
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"Na Rússia soviética, proclama-se que o indivíduo é o mal e 
deve ser combatido, anulado, subvertido na massa, que 
significa o povo reduzido a um vasto aglomeramento de 
produtos humanos estandardizados, erradicados de alma, 
confundidos na desolante mesmice de "modelos de fábrica". 
Na Alemanha nacional-socialista, ao invés do ideal marxista 
da massa, fala-se, para servir ao ferrenho antiindividualismo 
de Hitler, no interesse do povo, que é defendido como 
"comunhão indissoluvelmente ligada pelo sangue e pelo 
território" ou como "única grandeza política", de que o 
Estado é forma natural; mas o resultado é o mesmo: o 
indivíduo reduzido à expressão mais simples. Embora com 
fundamentos diferentes, chega-se, na Rússia e na Alemanha, 
a uma fórmula idêntica. "Não há direitos individuais em si 
mesmos". Os postulados mais fundamentalmente insculpidos 
na consciência jurídica universal foram renegados como 
superstições maléficas, incompatíveis com o que por lá se 
chama o novo Estado, mas que, na realidade, não é mais que 
o retorno ao ominoso hiperestatismo dos tempos medievais. 
Não há melhor atestado dessa tendência involutiva do que a 
orientação jurídico-penal dos bolcheviques e nacional
socialistas. Antes que nós outros, ainda integrados na 
continuidade do credo democrático, nos refizéssemos do 
espanto causado pela adoção da analogia no Código Penal 
soviético, eis que o mesmo critério é inculcado e acolhido, sem 
rebuços e sob moldes talvez mais desabridos, na Alemanha, 
que vinha sendo, havia mais de um século, a pesquisadora e 
inexcedível mestra do Direito. O Código moscovita assim 
fixara o princípio do direito penal desprendido das leis: "Se 
uma ação qualquer, considerada socialmente perigosa, não 
acha especialmente prevista no presente Código, os limites e 
fundamentos da responsabilidade se deduzem dos artigos 
deste Código que prevejam delitos de índole mais análoga". 
Ora, esta pura e simples substituição do legislador pelo juiz 
criminal era incomparável com a essência do Estado 
totalitário, corporificado no Führer, segundo a diretriz 
política que domina na Alemanha, após a queda da 
República de Weimar. Preferiu-se uma outra fórmula, que 
está inscrita no "Memorial" hitlerista sôbre o "nov direito 
penal alemão": permite-se a punição do fato que escapou à 
previsão do legislador, uma vez que essa punição seja 
reclamada pelo "sentimento" ou pela "consciência" do povo 
(Volksempfinden), depreendidos e filtrados, não pela 
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interpretação pretoriana dos juízes, mas (e aqui é que o leão 
mostra a garra ... ) segundo a revelação (Kundmachung) do 
Führer. SCHAFFSTEIN, professor de direito em Leipzig, 
proclama, sem rodeios, do alto de sua cátedra: "A lei é o que 
o Führer ordena" ("Gesetz ist, was der Führer befiehlt"). A 
liberdade de aplicação analógica da lei penal é limitada pela 
submissão do juiz às "idéias" e às "ordens" emanadas da 
mística Jtitleriana. Conceitos, critérios, opiniões, pontos de 
vista, na interpretação, formação ou aplicação do direito, 
devem afeiçoar-se fielmente ao espírito guiador de Adolfo 
Hitler. Somente êste (embora nascido numa aldeia fronteiriça 
entre a Áustria e a Tcheco-Eslováquia) é que tem o 
misterioso condão de polarizar o espírito, o sentimento, a 
consciência do povo alemão. SIEGERT, professor da famosa 
Universidade de Goettingen, assim formula o versículo do 
novo Evangelho: "Devemos seguir as proclamações do 
Führer como linhas de direção, a mostrar-nos, dentro do 
espírito nacional-socialista, o justo caminho para o 
reconhecimento e solução das concretas situações de fato". 
Os juízes não podem, de seu livre alvedrio, esquadrinhar a sã 
mentalidade do povo (der gesunde Volsksgeist) para aplicar o 
direito penal extra legem: devem ter na memória, a 
impregnar-lhes substancialmente as decisões, o Mein Kampf 
e as arengas de Hitler. O Mein Kampf (êsse livro que 
JACQUES BAINVILLE justamente qualifica de bric-à-brac 
de idéias pueris e charlatanices, em uma linguagem 
desconcertante de pedantismo) é a Bíblia do nacional
socialismo, é a craveira por onde têm de medir-se a alma e o 
pensamento alemães. O invocado "espírito do povo" não 
quer dizer o que o povo pensa na realidade, mas o que deve 
pensar segundo a Führung, isto é, a orientação do Chefe". 

O sistema jurídico nacional tem exigência própria, 

de natureza real, material, objetiva, para a qualificação de fatos, como o 

dano, a legitimar o exercício de competência funcional. 
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De outra parte, o Ministério Público Federal 

atgumentou que "não se trata apenas do aspecto patrimonial (interesse 

da população local em receber mais recursos), mas sim *do interesse 

social de ser a educação nacional desenvolvida e ser respeitada a 

ordem jurídica". 

Este segundo critério é não apenas incompatível, 

mas oposto à exigência legal relacionada à fixação de competência 

funcional: a existência de dano patrimonial. 

Respeitada a lei de competência, é preciso 

destacar que a complementação da União, qualquer que seja o critério - o 

da Presidência da República ou o da ação civil pública -, tem, como 

pressuposto, a desigualdade financeira entre os entes públicos. 
* 

A partir desta falta de uniformidade, no 

investimento na educação fundamental, só alguns entes seriam titulares de 

complementação da União. • 

A premissa lógica é que o dano não é, nem 

pode ser, nacional. Como não foi, em todos os exercícios de vigência do 

FUNDEF, inclusive o da propositura da ação civil pública. • 

Se a opção fosse por descumprir a lei de 

dompetência, para converter o Poder Judiciário e o Ministério Público em 

livres censores partidários de políticas públicas - autoridade que lhes é 

negada pelo Estado Democrático de Direito -, seria preciso retirar o pedido 

de condenação patrimonial feito na ação civil pública. 

• 
15 

Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 148
TCE-RO

Pag. 148
12324/17



O Ministério Público Federal, autor do pedido de 

condenação patrimonial, nunca tentou provar, de modo objetivo, que o 

dano seria nacional ou atingiria os interesses econômicos do juízo do local 

escolhido para o ajuizamento da ação civil pública. 

Por outro lado, no campo instrumental, 

processual, a vagueza da expressão "interesse social de ser a educação 

nacional desenvolvida e ser respeitada a ordem jurídica" não constitui 

critério sólido de fixação de competência funcional. 

A escolha livre, fora da lei de competência, por 

fórmulas indefinidas, expressões vagas, conceitos equívocos ou 

declamações autocráticas, permitiria que integrantes do Poder 

Judiciário e do Ministério Público ampliassem o exercício do poder 

jurisdicional, até o limite sempre incerto e temerário do voluntarismo 

pessoal, com a possibilidade do retorno aos superados justiçamentos. 

A própria concepção constitucional de exercício 

da jurisdição, no Estado Democrático de Direito, é antagônica com o 

conceito de justiça de mão própria. 

Na evolução histórica, o Estado Liberal surgm 

para proclamar o monopólio da justiça, em face dos que a vinham 

exercendo por mão própria. 

Na vida institucional contemporânea, a 

fiscalização contra o justiçamento volta-se, principalmente, para dentro do 

aparato judiciário. 
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• 

Os agentes do Estado qualificados com direitos e 

prerrogativas relevantes, para o exercício e a fiscalização do rponopólio da 

jl\lstiça - integrantes do Poder Judiciário e do Ministério Público -, devem 

ficar circunscritos ao poder que lhes conferiu a lei. 

A competência é a medida da jurisdição. Por mais 

alta que seja a posição do juiz ou a relevância da causa, nenhum magistrado 

tem a prerrogativa de fixar, contra o sistema de competências, o próprio 

poder decisório, sob a proclamação genérica de curadoria autocrática 

dos interesses do povo. 

A Magistratura não está constitucionalmente 

autorizada a abrir mão do alto grau de civilidade representado pela 
• 

institucionalização do Poder Judiciário, nos limites do Estado 

Democrático de Direito, cujo modelo de responsabilidade é 

incompatível com o bonapartismo, o messianismo, o sebastianismo, o 

"xerifismo" dos fronteiriços e outros delírios de poder ~portunista, 

autoritário, jactancioso ou de manicômio. 

O JUIZ substituto pode - e deve - ficar 

slensibilizado com a ação de despejo por falta de pagamento, de uma 

família sem recursos, que chegou à Suprema Corte, mas não pode - e não 

deve - deslocar-se até a Praça dos Três Poderes, para realizar o julgamento 

autocrático da causa, em nome do interesse do povo, através da 

usurpação manifesta da competência atribuída aos magistrados em 

~xercício no vértice do sistema de justiça. 
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A razão é singela: quando a causa ainda se 

encontra na Comarca da pequena cidade, sob o controle político

jurisdicional do juiz substituto, nenhum magistrado da Suprema Corte está 

autorizado a assumir o julgamento. 

A razão é, repita-se, singela e linear, para todos os 

magistrados: o controle democrático da distribuição da competência é 

prerrogativa dos legisladores; neste caso, sim, em nome do povo. 

Na ação civil pública com projeção econômica, 

como é exatamente o caso, o requisito para a fixação da competência 

funcional é o dano material. 

O Ministério Público Federal jamais provou 

que São Paulo, sede do juízo da ação civil pública, sofreu dano 

material. 

De fato , desde a petição inicial da ação civil 

pública, estava claro que a demanda alcançaria Estados e Municípios com 

baixos investimentos na educação fundamental. 

Lá se encontra o desamparo regional - critério 

da lei de competência - que o FUNDEF pretende superar. Basta conferir 

os valores empenhados por alguns Estados da Federação, na Exposição de 

Motivos apresentada pelo Poder Executivo, acima transcrita. 
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No regime constitucional de federação, no Brasil 

e em outros países, é inadmissível que certo Estado possa conhecer e julgar 

ação relacionada ao conflito de interesses estabelecido entre a União e 

outros entes públicos. 

Trata-se de regra básica, elementar, caso 

clássico de veto ao exercício de jurisdição, em qualquer modelo 

federativo. 

É sempre o exemplo didático do que se busca 

evitar no regime federativo. O juiz federal de Santana do Livramento, no 

Estado do Rio Grande do Sul, sem qualquer afetação patrimonial em seu 

território, não pode julgar o conflito econômico entre a União e o 

~unicípio de Feijó, no Estado do Acre, porque está sensibilizado para 

atender o que lhe parece ser, por pura criação mental ou motivação menos 

nobre, o interesse "de todos os cidadãos deste país". 

Foi o que aconteceu no caso concreto. Sem que 

São Paulo tenha, remotamente, qualquer relação com o potencial conflito 
• econômico vislumbrado entre alguns Estados e Municípios das Regiões 

Norte e Nordeste com a União, o Ministério Público Federal ajuizou ação 

coletiva perante juízo manifestamente incompetente. 

Este Tribunal Federal, reiteradamente, sempre por 

unanimidade, tem vetado o ilegal processamento de ações civis públicas 

direcionadas a juízos manifestamente incompetentes - inclusive em ato de 

afronta a decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal, que o 

Ministério Público Federal de São Paulo considerou "mais politica que 

jurídica". 
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PRECEDENTE "APAGÃO": 

DIREITO CONSTITUCIONAL - "APAGÃO" - ENCARGOS 
TARIFÁRIOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 2148-1 E 14/01, COM 
A LEI DE CONVERSÃO Nº 10.438/02 - JULGAMENTO DAS 
QUESTÕES NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL: ADC 9, COM EFICÁCIA VINCULANTE, E RE 576189, 
NO SISTEMA DA REPERCUSSÃO GERAL - AJUIZAMENTO 
SUCESSIVd DE AÇÕES CIVIS PÚBLICAS, COM 
FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO STF 
- EFICÁCIA VINCULANTE TRANSCENDENTE DA MOTIVAÇÃO 
NO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF -
TERCEIRA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CUJO OBJETO EMBARAÇA 
OU DIFICULTA A EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO STF -
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, PELO RELATOR, NO TRIBUNAL, POR 
FORÇA DO EFEITO TRANSLATIVO DE RECURSO. 
1. As decisões do Plenário do Supremo Tribunal Federal, com eficácia 
vinculante e repercussão geral, não podem ser embaraçadas ou 
dificultadas pelo ajuizamento sucessivo de ações civis públicas. 
2. É de nen1mma relevância, para tal efeito, que os fundamentos 
aceitos, no Plenário do Supremo Tribunal Federal, constituam, para a 
Procuradoria da República, "decisão mais política que jurídica", 
avaliação operada, em uma das três ações civis públicas, em nota de 
rodapé. 
3. A fundamentação exposta em decisão adotada no âmbito do controle 
de constitucionalidade, no Supremo Tribunal Federal, tem eficácia 
vinculante. Precedentes do STF. 
4. Extinção sumária da terceira ação civil pública, diretamente no 
Tribunal, por decisão monocrática do Relator, de ofício, no âmbito do 
efeito translativo de recurso, cujo exame fica prejudicado. 
5. Agravo improvido pelo Colegiado. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004747-22.2010.4.03.0000, 
Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 
04/08/2011, e-DJF3Judicial1 DATA:l2/08/2011 PÁGINA: 587). 
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PRECEDENTE "CAOS AÉREO": 

MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE 
DOCUMENTOS RELACIONADOS AO CONTROLE DO TRÁFEGO 
AÉREO - CONCESSÃO E EXECUÇÃO DE MEDIDA LIMINAR, 
PELO JUÍZO FEDERAL DE GUARULHOS, NAS UNIDADES 
AEROPORTUÁRIAS DE CUMBICA (GUARULHOS SP), 
CONGONHAS (SÃO PAULO - SP) E CINDACTA 1 (BRASÍLIA -
DF): INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA PROVIDÊNCIA 
REQUERIDA PARA A INSTRUÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
INSTAURADO SOB ALEGAÇÕES INVÁLIDAS, EM PARTE, E, NO 
MAIS, CONTRARIADAS PELA PROVA DOCUMENTAL, COM 
OBJETO ILÍCITO - REVOGAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR. 
l. No juízo incidental e provisório, próprio ao exame de medida 
liminar, em Medida Cautelar, cumpre anotar que, ao Juízo Federal 
local, de Guarulhos (SP), parece faltar competência para a busca e 
apreensão liminar de documentos, nas unidades aeroportuárias de 
Cumbica (Guarulhos - SP), Congonhas (São Paulo - SP) e CINDACTA 
1 (Brasília - DF). . 
2. Se é nacional a projeção do suposto dano, é absoluta a 
incompetência do juízo local. Circunstância que, em se tratando de 
tema sujeito ao regime da ação civil pública, pode impedir, inclusive, a 
remessa dos autos ao juízo competente, pois a subscrição de petição 
inicial, neste assunto, por Membro do Ministério Público desprovido 
de atribuição legal, é ato ilegal, cuja gravidade, na petspectiva da 
Procuradoria-Geral da República (cf. Proc. PGR nº 
l .00.000.007452/2004-07), pode configurar, em tese, infração funcional. 
3. Medida cautelar destinada à instrução de inquérito civil, cuja 
ilicitude é representada pelo objeto vago, largo e indeterminado, 
defeitos demonstrativos da potencial operacionalização de instrumento 

• genérico de supervisão geral de atribuições imputadas a órgãos e 
~ntidades estranhos ao Ministério Público Federal. 
4. Os Ministérios Públicos, ciosos da responsabilidade própria ao 
manuseio das ações civis públicas, têm zelado pela exigência da 
especificação do fato determinado, como medida necessária para a 
legitimação do inquérito civil. Entre outros: Ato Normativo nº. 484-
CPJ, de 5 de outubro de 2006, do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
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• 

5. A invocação de fundamento fático relacionado à "omissão de 
informações claras", por parte da Aeronáutica, não guarda simetria 
com a verdade documentada, pois, provocado pela Procuradoria da 
República de Guarulhos, o Comandante da Força, pessoalmente, 
apresentou esclarecimentos objetivos e circunstanciados - documento 
de fls. 81/84. 
6. Em nome da Nação - ausente uma única reclamação documentada 
por algum de seus milhões de cidadãos -, a invocação de genérica 
situação caótica - como simples expressão do discurso de pânico, de 
emergência, de terror psicológico ou de intimidação coletiva -, não 
autoriza qualquer agente político, nos Poderes da República - inclusive 
no Judiciário, com a coadjuvação, ou não, de partes estatais, privadas 
ou públicas, como é o caso dos Ministérios Públicos -, a fazer 
intervenção ·legítima - declarada ou dissimulada -, sem limites, nas 
atividades circunscritas à competência consth'.ucional de outrem. 
7. É de nenhuma relevância jurídica, se o suposto "caos aéreo" 
encontra ressonância nos noticiosos - ainda quando não sejam 
patrocinados por setores interessados na difusão da própria 
informação, nem sempre coincidente com o fato certo e documentado. 
8. Ciente da •grave realidade representada pela "plantação de fatos", 
nos meios de comunicação - e de sua reiteração -, o Supremo Tribunal 
Federal foi ao patamar da solução radical do veto à instauração de 
procedimento de investigação fundado em matéria noticiosa - ou 
publicada em noticiosos. STF, Plenário, PET 2805-Agr, Ministro 
Nelson Jobim: "Estamos sendo instrumento político. Precisamos 
colocar os pés no chão, isto é um jogo político. E não podemos nos 
submeter a ele". 
9. A Magistratura não está constitucionalmente autorizada a abrir 
mão do alto grau de civilidade representado pela institucionalização do 
Poder Judiciário, nos limites do Estado Democrático de Direito, cujo 
modelo de 11esponsabilidade é incompatível com o bonapartismo, o 
messianismo, o sebastianismo, o "xerifismo" dos fronteiriços e outros 
delírios de poder oportunista, autoritário, jactancioso ou de 
manicômio. 
10. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0021751-43.2008.4.03.0000, 
Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 
05/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:l0/06/2011 PÁGINA: 855). 
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~RECEDENTE SISTEMA CANTAREIRA: 

~ISTEMA CANTfREIRA - ,AGRAVO DE INST}lUMEN!O 
TIRADO DE AÇAO CIVIL PUBLICA (ACP), CUJA PETIÇAO 

1 , 

INICIAL, EM 137 LAUDAS, COM FUNDAMENTO NA BIBLIA, EM 
PioESIA E EM DEZE~AS DE DISPOSITIVOS LEGAIS, 
ljORMULA,, EM 30 P AG~AS, DEZENAS DE , PEDIDOS 
TUMULTUARIOS, IMPOSSIVEIS OU CATASTROFICOS 
INÉPCIA MÚLTIPLA, AMPLA E RADICAL: INSANÁVEL -
AUTORA DA ACP QUE TEM A PRETENSÃO DE REPRESENTAR 
A TUDO E A TODOS, DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO, 
INCLUSIVE O PRÓPRIO PODER JUDICIÁRIO, POR SIMPLES 
ÇOOPTAÇ,ÃO ESTATUTÁRIA: OFENSA AO _ESTADO 
DEMOCRATICO DE DIREITO - PRETENSAO DE 
REPRESENTAÇÃO DE OUTROS 57 MUNICÍPIOS: ABUSO DE 
~EPRESENTAÇÃO - EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DA AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA, PELA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TRANSLATIVO. 
1. José Carlos Barbosa Moreira aponta, entre as "disfunções do 
mecanismo judiciário", "no tocante à condução do processo", "a 
sobrevivência de feitos manifestamente inviáveis até etapas avançadas 
do iter processual, em vez do respectivo trancamento no próprio 
nascedouro (pelo indeferimento da petição inicial) ou em ponto tão 
próximo daquele quanto possível" ("Sobre a "participação" do Juiz no 
Jrocesso civil", em "Participação e Processo", pág. 383, Edit. RT, 
edição 1.988). · 
2. O sistema processual determina a pronta extinção de feitos 
manifestamente inviáveis. A questão é de interesse geral e os Juízes, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, são convocados ao exercício desta 
prerrogativa. Artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 
3. No caso dos Tribunais, em particular, se a inviabilidade da ação é 
absoluta e, assim, está vinculada às questões de ordelll pública, a 
exigência do chamado efeito devolutivo do recurso é dispensada. Nesta 
circunstância excepcional, opera o efeito translativo. Precedente do 

1 

STJ: REsp 609144 - Ministro Teori Albino Zavascki, Relator. 
4. Entidade autora da ação civil pública que tem a pretensão de 
representar a tudo e a todos, na área de sua "jurisdição", integrada, 
inclusive, pelo próprio Poder Judiciário, através de simplês cooptação 
estatutária, em ato de manifesta afronta ao Estado Democrático de 

1 

I;>ireito. 
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5. O Supremo Tribunal Federal tem advertido para a necessária 
fiscalização que o Poder Judiciário deve realizar no plano da 
representação coletiva, pois, se é certo que as ações correlatas, na 
acepção mais ampla, são instrumentos de grande valia para a 
Sociedade, não podem ser desvirtuadas para atingir situações ou 
objetivos desconformes com o sistema jurídico. Precedente: ADI 4366, 
Ministra Ellen Gracie, Relatora. 
6. Ação civil pública aparelhada em dezenas de pedidos tumultuários, 
desconexos, laudatórios e, até, catastróficos, como é o caso da "não 
abertura da comportas do Sistema Cantareira quando da época das 
cheias", com potencial repercussão trágica sobre uma das maiores 
concentrações populacionais do mundo. 
7. Extinção da ação civil pública, de ofício, pela via do efeito 
translativo, prejudicado o agravo de instrumento. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0080242-48.2005.4.03.0000, 
Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 
09/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:l5/07/2011 PÁGINA: 714). 

Também podem ser citados os precedentes 

relacionados à paralisação das atividades da Usina Hidrelétrica de Ilha 

Solteira (SLAT nº 2014.03.00.021214-0) e à proibição ao uso do volume 

técnico, nos reservatórios do sistema de abastecimento de água Cantareira, 

durante uma das maiores estiagens dos últimos 80 anos de medição 

climática (SLAT nº 0026249-75.2014.4.03.0000), decisões prolatadas por 

juízos manifestamente incompetentes, ambas suspensas pela Presidência 

deste Tribunal Federal, quando sob minha titularidade e Relatoria. 

Tratando-se, ademais, de ação civil pública, é 

preciso respeitar o magistério do Supremo Tribunal Federal, na censura 

ao que caracterizou como "ações espetaculares" (Reclamação nº 2138, 
• 

Ministro Nelson Jobim): 
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"O sistema constitucional brasileiro distingue o regime de 
responsabilidade dos agentes políticos dos demais agentes 
públicos. 
O próprio texto constitucional refere-se especialmente aos 
agentes políticos, conferindo-lhes tratamento distinto dos demais 
agentes públicos. 
Está em HEL Y LOPES MEIRELLES: 

" 
Agentes políticos: são os componentes do Governo nos seus 
primeiros escalões, investidos em cargos, funções, mandatos ou 
comissões, por nomeação, eleição, designação ou delegação para 
o exercício de atribuições constitucionais. Esses agentes atuam 
com plena liberdade funcional, desempenhando suas atribuições 
com prerrogativas e responsabilidades próprias, estabelecidas na 
Constituição e em leis especiais. 
Os agentes políticos exercem funções governamentais, judiciais e 
quase-judiciais, elaborando normas legais, conduzindo os 
negócios públicos, decidindo e atuando com independência nos 
assuntos de sua competência. São as autoridades públicas 
supremas do Governo e da Administração, na 1frea de sua 
atuação, pois não são hierarquizadas, sujeitando-se apenas aos 
graus e limites constitucionais e legais da jurisdição. Em 
doutrina, os agentes políticos têm plena liberdade funcional, 
equiparável à independência dos juízes nos seus julgamentos, e, 
para tanto, ficam a salvo de responsabilização civil por seus 
eventuais erros de atuação, a menos que tenham agido com culpa 
grosseira, má-fé ou abuso de poder . 
...••.•..••••.... "(DAB, 26ª. ed., 2001, p. 7112). 
HEL Y observa, ainda, que essas prerrogativas são outorgadas 
com objetivo de garantir o livre exercício da função política. 

" 
Realmente. a situação dos que governam e decidem é bem 
diversa da dos que simplesmente administram e executam 
encargos técnicos e profissionais, sem responsabilidade de 
decisão e opções políticas. Daí por que os agentes políticos 
precisam de ampla liberdade funcional e maior resguardo para o 
desempenho de suas funções. As prerrogativas que se concedem 
aos agentes políticos não são privilégios pessoais; são garantias 
necessárias ao pleno exercício de suas altas e complexas funções 
governamentais e decisórias. Sem essas prerrogativas funcionais 
os agentes políticos ficariam tolhidos na sua liberdade de opção e 
decisão, ante o temor de responsabilização pelos padrões comuns 
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da culpa civil e do erro técnico a que ficam sujeitos os 
funcionários profissionalizados . 
............................. '' (oh. cit., p. 73). 
Não tenho dúvida de que esses agentes políticos estão regidos por 
norma próprias. 
Tudo decorre da peculiaridade do seu afazer político. 
Todos aqueles que têm alguma experiência da vida política 
conhecem os riscos e as complexidades que envolvem as decisões 
que rotineiramente são tomadas pelos agentes políticos. 
Submeter essas decisões aos paradigmas comuns e burocráticos 
que imperam na vida administrativa de rotina é cometer uma 
grotesca subversão. 
São muitas as razões que levam não poucos agentes incumbidos 
da persecução a se esforçar para obter um resultado positivo no 
julgamento contra autoridade de maior representatividade 
política. , . 
E bom que se o diga. 
Uns, na busca de notoriedade fácil. 
Vê-se, muito, nos jornais. 
Outros, no propósito de participar, por outros meios, de debate 
político. 
O inadequado conhecimento da complexa prática institucional 
no âmbito da Administração tem levado à propositura de ações 
espetaculares. 
A maioria delas destituídas de qualquer fundamento. 
O propósito notório é de dar ao perseguidor uma aura de 
coragem e notoriedade e impor ao atingido o maior 
constrangimento possível. 
Dá-se ampla divulgação aos meios de comunicação". 

Não obstante as leis ordinárias sobre a disciplina 

da competência funcional e a jurisprudência pacífica sobre os temas, o v. 

Acórdão agora impugnado infringiu graves postulados relacionados ao 

exercício legítimo e imparcial da jurisdição: conheceu e julgou a ação 

civil pública proposta pelo Ministério Público Federal, perante juiz 

absolutamente incompetente. 
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A ação rescisória é medida excepcional no 
• 

ordenamento jurídico. É ação contra ação transitada em julgado. A sua 

aceitação está condicionada a fatos ou atos graves. 

Das poucas hipóteses legais de cabimento da 

rescisória, consta a que é dirigida contra decisão proferida por juiz 

absolutamente incompetente, exatamente o que parece ser o caso dos 

autos. 

No primeiro instante, após o ajuizamento da ação 

civil pública, cabia ao Poder Judiciário encaminhar a solução correta, não 

prosseguir com a ação civil pública até o julgamento, pois o ato ilegal 
• 

praticado pelo representante do Ministério Público não podia ter curso só 

aparentemente legal, perante juiz absolutamente incompetente. 

José Carlos Barbosa Moreira aponta, entre as 

"disfunções do mecanismo judiciário", "no tocante à condução do 

processo", "a sobrevivência de feitos manifestamente inviáveis até 

etapas avançadas do iter processual, em vez do respectivo trancamento 

no próprio nascedouro (pelo indeferimento da petição inicial) ou em 

ponto tão próximo daquele quanto possível" ("Sobre a "participação" 

do Juiz no processo civil", em "Participação e Processo", pág. 383, 

Edit. RT, edição 1.988). 

Se o integrante do Ministério Público toma 

contato com atos passíveis de propositura de ação civil pública, fora do 

campo de suas atribuições legais, deve remeter as peças de informação e os . 
documentos ao colega oficiante no juízo competente. 
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Trata-se de um dever funcional. 

Diante do descumprimento deste dever 

funcional, com o ajuizamento de ação civil pública, por quem não tinha 

atribuição legal e, ainda, perante juízo absolutamente incompetente, o 

Procurador-Geral da República reputou cabível a comunicação da 

ocorrência à Corregedoria-Geral do Ministério Público Federal, órgão 

disciplinar da instituição, "para as providências cabíveis". 

Confira-se o inteiro teor do procedimento PGR nº 

1.00.000.007 452/2004-07: 

"1.A il. Colega Renita Kravetz oficia-me, verbis: 
"Encaminho a Vossa Excelência, para fins de orientação 
quanto o procedimento a adotar, a consulta formulada pelo 
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão desta PR/PR, 
Sérgio Cruz Arenhart, acerca da competência da ação civil 
pública proposta pelo Procurador da República em 
Guarapuava, Pedro Paulo Reinaldim, relativa ao regime de 
cotas, instituído pela Universidade Federal do Paraná em 
benefício de negros, pardos e pessoas oriundas de escolas 
públicas." (fls.01) 
2. Efeti"tamente, o il. Colega Sérgio Arenhart, Procurador 
Regional dos Direitos do Cidadão, à il. colega Renita Kravetz 
manifestou-se nesse sentido, verbis: 
"Exma. Sra. Procuradora-Chefe no Paraná, 
Nesta semana, tivemos conhecimento de que o colega Pedro 
Paulo Reinaldim, lotado em Guarapuava, propôs ação civil 
pública questionando o regime de cotas, instituído pela 
UFPR, em benefício de negros, pardos e pessoas oriundas de 
escolas públicas. 
Sem adentrar no mérito da questão, parece-me claro que a 
competência para eventuais medidas a respeito dessa situação 
não é nem poderia ser do colega da PRM. Com efeito, o ato 
questionado é da UFPR e a sede desta é em Curitiba. Por 
outro lado, embora sustente o colega que o dano tem extensão 
nacional (dado que qualquer pessoa poderá se inscrever no 
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• 
vestibular daquela instituição), é certo que este dano somente 
será sentido nesta capital, se e quando a pessoa for aprovada 
no vestibular e não tiver o acesso à vaga da Universidade a 
fim de iniciar seus estudos - o que, fatalmente, ocorrerá nesta 
capital. Não há, pois, como se cogitar de dano nacional no 
caso concreto. 
Por outro lado, ainda que se considerasse o dano de extensão 
nacional, é certo que a jurisprudência tem se inclinado a 
defender a idéia de que nos caso de danos nacionais, a ação 
(coletiva) deve ser proposta ou na capital de qualquer Estado, 
ou no Distrito Federal. 
Diante de tudo, consulto-lhe da possibilidade de adÔção de 
alguma providencia, a fim de estabelecer a atribuição da 
Procuradoria da República do Estado do Paraná - e, 
especialmente, da Procuradoria dos Direitos do Cidadão -
relativamente a esta questão." (fls. 02) 
3. Tem razão o il. Colega Sérgio Arenhart. 
4.0 il. Colega Pedro Paulo Reinaldim, com atuação funcional 
circunscrita ao município de Guarapuva, subscreveu inicial 
de ação civil pública, verbis: 
"em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, 
autarquia federal, com sede na Rua XV de Novembro, 1299, 
CEP 80.060-000, Curitiba - PR. (inicial subscrita elo il. 
Colega Pedro Reinaldim a fls. 3, grifei) 
5.É o quanto basta a caracterizar a violação do princípio do 
Promotor Natural. 
6.0 ato provém de autarquia federal situada na capital do 
Estado do Paraná, na cidade de Curitiba. • 
7 .O il. colega Pedro Paulo Reinaldim não tem atribuições 
funcionais para representar o Ministério Público Federal, em 
Curitiba. 
8.0 dano não tem extensão nacional, por óbvio. 
9.Primeiro porque a seleção vestibular, assim o é, para 
estabelecimento localizado em determinada localidade: 
Curitiba. 
10.Segundo porque a circunstância de pessoas de outros 
Estados-membros da Federação, eventualmente deslocaram
se à cidade de Curitiba para ali prestarem os exames não 
confere âmbito nacional ao ato questionado: a alegada 
inconstitucionalidade dos §§ 1° e 2°, do artigo 3º, do Edital nº 
01/2004, que publicou as regras do processo seletivo a 
ingresso nos cursos de graduação da UFPR. 
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11.Respondo afirmando que o Procurador da República 
Pedro Paulo Reinaldim não detém atribuições funcionais ao 
ajuizamento do pleito, que formalizou. 
12.Afirmando, outrossim, a violação do princípio do 
Promotor Natural encaminhe-se cópia deste pronunciamento 
ao il. Corregedor-Geral do Ministério Público Federal para 
as providências cabíveis. 
13.Sejam os interessados, os ils. Colegas Renita Kravetz, 
Sérgio Arenhart e Pedro Paulo Reinaldim cientificados deste 
pronunciamento". 

A censura da ProcuraJoria-Geral da República 

à violação ao princípio do promotor natural, tanto mais no âmbito 

coletivo de ação civil pública, encontra guarida não apenas no veto à 

propositura tle "ações espetaculares", mas, também, no repúdio 

institucional que, no Estado Democrático de Direito, a doutrina e o 

magistério do Supremo Tribunal Federal dispensam ao "promotor de 

encomenda" ou "promotor de exceção". 

"O promotor natural é o reverso do chamado 

promotor de encomenda", lembra Hugo Nigro Mazzilli ("Regime Jurídico 

do Ministério Público", págs. 82/84, Edit. Saraiva, 3ª edição, 1996). 

Jorge Cavalcanti Boucinhas Filho anota que "o 

órgão ministerial, embora uno e indivisível, distribui suas atribuições 

por suas diversas lotações. Cada membro responde exclusivamente por 

sua lotação. Trata-se de situação semelhante àquela do Judiciário. 

Embora a Jurisdição seja una, ela é dividida por competências. Em 

razão disso, ainda que todos os juízes estejam investidos de jurisdição, 

sua atuação está adstrita aos limites de sua competência. No caso do 

Parquet, embora todos os seus membros o representem, em 
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decorrência dos princípios da unidade e da indivisibilidade, somente 

podem fazê-lo dentro dos limites de suas atribuições, a qual é 

estabelecida em decorrência de sua lotação. Logo, membro lotado em 
~ 

determinada região não pode estabelecer obrigações com validade em 

outras regiões e, muito menos, com validade nacional" ("Os princípios 

da unidade e indivisibilidade do Ministério Público do Trabalho e a 

abrangência territorial dos termos de ajustamento de con9uta por ele 

firmados" , Revista Brasileira de Direito Processual - RBDPro, Belo 

Horizonte, ano 16, nº 61 , pág 71 , jan./mar. 2008"). 

Paulo Cezar Pinheiro Carneiro adverte que "é a 

lei que delimita o âmbito de abrangência para atuação do órgão, bem 

como os limites da atribuição do cargo no qual o agente poderá, 

legalmente, exercer suas funções. Portanto, a unidade do Ministério 

Público não significa que qualquer de seus membros poderá praticar 

qualquer ato em nome da instituição, mas sim, sendo um só organismo, 

os seus membros "presentam" (não representam) a instituição sempre 

que atuarem, mas a legalidade de seus atos encontra limites no âmbito 
* 

da divisão de atribuições e demais princípios e garantias impostas pela 

lei. Da mesma forma, o Poder Judiciário, no exercício da função 

jurisdicional, se manifesta através dos diversos juízos, presente 

também aqui o princípio da unidade. O fato de um juiz a~olutamente 

incompetente julgar uma causa não quer dizer que a instituição 

judiciária não se está manifestando. Está sim; entretanto, o processo 

contém vício porque o juiz extrapolou o âmbito de sua competência, 

fixado na lei" ("O ministério público no processo civil e pe al: promotor 

natural: atribuição e conflito" , 5ª edição, 3ª tiragem, Rio de Janeiro, Editora 

Forense, 1995, págs. 44/45). 
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------ ----

A posição da doutrina encontra amparo 

no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que, no regune 

constitucionat de 1.988, ainda quando possível a mitigação do postulado 

do promotor natural, pelo sistema normativo, a matéria deve ser objeto 

de lei específica, não "de designações casuísticas efetuadas pela Chefia 

da Instituição" . 
• 

"HABEAS CORPUS" - MINISTÉRIO PÚBLICO - SUA 
DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL PRINCÍPIOS 
INSTITUCIONAIS - A QUESTÃO DO PROMOTOR 
NATURAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 -
ALEGADO EXCESSO NO EXERCÍCIO DO PODER DE 
DENUNCIAR INOCORRENCIA 
CONSTRANGIMENTO INJUSTO 
CARACTERIZADO PEDIDO INDEFERIDO. 

NÃO 
o 

postula o do Promotor Natural, que se revela imanente ao 
sistema constitucional brasileiro, repele, a partir da vedação 
de designações casuísticas efetuadas pela Chefia da 
Instituição, a figura do acusador de exceção. Esse princípio 
consagra uma garantia de ordem jurídica, destinada tanto a 
protegei; o membro do Ministério Público, na medida em que 
lhe assegura o exercício pleno e independente do seu oficio, 
quanto a tutelar a própria coletividade, a quem se reconhece 
o direito de ver atuando, em quaisquer causas, apenas o 
Promotor cuja intervenção se justifique a partir de critérios 
abstratos e pré-determinados, estabelecidos em lei. A matriz 
constitucional desse princípio assenta-se nas clausulas da 
independência funcional e da inamovibilidade dos membros 
da Instituição. O postulado do Promotor Natural limita, por 
isso mesmo, o poder do Procurador-Geral que, embora 
expressão visível da unidade institucional, não deve exercer a 
Chefia do Ministério Público de modo hegemônico e 
incontrastável. Posição dos Ministros CELSO DE MELLO 
(Relator), SEPÚLVEDA PERTENCE, MARCO AURÉLIO e 
CARLOS VELLOSO. Divergência, apenas, quanto a 
aplicabilidade imediata do princípio do Promotor Natural: 
necessidade da "interpositio legislatoris" para efeito de 
atuação · do princípio (Ministro CELSO DE MELLO); 
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• 

incidência do postulado, independentemel?te de 
intermediação legislativa (Ministros SEPUL VEDA 
PERTENCE, MARCO AURÉLIO e CARLOS VELLPSO). -
Reconhecimento da possibilidade de instituição do princípio 
do Promotor Natural mediante lei (Ministro SYDNEY 
SANCHES). - Posição de expressa rejeição a existência desse 
princípio consignada nos votos dos Ministros PAULO 
BROSSARD, OCTAVIO GALLOTTI, NÉRI DA SILVEIRA 
e MOREIRA ALVES.(HC 67759, Relator(a): Min. CELSO 
DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 06/08/1992, DJ 01-
07-1993 PP-13142 EMENT VOL-01710-01 PP-00121) . 

. 
Neste julgamento histórico, o Supremo Tribunal 

Federal avaliou a eventual usurpação das funções ministeriais pelo chefe da 

instituição, o Procurador-Geral. 

O Ministro Celso de Mello: "É preciso velar pela 

dignidade institucional do Ministério Público e impedir que 

Procuradores-Gerais, despojados da consciência que lhes impõe o 

momento histórico que vive a Instituição, venham, por razões menores 

ou pela desprezível vontade de agir servilmente, a degradá-la, 

convertendo-a, desse modo, em inaceitável instrumento de pretensões 

contestáveis". 

Não deixa de servir, como advertência, que, entre 

os vários votos notáveis prolatados neste julgamento histórico, dois sejam 

de autoria dos Ministros Celso de Mello e Sepúlveda Pertence, cujas 
• 

carreiras impecáveis - no Ministério Público do Estado de São Paulo e no 

Ministério Público Federal, respectivamente - receberam a atenção 

inconveniente, de chefias entusiasmadas "por razões menores ou pela 

desprezível vontade de agir servilmente" (supra). 
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A manifestação atual, radical - sem dúvida -, da 

Procuradoria-Geral da República, lembra que a degradação da instituição 

ministerial, como "inaceitável instrumento de pretensões contestáveis", 

também pode ser operada pelos que se encontram nos níveis iniciais da 

carreira. 

Seja como for, ao menos neste momento 

processual, de caráter eminentemente cautelar, a primeira tese da ação 

rescisória parece plausível: o juiz não detinha competência absoluta, para 

conhecer e julgar a ação civil pública. 

O segundo fundamento, a infração grave, pelo 

Ministério Público Federal, de norma constitucional de contenção, também 

é convincente. 

A Constituição Federal diz ser vedada, ao 

Ministério Público, "a representação judicial e a consultoria jurídica de 
• 

entidades públicas" (artigo 129, inciso IX). 

É o que parece ter ocorrido. De modo grave, com 

efeitos severos. Em relação a centenas de Municípios. E alguns Estados. 

A obrigação constitucional prioritária, financeira, 

com a educação fundamental , é dos Estados e Municípios, não do 

Ministério Público Federal. 

34 

Documento ID=502644   inserido por GABRIELA RODRIGUES DA COSTA em 27/09/2017 12:14.

Pag. 167
TCE-RO

Pag. 167
12324/17



Os Estados e Municípios, com baixos 

investimentos na educação fundamental, são socorridos pela 

complementação da União. 

Tanto isto é exato que Estados e Municípios 

propuseram ações individuais contra a União, aceitas e julgadas, inclusive 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

• 

No juízo da ação civil pública, agora e aqui em 

São Paulo, Municípios da Região Nordeste estão pedindo a execução do 

título judicial. 

Em outros pontos do Brasil, Municípios também 

estão propondo execuções da decisão adotada na ação civil pública. 

O Ministro Teori Zavascki, então .no Superior 

Tribunal de Justiça - acompanhado, entre outros, pelo Ministro Luiz Fux -, 

explicou a impossibilidade do Ministério Público prestar assessoria ou 

consultoria jurídica a pessoas jurídicas de direito público interno, como 

Municípios. 

A síntese do julgamento: 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM 
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. LIMITES. 
1. A função institucional do Ministério Público, de promover 
ação civil publica em defesa do patrimônio público, prevista 
no art. 129, III, da Constituição Federal, deve ser 
interpretada em harmonia com a norma do inciso IX do 
mesmo artigo, que veda a esse órgão assumir a condição de 
representante judicial ou de consultor jurídica das pessoas de 
direito público. 
2. Ordinariamente, a defesa judicial do patrimônio público é 
atribuição dos órgãos da advocacia e da consultoria dos entes 
públicos, que a promovem pelas vias procedimentais e nos 
limites da competência estabelecidos em lei. A intervenção do 
Ministério Público, nesse domínio, somente se justifica em 
situações especiais, em que se possa identificar, no patrocínio 
judicial em defesa do patrimônio público, mais que um 
interesse ordinário da pessoa jurídica titular do direito 
lesado, um interesse superior, da própria sociedade. 
3. No caso, a defesa judicial do direito à reversão de bem 
imóvel ~o domínio municipal, por alegada configuração de 
condição resolutória da sua doação a clube recreativo, é 
hipótese que se situa no plano dos interesses ordinários do 
Município, não havendo justificativa para que o Ministério 
Público, por ação civil pública, atue em substituição dos 
órgãos e das vias ordinárias de tutela. 
4. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 246.698/MG, Rei. Ministro TEORI ALBINO 
ZA V ASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2005, 
DJ 18/04/2005, p. 213). 

O precedente apenas segum a linha da 

jurisprudência pacificada na 1 ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RE~URSO 
ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 
IMPRESCRITIBILIDADE. ART. 37, § 5º, DA CF. 
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
DEMONSTRAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA PRÁT CA DE 
ATO DE IMPROBIDADE COMO CAUSA DE PEDIR 
RESSARCIMENTO. CIRCUNSTÂNCIA 
EXTRAORDINÁRIA QUE LEGITIMA A ATUAÇÃO DO 
PARQUET. NOMEN JURIS DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. 
RITO DEFINIDO PELO OBJETO DA PRETENSÃO. 
ADOÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECÍFICO OU MAIS 
AMPLO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. 
ADEQUAÇÃO. 
1. O art. 37, § 5º, da Constituição da República prescreve que 
"A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento". 
2. "0 Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da CF) e, 
dentre outras funções, "promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" 
(art. 129, III, da CF). Em contrapartida, lhe é " ... vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas" (art. 129, IX, da CF). • 
3. O Ministério Público é parte legítima para pleitear o 
ressarcimento de dano ao erário sempre que o ato ilícito 
subjacente à lesão seja a prática de ato ímprobo, dentre 
outras causas extraordinárias. 
4. A causa de pedir é o ponto nodal para a aferição da 
legitimidade do Ministério Público para postular o 
ressarcimento ao erário. Se tal for a falta de pagamento de 
tributos, o ressarcimento por danos decorrentes de atos 
ilícitos comuns ou qualquer outro motivo que se enquadre 
nas atribuições ordinariamente afetas aos órgãos de 
representação judicial dos entes públicos das três esferas de 
poder, o Ministério Público não possui legitimidade para 
promover as respectivas ações. Lado outro, tratando-se da 
prática de ato de improbidade, ilícito qualificado, ainda que 
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prescritas as respectivas punições, ou outra causa 
extraordinária, remanesce o interesse e a legitimidade do 
Parquet para pedir ressarcimento, seja a ação nominada 
como civil pública, de improbidade ou mesmo indenização. 
5. A prática de ato ímprobo (arts. 9º ao 11 da Lei 8.429/92) 
constitui circunstância extraordinária que, por transcender 
as atribuições ordinárias dos órgãos fazendários, legitima o 
Ministério Público a pedir o ressarcimento dos danos dele 
decorrentes, sendo irrelevante o nomen juris atribuído à 
ação, cujo rito deverá ser específico ou, se genérico, mais 
amplo ao exercício da defesa. 
Referido critério privilegia a harmonia do sistema 
constitu~ional de repartição de competências e confere plena 
eficácia aos comandos dos incisos III e IX do art. 129 da 
Constituição da República. 
6. Recurso especial provido para reformar o acórdão 
recorrido e, em consequência, determinar que a ação civil 
pública seja regularmente processada e julgada. 
(REsp 1!89609/DF, julgado em 12/11/2014). 

No caso concreto, o Ministério Público Federal 

jamais cogitáU de improbidade administrativa, pelo fato de que Prefeitos e 

Governadores não haviam acionado o Poder Judiciário, para receber 

complementações financeiras da União . 

• 
Até porque a ação civil pública sena de 

improbidade administrativa, contra Prefeitos e Governadores. 

Não obstante a questão do FUNDEF tenha sido 

decidida, pelo Supremo Tribunal Federal, a poucos dias, quase 18 anos 

depois de ajuizada a ação civil pública, a causa da educação fundamental e 

da valorização do magistério não foi apreciada pelo ângulo da 

constitucionalidade. 
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Ainda que tivesse sido, a circunstância não 

invalidaria eventual entendimento, possível e razoável, de Prefeitos, no 

sentido de que os decretos da Presidência da República não encontravam 

limitações materiais na Constituição. 

Por este, ou outro fundamento razoável - não é 

possível fazer o escrutínio de todos os motivos, mas, algum, terá havido-, o 

Ministério Público Federal não viu improbidade administrativa na 

conduta de Prefeitos. 

Assumiu, entretanto, em aparente contradição, 

a condição de representante judicial da causa patrimonial que não lhe 

diz respeito, contra a norma constitucional e a jurisprudência pacífica. 

Neste contexto, para efeito cautelar, a 

plausibilidade jurídica das teses da União fica reconhecida. 

Cumpre examinar o requisito do perigo na demora 

da tramitação desta ação rescisória. 

Segundo os últimos registros de execução da 

decisão prolatada na ação civil pública, o prejuízo, provocado pela 

iniciativa do Ministério Público Federal e a decisão deste Tribunal Federal, 
• 

está próximo de 20 bilhões de reais. 

Diz a União: 
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"As planilhas indicadas como anexos 1-A, 1-B e 1-C 
correspqndem às execuções oriundas da Ação Civil Pública 
0050616-27.1999.403.6100, até a presente data, movida pelo 
Ministério Público Federal, com trânsito em julgado, objeto 
da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, sob 
relatoria de Vossa Excelência. 
O Anexo 1-A corresponde ao total de t·06 (seiscentas e seis) 
execuçõês, em trâmite na Justiça Federal da 1 ª Região, no 
valor total executado de R$ 18.248.285.840,61 (dezoito 
bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos e 
oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta e 
um centavos). 
O Anex\> 1-B corresponde a 45 (quaren~ a e cinco) execuções, 
em trâmite perante a Justiça Federal da 3ª Região, movidas 
por Municípios de outros Estados da Federação, no valor 
total executado de R$ 838.114.502,39 (oitocentos e trinta e 
oito milhões, cento e quatorze mil, quinhentos e dois reais e 
trinta e nove centavos). 
O Anexct 1-C corresponde a 19 (dezenove) execuções movidas 
por Municípios perante a Justiça Federal na 5ª Região, no 
valor total de R$ 615.336.370,09 (seiscentos e quinze milhões, 
trezentos e trinta e seis mil, trezentos e setenta reais e nove 
centavos). 
O número total de ações de execução fundadas na ação civil 
pública transitada em julgado, objeto da ação rescisória em 
tela corresponde a 670 (seiscentas e setenta) execuções, 
correspondendo a montante superior a R$ 19 bilhões e 
setecentos milhões de reais". 

Os números derivados das aparentes graves 

ilegalidades praticadas pelo Ministério Público Federal, com o acolhimento 

deste Tribunal Federal, são extraordinários. 

E só dizem respeito ao momento. Há centenas de 

Municípios que podem requerer, em tese, a mesma execução e ampliar o já 

alegado inusitpdo prejuízo. 
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• 

Para evidenciar, ainda mais, a gravidade do caso, 

a União noticia que não poucos Prefeitos, ao invés de solicitarem a 

gratuita execução do julgado ao Ministério Público Federal, ~qui em São 

Paulo, na sede do juízo, estão contratando advogados, a um custo entre 10 

e 20 por cento da bilionária verba complementar. 

Apenas para a simples execução de causa já 

ganha. 

De fato , segundo os documentos, parte substancial 

das execuções - que poderia ser operada a custo zero - está sendo feita em 

Brasília, a centenas de quilômetros, tanto do juízo do processo de 

conhecimento, em São Paulo, como das sedes dos Municípios, em Estados 

do Norte e Nordeste. 

Ao menos neste momento de juízo cautelar, 

parece que a opção dos Prefeitos é transferir, sem aparente justa 

causa, parte vultosa da complementação bilionária tlestinada a 

milhares de alunos e professores do ensino fundamental, a poucos 

escritórios de advocacia. 

• 
Os Prefeitos estão abrindo mão de crédito 

recebível, a custo zero, em beneficio de alunos e professores localizados 

nas regiões mais desfavorecidas do País, em troca de endividamento 

bilionário, com alguns escritórios de advocacia. 
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Trata-se de aparente grave violação a postulado 

básico de administração, pública ou privada: gastar o que não deve, em 

detrimento de quem precisa, para beneficiar quem não tem relação 

necessária com o fato. 

"Constitui ato de improbidade administrativa 

que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 

dilapidação dos bens ou haveres" de Municíp i.os, diz o artigo 10, "caput", 

da Lei de Imp'tobidade Administrativa. 

Cumpre aos Prefeitos patrocinar a defesa dos 

interesses de alunos e professores. Todavia, estão procurando o . 
endividamento bilionário desnecessário, para remunerar alguns escritórios 

de advocacia. 

• Por estes fundamentos, concedo a tutela 

cautelar, para determinar a suspensão da eficácia do v. Acórdão 

impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas. 

Determino a extração de cópias da petição inicial 

da ação civil pública, do v. Acórdão impugnado, da petição inicial da ação 

rescisória, do Oficio nº 79/2017-AGU/PRU3/GAB, com as "Planilhas 

sobre as ações envolvendo o FUNDEF", e desta decisão. 

Para remessa à Procuradoria-Geral da República, 

em Brasília, no sentido de que sejam adotadas as providências cabíveis, na 

área da improbidade administrativa, em relação aos prefeitos. 
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• 

Determino a intimação da União e do Ministério 

Público Federal, para que, querendo, no prazo legal, esclarefam a questão 

relacionada aos vários pedidos de intervenção de terceiros, na ação 

rescisória. 

Cite-se. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

• 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 
Relator 
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